
Contratação de Empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e 
fornecimento de combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na 
Operação Carro Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório 
Operação Carro Pipa da 7 Regido Militar. 

OBJETO 

PROTOCOLO GERAL 

NUP: N° 64318.025423/2022-65  

ASSUNTO 

PREGÃO SRP 24/2022 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7a REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

SEÇÃO Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC-PIPA/7aRM) 	ANO 2023 

      

INTERESSADO Escritório da Operação Carro-Pipa do Cmdo da 7' Regido Militar 

 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

1. 1. 

2. 2.  

3.  3. 

4. 4. 

5. 5. 

6. 6. 

7. 7. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ABERTURA 

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de 2022, nesta cidade do Recife, no 

quartel do Comando da 7a Regido Militar, faço a abertura do primeiro volume do processo de 

contratação de empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de 

combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro Pipa, 

na fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório Operação Carro Pipa da 7a  

Regido Militar, do Pregão da UG 160194 (Comando da 7 Região Militar) , do que, para constar, lavrei 

o presente termo. 

c- 
FRANCISCO DE ASSIS REBOUCAS TORQUATO —  Cap  RI PTTC 

Chefe da Seção de Editais e Contratos do EROCP/Cmdo7a RM 



N° 40/2022 - ER0CP/7° RM  
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REQUISIÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 
DE GERENCIAMENTO, CONTROLE E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

Do (a): Chefe do Escritório da Operação Carro Pipa/7° RM 
Ao(a): Sr Ordenador de Despesas 
Recife — PE, de 20/09/2022 

40-EQP CONTR-ED-LCTC/Tu ELB FIN/SEC ADM 
Nup. 64318.025423/2022-65  

AUTORIZO: 

Em 22 ,01 4-2° 

1146; 

APOLLO CRISP P0.1)ESTI  NOGUEIRA  — CEL 
OD DO CMDO DA 7 RM  

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

1 

1 

Prestação de serviço de gerenciamento, controle e 
fornecimento de combustível, por meio de sistema 

informatizado e integrado com tecnologia de cartão 
magnético ou cartão eletrônico tipo  smart  com  chip  
para 	veiculos 	locados 	e 	requisitados 	pela 
Administração. 

Serviço80.014  

2 

Taxa de Administração referente 	ao 	serviço 	de 
Gefenciamento de abastecimento de combustíveis, 
correspondente a soma dos valores totais estimados 
do item n° 1. 

Serviço 495.287 

Aplicação detalhada: A contrafação de empresa especializada em serviço de gerenciamento, 
controle e fornecimento de combustível para atender as demandas operacionais e administrativas 
para o ano de 2023, no escopo da Operação Carro- Pipa, do Comando da 7 Regido Militar e 
Organizações Militares que possuem encargos da Operação Carro Pipa. 



. Solução a: 
Aplicação detalhada: 

A licitação será na modalidade de maior desconto global, considerando que a contratação da empresa para 
serviço de fornecimento de combustivel se dará pelo critério de MAIOR DESCONTO, e MENOR PREÇO da taxa, o 
que permite a Administração obter melhores preços, pois existe a impossibilidade de prever o momento e a 
quantidade em que este suprimento será necessário durante o ano, não se podendo realizar a compra de uma única 
vez. A utilização do instrumento do maior desconto, assim, permite que, apesar das variações dos preços, a 
administração possa obter o melhor preço sobre o praticado, objetivando a melhor contratação para a administração 
pública. 

A proposta mais vantajosa  sett  aquela que apresentar o Menor Valor Global do grupo tendo como parâmetro, a 
media das pesquisas de preço em consonância com os valores máximos da Agencia Nacional de Petróleo (ANP) do 
Estado da Pernambuco e  Paraiba  para o item 1. E para o item 2 como não existe o critério de julgamento de menor 
taxa de administração, será utilizado o critério de julgamento de menor preço. 

A Contratada será responsável pela administração, manutenção, organização e credenciamento de uma rede de 
postos de combustíveis, que deverão estar equipados para aceitar as transações com os cartões micro processados 
(com  chip  ou magnéticos) dos usuários do sistema. 

Declaração de Responsabilidad • • Declaro 
fie k essidade 

liatilk 
killaac41, 

ser de minha inteira responsabilidade quanto â quantidade e 
do Serviço constante da presente requisição. 

Al  
ALEX  • NDR D PO il 0 FURTADi a  Cel R1 PTTC 

Respondendo p-  la  Chefia do EO! 	7a  RM 

ENCAMINHAMENTO 

Do: Chefe da Seção Administrativa do EOCP 
Ao: Fiscal Administrativo/7a RM 
Em: ,2,2 t 01 /  Oa.  

Do: Fiscal Administrativo da 7aRM 
Ao:  OD  7a RM 
Em: dil q 	122 

Encaminho-vos para conhecimento e providencias 

or 

	111 	,40  

ORÇAR 

LICITAR 

>< EMPENHAR  

Á  
/V 

NELVI6 AVILA DO 	0 
EDUA I "4 !. AI 	DE ASSIS — Maj PTTC 

r 	P Seç Chefe 	a 	6 A  i 	istrativa do EOCP/7a RM 
NAS 	ENTO  JUNIOR  - Maj 

Fisc Adm da 7a  RM 
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MINISTÉRIO DA DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 71  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO 

1. Após análise da solicitação constante no Documento de formalizag5 o da Demanda n° 

40, de 22 de Setembro de 2022, que trata da abertura de licitação destinada a Contratação de 

Empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de  

combustive!,  a fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro 

Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório Operação Carro 

Pipa da 7 Região Militar, com fundamento no inciso Ill do  art.  13° do Decreto n° 10024/2019, 

combinado com o inciso V  art.  8°, também do mesmo decreto, na Lei n° 10.520/2002, no Decreto 

7.892/2013, todos c/c o  art.  15 da Lei n°8.666/93, RESOLVO: 

a. Autorizar que se proceda a licitação correspondente, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica. 

b. Determinar que a Seção de Licitação do EROCP/7 autue o competente processo admi-

nistrativo e adote as demais providências necessárias para a execução do procedimento licitató-

rio. 

2. Os interessados tomem conhecimento e as providências cabíveis. 

Recife-PE, 21 de Outubro de 2022 

4:W 
APOLLOI  CRISTI POLIESTI NOGUEIRA — Cel 

Ordenador dè Despesas do Comando da 7i Regido Militar 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7a  RM-  (Gov  das Armas Prov de PE) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Processo N° 64318.025423/2022-65 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD Painel de Preços 
VALOR DE 

REFERENCIA 
Valor de referência Total 

1 

Prestação 	de 	serviço 	de 	gerenciamento,controle 	e 	fornecimento 	de 
combustivel,através de sistema informatizado eintegrado com tecnologia de 
cartão magnético ou cartão eletrônico tipo  smart  com  chip  para veículos 
locados e requisitados pela Administração. 

sv 80014 

_ 

R$ 6,19 R$ 6,19 R$ 495.286,66 

2 
Taxa 	de 	Administração 	referente 	ao 	serviço 	de 	Gerenciamento 	de 
abastecimento de combustíveis, correspondente a soma dos valores totais 
estimados do item n° 1. 

sv 495287 R$0,01 R$0,01 R$ 4.952,87 

Valor Total R$ 500.239,53 

Item Metodologia para Obtenção do Preços 
Preço 	Unitário 	Pregão 
01/2022 (Uasg 160028) item 
01 

Preço 	Unitário 	Pregão 
01/2022 	(Uasg 	194031) 
item 02 

Preço Unitário 
01/2022(Uasg 
item 01 

Pregão 
926167) 

Médio de 
preços 

Valor 
Referência 

1 
Licitações 	Homologadas 	no 	Painel 	de 
prego(total 	de 	3 	Pregos) 	dividido 	por 
três, fazendo assim a médio de prego. 	_ 

R$ 5,93 R$ 6,29 R$ 6,62 R$ 6,19 R$ 6,19 

Item Metodologia para Obtenção do Preços 
Preço 	Unitário 	Pregão 
01/2022 (Uasg 160028) item 
02 

Preço 	Unitário 
03/2022 	(Uasg 
item 01 

Pregão 
160036) 

Preço Unitário 
06/2022(Uasg 
item 02 

Pregão 
160202) Médio de 

preços Referência  

Valor 

2 
Licitações 	Homologadas 	no 	Painel 	de 
prego(total 	de 	3 	Pregos) 	dividido 	por 
três , fazendo assim a médio de prego. 

R$ 0,01 R$ 0,01 R$ 0,01 R$ 0,01 R$ 0,01 

Justificativas: 
a. Foram utilizadas, para a realização deste Mapa comparativo de pregos, cotações extraídas do Painel de Preços, combinada com cotação baseada em 
contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data da pesquisa de pregos. 
b. A metodologia para obtenção de valores dos itens, foi a média em contratações similares ainda vigentes, metodologia amparada no inciso II do  Art.  5° da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°65, DE 07 DE JULHO DE 2021. 
c. Quanto a análise critica em relação aos pregos obtidos todos refletem aquilo que, efetivamente, esta acontecendo no mercado, até porque não houve 
grande variação entre os valores apresentados, conforme preconiza o §4° do  Art.  6° da INSTRUÇÃO NORMATIVA N°65, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

d. 0 quantitativo presente neste Mapa é a necessidPde da UG Gestora da ata 



e. 0 valor de referência foi feito pela médio apresentada no pelos valores em de contratações similares em 03(três) licitações ainda vigentes no ano de 2022 
divido por 03(quatro). 

Quartel em Recife, PE, 05 de outubro 2022 

CARLOS GABRIEL MO IRO ACIOLE — 30  SGT  STT 
CHEFE DA EQUIPE DE PESQUISA DE PREÇO  

GAB  EL • 1.  TOMES DA SILVA— 30  GT STT 
MEMBRO DA EQUIPE DE PESQUISA DE PREÇO 



WNW Pie OA  
ECONOMIA  

MEDIA 	 MEDIANA 	MENOR 

R$ 	 R$ 	R$ 
1.799.555,46 39.584,88 0,0001 

Quantidade tota1 de registros: 

Registros apresentados: 20 a 20 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Ano da Compra 
25372 	 2022 

RESULTADO 20 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00001/2022 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada 
em serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos 
utilizados na Operação Carro Pipa, na fiscalização de produtos controlados (explosivos e armamentos) e pelo Posto de 
Recrutamento e Mobilização, administrados pelo 355  Batalhão de Infantaria. 
Quantidade Ofertada: 95.229 
Valor Proposto Unitário: R$ 0,01 
Valor Unitário do Item: R$ 5,93 
Código do CATMAT: 25372 
Descrição do Item: CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE VEICULOS 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: 
Data do Resultado: 20/05/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 05340639000130 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Numero da UASG: 160028 - 35 BATALHAO DE INFANTARIA 
Órgão: COMANDO DO EXERCITO 
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 06/09/2022 as 09:34 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



MINIS-CA[0 DA 
ECONorMA  

MEDIA MEDIANA 	MENOR 

R$ 	 R$ 	R$ 
1.799355,46 39.584,88 0,0001 

Quantidade total de registros: O 

Registros apresentados: 21 a 21 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Ano da Compra 
25372 	 2022 

RESULTADO 21 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00001/2022 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento 
de sistema informatizado e integrado para abastecimento com combustíveis, através de  ticket-combustível (cartão 
magnético com  chip),  no que diz respeito à frota de veículos que compreende patrimônio da Coordenação Regional do 
Xingu e Coordenações Técnicas Locais a ela jurisdicionadas, além de veículos de terceiros que estejam a serviço desta 
instituição ou em atividade cooperada. 
Quantidade Ofertada: 27.000 
Valor Proposto Unitário: R$ 6,29 
Valor Unitário do Item: R$ 6,0321 
Código do CATMAT: 25372 
Descrição do Item: CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE VEICULOS 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: 
Data do Resultado: 23/06/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor:  TICKET  SOLUCOES HDFGT S/A 
CNPJ/CPF: 03506307000157 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO CIRGAO 

Número da UASG: 194031 - COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU - MT 
Orgdo: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 
Órgão Superior: MINISTERIO DA JUSTICA 

Relatório gerado dia: 06/09/2022 às 09:37 

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



mitosr-rw 
ECONOMiA 

MEDIA MEDIANA 	MENOR 

R$ 	 R$ 	R$ 
1.799.555,46 39.584,88 0,0001 

Quantidade total de registros: O 

Registros apresentados: 23 a 23 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Ano da Compra 

25372 	 2022 

RESULTADO 23 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00001/2022 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratagdo de serviços de intermediagdo, administração e gerenciamento informatizados e integrados de gestão de 
abastecimentos de combustíveis da frota auxiliar da Sociedade de Transportes Coletivos de  Brasilia  TCB, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Quantidade Ofertada: 37.800 
Valor Proposto Unitário: R$ 0 

Valor Unitário do Item: R$ 6,6234 
Código do CATMAT: 25372 
Descrição do Item: CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE VEICULOS 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: 
Data do Resultado: 06/04/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 05340639000130 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 926167 - SOCIED.DE  TRANSP.COLETIVO DE  BRASILIA  LTDA. 
Orgdo: DISTRITO FEDERAL 
Gorgdo Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 06/09/2022 as 09:37 

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



9 

MINISY DA 
EC-j.1.63: IA  

MEDIANA 	MENOR 

R$ 	 R$ 	R$ 
1.799.555,46 39.584,88 0,0001 

Quantidade total de registros: O 

Registros apresentados: 1 a 1 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Ano da Compra 

25372 	 2022 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00001/2022 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada 
em serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos 
utilizados na Operação Carro Pipa, na fiscalização de produtos controlados (explosivos e armamentos) e pelo Posto de 
Recrutamento e Mobilização, administrados pelo 35° Batalhão de Infantaria. 
Quantidade Ofertada: 564.707 
Valor Proposto Unitário: R$ 0,01 
Valor Unitário do Item: R$ 0,0001 
Código do CATMAT: 25372 
Descrição do Item: CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE VEICULOS 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: 
Data do Resultado: 20/05/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 05340639000130 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 160028 - 35 BATALHAO DE INFANTARIA 
Órgão: COMANDO DO EXERCITO 
Orgão Superior: MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 06/09/2022 as 09:30 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

MEDIA 



P1Md "le 
Os 

MINI 	DA 
E LAIA 

MEDIA MEDIANA 	MENOR 

R$ 	 R$ 	R$ 
1.799.555,46 39.584,88 0,0001 

Quantidade total de registros: 0 

Registros apresentados: 15 a 15 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Ano da Compra 
25372 	 2022 

RESULTADO 15 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00006/2022 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço de gerenciamento e abastecimento de combustível 

Quantidade Ofertada: 12.303 
Valor Proposto Unitário: R$ 0,01 
Valor Unitário do Item: R$ 1 
Código do CATMAT: 25372 
Descrição do Item: CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE VEICULOS 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: 
Data do Resultado: 17/06/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: GOLDI SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA 
CNPJ/CPF: 20217208000174 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 160202 -3 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO 
Orgdo: COMANDO DO EXERCITO 
Órgão Superior: MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 06/09/2022 as 09:33 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



MINIS 	DA 
ECONOA  

MEDIA MEDIANA 	MENOR 

R$ 	 R$ 	R$ 
1.799.555,46 39.584,88 0,0001 

Quantidade total de registros: O 

Registros apresentados: 11 a 11 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Ano da Compra 
25372 	 2022 

RESULTADO 11 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00003/2022 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de pregos para eventual contratação dos serviços de gerenciamento, 
controle e fornecimento de combustíveis através de sistema informatizado. 
Quantidade Ofertada: 744.500 
Valor Proposto Unitário: R$ 0,01 
Valor Unitário do Item: R$ 0,01 
Código do CATMAT: 25372 
Descrição do Item: CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE VEICULOS 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: SERVIÇO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: 
Data do Resultado: 14/02/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EIRELI 
CNPJ/CPF: 28008410000106 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO CIRGÃO 

Número da UASG: 160036 - COMANDO 6 REGIAO MILITAR 
Orgdo: COMANDO DO EXERCITO 
Orgão Superior: MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 06/09/2022 às 09:32 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIA-19 MATIAS DE ALBUQUERQUE 

MEMÓRIA DE CALCULO 

Objeto: Contratação de de Empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de  combustive!,  a fim de 
realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do 
Escritório Operação Carro Pipa da 7a  Região Militar 

Item Item Und Qtd Justificativa 

1 

Prestação de serviço de gerenciamento,controle e fornecimento de 
combustivel,através 	de 	sistema 	informatizado 	e 	integrado 	com 
tecnologia de cartão magnético ou cartão eletrônico tipo  smart  com 
chip para veículos locados e requisitados pela Administração. 

SV 80014 

A quantidade presente nesta memória de cálculo tem 
como base os documentos de formalização da demanda 
em anexo. Não há contratações anteriores deste objeto 
feito por esta UG, e o escritório operação carro pipa  re-
cebeu a incubência de confeccionar o processo licitató-
rio centralizado para 5 organizações militares que tem 
atribuições relacionadas a operação pipa 

2 
Taxa de Administração referente ao serviço de Gerenciamento de 
abastecimento de combustíveis, correspondente a soma dos valores 
totais estimados do item n° 1. 

SV 495287 

A quantidade presente nesta memória de cálculo tem 
como base os documentos de formalização da demanda 
em anexo. Não há contratações anteriores deste objeto 
feito por esta UG, e o escritório operação carro pipa  re-
cebeu a incubência de confeccionar o processo licitató-
rio centralizado para 5 organizações militares que tem 
atribuições relacionadas a operação pipa 

ANEXO: documentações que dão suporte a justificativa dos quantitativos 



BERTO DE liA JUNIOR - CAP IFTC 
hefe  da  equiper e  planejamento  e con tacdo 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

4° BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES 

(BATALHÃO ARRAIAL NOVO DO BOM JESUS) 

DIEx N2  1178-Pipa/42  BCom 
EB: 64028.004896/2022-94 

URGENTÍSSIMO 

Recife, 12 de agosto de 2022. 

Do Comandante do 42  Batalhão de Comunicações 

Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 7g Região Militar 

Assunto: necessidade de serviço de abastecimento para realização de pregão. 

Referência: DIEx n° 79-EQP CONTR-ED-LCTC/Tu ELB FIN/SEC  ADM  , de 26 JUL 22 

Em cumprimento ao DIEx constante da referência, informo a esse Grande 

Comando, o que faço por vosso intermédio, que esta OME estima que seja utilizado um total de 

8.000 (oito mil) litros de  combustive! (Oleo  diesel S-10), para atender todo período mencionado. 

RONALDO ANDRÉ FURTADO - Cel 

Comandante do 49  Batalhão de Comunicações 

"1822-2022 —BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

79 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA 

(12  G  Ind Art Ms-1942) 

REGIMENTO OLINDA 

DIEx N2  2319-E0CP/72  GAC 
EB: 64544.006782/2022-40 

URGENTÍSSIMO 

Olinda, 3 de agosto de 2022. 

Do Comandante do 72  Grupo de Artilharia de Campanha 

Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 7g Região Militar 

Assunto: necessidade de serviço de abastecimento para realização de pregão - resposta 

Referência: DIEx  Ng  79-EQP CONTR-ED-LCTC, de 26 JUL 22. 

1. Em resposta ao documento referenciado, informo a esse Grande Comando 

administrativo a necessidade estimada de um total de 16...2.9lezesseis mil) Litros de  

combustive]  (óleo diesel S-10) a ser empregado anualmente por esta OME na  Op  C Pipa. 

2. 	 Para maiores esclarecimentos, coloco ã disposição o  Cap  Medeiros,  Ch  do 

Escritório da Operação Carro-Pipa do 7g GAC, por intermédio do telefone: (81) 98188-0062 ou 

através do  e-mail:  7gacpipa@gmail.com.  

No impedimento de 

FELIPE PEREIRA BARROS -TC 

Comandante do 72  Grupo de Artilharia de Campanha 

LEONARDO  JOSE  MUNIZ SANTOS REIS - Maj 

Subcomandante do 72  Grupo de Artilharia de Campanha 

"1822-2022 — BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

142 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 
(RI de Linha MA e Sc! 1772) 
REGIMENTO GUARARAPES 

DlEx N° 2168-Esc Op C Pipa/149  BI Mtz  
EB:  64091.006574/2022-16 

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 3 de agosto de 2022. 

Do Respondendo Pelo Comando do 14° Batalhão de Infantaria Motorizado 

Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 7° Região Militar 

Assunto: necessidade de serviço de abastecimento para realização de pregão 

Referência: DlEx n° 79-EQP CONTR-ED-LCTC/Tu ELB FIN/SEC  ADM  , de 27 JUL 22. 

1. Em atenção ao documento da referência, informo a esse Grande Comando 

Administrativo que a quantidade estimada de combustivel a ser empregado por esta  OM,  no 
período de 1°  SET  22 a 31  AGO  23, é de 12.240L (doze mil, duzentos e quarenta) litros de óleo 
diesel S10. 

2. Para outros esclarecimentos, coloco à disposição o TC  Dennison, Ch  EOCP/14° BI 
Mtz, por meio do telefone (81) 3455-0166. 

JANIO FERNANDES DE MOURA - TC 

Respondendo Pelo Comando do 14° Batalhão de Infantaria Motorizado 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

40 BATALHÃO DE POLICIA DO EXÉRCITO 
(Pel Pol da Cia QGR/7 - 1950) 

BATALHÃO JOÃO FERNANDES VIEIRA 

DIEx n° 1698-Pipa/4° BPE 
EB: 64151.002832/2022-33 

Recife, PE, 3 de maio de 2022. 

Do Comandante do 4° Batalhão de Policia do Exército 
Ao Sr Chefe do Estado-Maior da 7a Regido Militar 
Assunto: necessidade de serviço de abastecimento para futura realização de pregão. 
Referência: DIEx n° 35-EQP CONTR-ED-LCTC/Tu ELB FIN/SEC  ADM  , de 28 ABR 22. 

Em atenção ao documento da referência, informo a esse Grande Comando, o que 
faço por intermédio dessa Chefia, que para atender as missões da Operação Carro-Pipa, desta 
OME em abastecimento de combustível para veículos locados no  and  que vem, são necessários 
aproximadamente 20.000 (vinte) mil litros de  (Meg  diesel S/10. 

MARCELO FLAVIO SARTORI AGUIAR - TC 
Comandante do 4° Batalhão de Policia do Exército 

"1822-2022 — BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E 
LIBERDADE" 
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DIEx N2  1083-Sec Mon/EROCP7/Ch EM  
EB:  64318.025608/2022-70 

Recife, 21 de setembro de 2022. 

Do Chefe da Seção de Monitoramento do Escritório Regional da Operação Carro-Pipd 

Ao Sr SubChefe do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa 

Assunto: Necessidade de  combustive!  para 2023(retificação) 

Anexo: 
DIEx Simplificado n2  1079-Sec  Mon/EROCP7/Ch EM, de 20  SET  22 

Em retificação ao DIEx anexo, informo que o Escritório Regional da Operação 

Carro Pipa da 7g Região Militar (EROCP/7), tem expectativa de utilizar 10.000 (dez mil) litros de  

combustive!  Diesel 5-10, nos veículos locados na Operação Carro-Pipa (OCP), no ano 2023. 

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA ARAÚJO JÚNIOR - Maj 

Chefe da Seção de Monitoramento do Escritório Regional da Operação Carro-Pipa 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL 
SOBERANIA E LIBERDADE" 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°2 4 /2022 
Processo Administrativo n° NUP: 64318.025423/2022-65 

ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 

1. Em consonância com o inciso I, do  art.  5°, da IN n° 73/2020, da SEGES/ME 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas no 
período de 1 (um) ano anterior A. data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

2. Em consonância com o inciso II, do  art.  5°, da IN n° 73/2020, da SEGES/ME — 
aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

3. Em consonância com o inciso  III,  do  art.  5°, da IN n° 73/2020, da SEGES/ME — dados 
de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 

4. Como preconiza o inciso  III,  do  art.  3° do Capitulo II da IN n° 73/2020, da SEGES/ME - 
para obtenção do valor médio dos itens foi utilizada a média aritmética com base nos três 
valores cotados nas diversas técnicas previstas nos incisos do  art.  5° da IN supracitada; 

5. Dessa forma, existem itens que foram desconsiderados no resultado final do valor médio, 
por não se enquadrarem nos requisitos hora considerados relevantes para essa equipe, tais 
quais valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, conforme orienta a 
presente IN referenciada nessa Análise; 

6. Assim os itens que se enquadram no numero 5 dessa análise acima, foram 
desconsiderados no mapa comparativo e seus valores não foram computados na somativa 
para obtenção dos valores médios de referência; 

7. Em sua totalidade e após protunda análise da media final obtida de cada item, foi 
observado que os valores de referência hora encontrados na pesquisa, retratam a realidade 
de mercado, dessa forma a incidência do cálculo final, se corrobora sobre um conjunto de 
três ou dois preços respectivamente, oriundos de um, dois ou mais dos parâmetros de que 
trata o  art.  5° da 11\1 n° 73/2020, da SEGES/ME; 

ANALISE CRITICA DA PESQUISA DE PREÇOS 	 Fl  1 /2 
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8. Para obtenção de todos os valores registrados como base comparativo, a equipe de 
pesquisa de preços se alicercou na constante variação de preços de marcado obtidos nos mais 
diversos sítios de dominância de cada item. Utilizamos como prioridade os parâmetros 
contidos nos incisos I e II do  art  5° da IN n° 73/2020, da SEGES/ME e ratificamos estes 
valores com inciso  III  desse mesmo artigo, visando verificar se está compatível com os 
preços praticados no mercado na data da pesquisa, e ainda o equilibrio de preços entre 
incisos do  art  50, evitando assim itens desertos ou fracassados no futuro pregão. 

Recife-PE, 21 de outubro de 2022 

CARLOS GABRIEL MONTEIRO ACIOLE —3°  Sgt  STT 
Responsável pela Pesquisa de Preços 

GABRIEL ALAN GOMES DA SILVA - 30  Sgt  STT 
Membro da Pesquisa de Preços 

APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

Julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo da análise Critica do mapa 
comparativo, com base nos incisos I, II e  III  do  art  5° IN n° 73/2020, da SEGES/ME, tendo 
como objeto Contratação de Empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e 
fornecimento de combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na 
Operação Carro Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório 
Operação Carro Pipa da 7 Região Militar.  

APOLLO CRISTI POLIESTI NOGliEIRA — Cel 
Ordenador de  Despesas  /  
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previsto na Ordem de Serviço 	3-A.2-E0CP/CMNE, de 17  AGO  2021 (Cartilha da 0 
Carro-Pipa), do Comando Militar do Nordeste.  

Sgt  SCT CARLOS GARIEL MONTEIRO ACIOLE 

Em consequência: o ER  Op  C Pipa/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n°75122, de 6 de setembro de 2022, do ER  Op  C Pipa/7) 

Autorizo o deslocamento dos militares nominados com a finalidade de realizar uma Fiscalização 
Operacional nos Municípios de Angelim-PE, Lagoa do Ouro-PE, São João-PE e em seus respectivos 
mananciais  (Area  de responsabilidade do 710  BI Mtz Garanhuns-PE), no período de 17 a 21  OUT  22, 
conforme previsto na Ordem de Serviço n° 3-A.2-E0CP/CIVINE. de 17  AGO  2021 (Cartilha da 
Operação Carro-Pipa), do Comando Militar do Nordeste. 

2°  Sgt Art  MICHEL RODRIGO SANTANA DE BARROS 
3°  Sgt  S 	II TIAGO MIRANDA TRAVASSOS 

Em. consequência: o ER  Op  C Pipa/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota  re  75127, de 6 de setembro de 2022, do ER  Op  C Pipa/7) 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DISTRIBUIÇÃO 

Com o presente Boletim Regional esta sendo distribuído o Adt n° 01, versando sobre Processos Diversos 
(PRM 07/002) 

• Errt consequência: o PRM 07/002 e interessados.tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 75165, de 12 de setembro de 2022, da Aj G/7) 

-b. OPERAÇÃO CARRO-PIPA. 

1) PESQUISAiDE PREÇOS DESIGNAÇÃO - DE EQUIPE 

Designo os militares nominados para compor a Equipe de Pesquisa de Prego do Escritório Regional da 
Operação Carro-Pipa (ER  Op  C Pipa/7) para os anos de 2022 e 2023, nos termos da Instrução Normativa 

65/2021-SEGES, para execução de pesquisas de preço referentes aos processos licitatórios que 
atendam as necessidades do ER  Op  C Pipa/7.  

Sgt  SCT CARLOS GABRIEL MONTEIRO ACIOLE, Chefe da Equipe 
3°  Sgt  .SQT GABRIEL ALAN GOMES DA SILVA, Membro 

Em consequência: 
I. Com  a finalidade de atender ao principio da segregação de função, torno sem efeito a  Nola  n° 74875, 

de 22  AGO  22, do ER  Op  C Pipa/7, publicado no Boi R n° 157, de 23  AGO  22; e 
2. 0 ER  Op  C Pipa/7 e interessados tornem conhecimento e providências. 

(Nota n°75130, de 6 de setembro de 2022, do ER  Op  C Pipa/7) 



NOTAS EXPLICATIVAS 

Os itens deste modelo de Edital, destacados em vermelho itálico, devem ser preenchidos ou 
adotados pelo órgão ou entidade pública licitante, de acordo com as peculiaridades do objeto da 
licitação e critérios de oportunidade e conveniência, cuidando-se para que sejam reproduzidas as 
mesmas definições nos demais instrumentos da licitação, para que não  con  fitem. 

Trata-se de modelo de edital e nos termos do  art.  35 da Instrução Normativa SEGES/MP n. 5/2017 o 
referido modelo deverá ser utilizado no que couber. Para as alterações, deve ser apresentada 
justificativa, nos termos do  art.  35, §1° da referida IN. 0 registro das atualizações feitas ("Nota de 
Atualização") em cada versão pode ser obtido na página principal dos modelos de licitações e 
contratos no sitio eletrônico da AGU. Eventuais sugestões de alteração de texto do referido modelo 
de edital poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  cgu.modeloscontratacaoagu.gov.br. 

Alguns itens receberam notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor 
responsável pela elaboração das minutas referentes à licitação, que deverão ser suprimidas quando 
da finalização do documento. 

Os Órgãos Assessorados deverão manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para -a 
elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que os Órgãos Consultivos, ao examinarem os 
documentos, estejam certos de que dos modelos são os corretos. A versão final do texto, após 
aprovada pelo órgão consultivo, deverá excluir a referida nota. 

Sistema de Cores: Para facilitar o ajuste do edital ao tipo de contratação, algumas cláusulas foram 
destacadas com cores distintas, devendo ser removidas ou mantidas em cada caso da seguinte 
forma: 

- Se não for permitida a participação de cooperativas, exclua todas as disposições destacadas em 
vwctg. Se for permitida a participação de cooperativas, elas devem ser mantidas. 

- Se não for utilizado o sistema de registro de pregos, exclua todas as disposições destacadas em 
azul. Se for adotado o SRP, mantenha tais cláusulas 

As demais cláusulas facultativas estão em vermelho, devendo ser consideradas individualmente. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7a  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATL4S DE ALBUQUERQUE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2022 

(Processo Administrativo n.°64318.025423/2022-65) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Comando da 7a Região Militar, 
por meio do(a) .Seção operação carro pipa da 7a Região Militar , sediado(a) Av. Professor Luis 
Freire. , 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-035, realizará licitação, para registro de pregos, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP n° 05, de 26 de maio de 2017 
e n°03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP n°01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra 
Atualização: Fevereiro/2022 
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Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.bricomprasipt-br  

Critério de Julgamento: maior desconto e menor prego por grupo 
Regime de Execução: Empreitada por Prego Unitário 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
Empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustível, a 
fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro Pipa, na fiscalização 
dos municípios de responsabilidade do Escritório Operação Carro Pipa da 7a  Região Militar, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação  sera  realizada em grupo único, formado por dois itens conforme tabela constante do 
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compôem 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o maior desconto e menor prego por grupo, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

	

3.1. 	0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

	

3.2. 	0 cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/  por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

	

3.3. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

	

3.4. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

	

3.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da Lima) 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Continuados sem mão de obra 
Atualização: Fevereiro/2022 



oderá ensejar 3.5.1 A não observância do disposto no subitem anten 
desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/  

MP  n° 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.2 	Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 	proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 
1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no  art.  10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

4.3 	Nos termos do  art.  5° do Decreto n° 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 	Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Sumula Vinculante/STF n° 13,  art.  5°, inciso V, 
da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e  art.  2°, inciso  III,  do Decreto n.° 
7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.4 	Nos termos do  art.  7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.  
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4.6 	Como condição para participação no Pregão, o licitante  ass  n ará "sim" ou 
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 

4.6.1 	que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49. 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 
4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.6.7 

	

	que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no 
inciso Ill do  art.  50  da Constituição Federal; 

4.6.8 

	

	que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.4 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

4.5 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.6 	Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

4.7 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do  art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006.  
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4.8 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrop durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo  Onus  decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.9 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

4.10 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.11 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

5 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.4 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.4.1 Percentual de desconto para o item 1 e valor unitário para o item 2, conforme 
consta no termo de referência; 

5.4.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência 

5.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.6 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Pregos, conforme anexo deste Edital; 

	

5.6.1 	A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.6.2 Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "h" do inciso I do  art.  65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do  art.  
63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

5.7 	A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

	

5.7.1 	cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual;  
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5.7.2 	cotação de percentual maior que o adequado: o excesso iee. suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do -pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

	

5.8 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins 
do previsto no subitem anterior. 

	

5.9 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

5.10 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas ã perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

	

5.11 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.12 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

	

5.13 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.13.1 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.4 A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.5 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

	

6.5.1 	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.5.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
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6.6 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 	Somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.7 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.8 iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.8.1 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.11 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação 6 proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0.01 % 

6.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente. 

6.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

	

6.17 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

	

6.18 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

6.19 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

	

6.20 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

	

6.21 	0 critério de julgamento adotado será o maior desconto/menor prego, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

	

6.22 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

6.23 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto ã 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as  
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo ã compatão com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim corno das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.25 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto executado: 

6.29.1 por empresas brasileiras; 
6.29.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 
6.29.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 

6.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

6.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.31.2 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas [mínimo de duas horas], envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.31.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.32 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo  

Calico  do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

7.5 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da Planilha 
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 
conforme anexo deste Edital. 

7.6 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 

7.7  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

7.7.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.7.2 contenha vicio insanável ou ilegalidade; 

7.7.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.7.4 apresentar prego final superior ao prego máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - 
TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível;. 

7.7.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto,  sera  considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

7.7.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.7.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 30  do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9 Quando o licitante apresentar prego final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos pregos 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação,  sera  
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.  
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7.10 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 	quibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

7.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no  

minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em 
ata 

7.11 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas)sob pena de não aceitação da 
proposta. 

	

7.11.1 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo 

7.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- 
se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

7.12 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.13 0 Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 
de Custos e Formação de Pregos com aqueles praticados no mercado em relação aos 
insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

7.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço. 

7.14.1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  
especializada no objeto. 

7.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.17 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
data e horário para sua continuidade. 

7.18 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

7.19 Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital 

8 	DA HABILITAÇÃO 

8.4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
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a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ads  seguint s 

cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (wwvv.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 
	

Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de I nidtineos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU(https://contas.tcu.gov. br/ords/f?p=INABILITADO: CERTIDAO: 01; 
8.4.1 

	

	Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

8.4.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

	

8.4.2.1.1 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

	

8.4.2.1.2 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a 
sua desclassificação. 

8.4.3 	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.4.4 	No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

8.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes  sera  verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, 
a regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

8.5.1 	0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender as 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia  OW  anterior a 
data prevista para recebimento das propostas; 

8.5.2 È dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

8.5.3 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ties) válida(s), conforme  art.  43, 
§3°, do Decreto 10.024, de 2019.  

8.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
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será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prz,o de 2 (duas) 

horas [mínimo de duas horas], sob pena de inabilitação. 

8.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á 
integridade do documento digital. 

8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.9.1 	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.10 	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

8.11 Habilitação jurídica: 

	

8.11.1 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

	

8.11.2 	inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

	

8.11.3 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

	

8.11.4 	decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no Pais; 

	

8.11.5 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou consolidação respectiva. 

8.12 	Regularidade fiscal e trabalhista: 

	

8.12.1 	prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

	

8.12.2 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional.  
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8.12.3 	prova de regularidade com o Fundo de Garantia o Tempo de Servi 
(FGTS); 

	

8.12.4 	prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

	

8.12.5 	prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

	

8.12.6 	prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

	

8.12.7 	caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

8.13 	Qualificação Econômico-Financeira: 

	

8.13.1 	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

	

8.13.2 	balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

	

8.13.2.1 	no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite- 
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

	

8.13.2.2 	é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. situação empresarial no curso do exercício. A 
figura do balanço intermediário deverá estar prevista no estatuto ou 
decorrer de lei." 

	

8.13.3 	comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de  
indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.13.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  
(LC),  deverão comprovar patrimônio liquido de 10%(dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
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8.14 	Qualificação Técnica: 

8.14.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
caracteristicas,quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

	

8.15 	Para fins da comprovação de que trata o subitenn anterior, os atestados deverão dizer 
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

8.15.1 Deverá haver a comprovação da experiência  minima  de 03 (três) anos na 
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 
diferentes, não havendo obrigatoriedade dos 03 (três) anos serem 
ininterruptos,conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
n.5/2017; 

8.15.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.15.3 0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados,apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no 
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

	

8.16 	0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

	

8.17 	A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.17.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
fase de habilitação. 

	

8.18 	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

	

8.19 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

	

8.20 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para sua 
continuidade.  
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8.21 	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilit ao, seja por- não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em _desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

8.22 	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.23 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

	

9.1.2. 	apresentar a planilha de custos e formação de pregos, devidamente ajustada 
ao lance vencedor; 

	

9.1.3. 	conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. 	 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
Contratada, se for o caso. 

9.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.4. 	Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prego global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. 	 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6. 	 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10 DOS RECURSOS 

10.1. 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mil-limo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção  
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de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões)  pr  n-de recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

	

10.2. 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

	

10.2.1. 	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

	

10.2.2. 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

	

10.2.3. 	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
de seus interesses. 

	

10.3. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

	

10.4. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

	

11.1.1. 	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos 
anteriores a realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

	

11.1.2. 	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

	

11.2. 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

	

11.2.1. 	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail  de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

	

11.2.2. 	A convocação feita por  e-mail  dar-se-6 de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

	

12.1. 	0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

	

12.2. 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 	 V. 

13.1. 	Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 8 (oito) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste EditaL 

14.2. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 8 (oito) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Pregos poderá ser prorrogado uma (mica vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos 
registrados e demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

	

15.1. 	Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado 
Termo de Contrato 

	

15.2. 	0 adjudicatário terá o prazo de 8(oito) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 8 (oito) dias, a contar da data de seu recebimento ou 
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração.  
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15.3. 	0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente erhteeáà empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação d 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

	

15.4. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses prorrogável, conforme 
estabelecido no Termo de Referência. 

	

15.5. 	Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e 
nos termos do  art.  6°,  III,  da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 
ao seu cadastramento, sem  Onus,  antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

	

15.6. 	Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

	

15.7. 	Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de pregos, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

	

16.1. 	As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

	

17.1. 	Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

	

18.1. 	As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
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19 DO PAGAMENTO 

	

19.1. 	As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referênci ' 
ane 

a este Edital. 

19.1.1. E admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual 
anexa a este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

	

20.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de pregos, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidóneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

	

20.3. 	Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

	

20.4. 	0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 
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20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçã 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

20.7. 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 
1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. 	0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

20.9. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 

20.11. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

20.12. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13. 	As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

21 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1. 	Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

21.2. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

21.3. 	Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

21.4. 	Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213.  
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22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMEN4/  

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pú.lica, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

	

22.2. 	A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail  
pregoeiro7rm@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Professor 
Luis Freire,168-312, seção da Operação Carro Pipa da 7a Região Militar. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 

	

22.4. 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

	

22.5. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
ateis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

	

22.7. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

23.1. 	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-6 Ata no sistema eletrônico. 

	

23.2. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

	

23.3. 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  — DF. 

	

23.4. 	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

	

23.5. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

	

23.6. 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

	

23.7. 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatõrio.  
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23.8. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

23.9. 	0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

23.10. 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 
www.connprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Avenida Professor Luis Freire,168-312, seção da Operação Carro Pipa da 7' Região Militar, 
Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 09:30 horas ás 15:30 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

23.12. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

23.12.1. 	ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12.1.1. 	Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

	

23.12.2. 	ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

	

23.12.3. 	ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato; 

	

23.12.4. 	ANEXO IV— Relação das Cidades para Credenciannento dos Postos; 

	

23.12.5. 	ANEXO V — Modelo da Proposta de Preços 

R74(7 dtub9d22, 1  
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UASG 160194 	 Estudo Técnico Preliminar 

Estudo Técnico Preliminar 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64318.025423/2022-65 

2. Descrição da necess'idade 

2.1. 0 Cmdo 7a  RM, objetivando operaciondlizat p,que dispõe a Portaria Interministerial ti° 1/MI 
/MD, de 25 JUL 12, alterada pela Portaria Interministerial ri° 2//MI/MD, de 27 MAR 15, que 
versa sobre a mutua cooperação técnica e financeira para a realização de ações complementares , 
de apoio As atividades d. !distribuição de água potável As populações necessitadas, decidiu 

4 providenciar a COntrdt4A6 dge'rviço de gerenciamento e ab;aStecimento de combustível que 
será empregado na execução das fiscalizações das Organizações Militares do Estado de 

Pernambuco. 

2.2. Sabe-se que em virtude da dimensão da área a ser favorecida, insuficiência de meios 
orgânicos no âmbito do CMNE, como veículos do tipo caminhão-pipa, motoristas e 
combustíveis, em suma, material e pessoal destinado exclusivamente para essa atividade; assim 
como os óbices burocráticos e levando-se em conta o caráter emergencial da operação, há 
necessidade de se utilizar o processo de Contratação de serviço de gerenciamento e 
abastecimento de combustível que será empregado na execução das fiscalizações das 
Organizações Militares do Estado de Pernambuco, que tem encargos da Operação Cano-Pipa, no 
que diz respeito as fiscalizações nos Pontos de Abastecimento de água no Semiárido Nordestino 
no Estado da Pernambuco e alguns municípios da  Paraiba,  conforme Relação em anexo a este 
Estudo Técnico Preliminar. 

2.3. 0 serviço de abastecimento será empregado nas diversas viaturas que irão atuar nas 
fiscalizações dos pontos de abastecimento de água no semiárido nordestino, atuando no apoio 
logístico no escopo da Operação Carro-Pipa, proporcionando que as viaturas possam se 
deslocar, sem comprometer o bom andamento dos serviços. 

2.4. Quanto aos quantitativos a serem empregados nos serviços, esses foram obtidos por meio de 
Memória de Cálculo e estimada para o consumo de 12 meses, tendo em vista que até então não 
havia sido realizado, por parte das UG, um  process°  licitatório do objeto em questão, assim 
sendo, aportou-se nas quantidades informadas, o qual encontra-se anexa, pelas UG (4° Batalhão 
de Policia do Exército, 4' Batalhão de Comunicações, 14° Batalhão Logístico, 14° Batalhão de 
Infantaria Motorizado e 70  Grupo de Artilharia de Campanha), que tinham, anteriormente, a 
missão ora destinada ao Comando da r Região Militar. 

3. Area  requisitante  

tiogaugonstamansi-,  ea  Requisitante Responsavel 

Escritório da Operação Garro Pipa do Comando da 7 Regido 
Militar (E0CP/7a RM). 

MARIO  JOSÉ  PUTTI - Cap R/1 PTTC 



• 
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. A empresa a ser contratada deve possuir alguns requisitos mínimos, a saber: 

4.1.1. Ser do ramo do objeto da licitação; 

4.1.2. Possuir capacidade logística adequada para as demandas solicitadas; 

4.1.3. Estar alinhada com a política de desenvolvimento sustentável; 

4.1.4. A licitante deverá emitir declaração de que conhece as condições locais para execução do 
objeto ou que realizou vistoria no local do evento, de que tem pleno conhecimento das condições 
e peculiaridades inerentes A. natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato 
e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas 

ou financeiras com a 7' Regido Militar. 

4.1.5. 0 combustível deverá ser fornecido de acordo com a regulamentação especifica do setor, 
especialmente quanto as diretrizes emitidas pela Agência Nacional de Petróleo — ANP. 

4.1.6. Serviço continuado, sem fornecimento de nido de obra em regime de dedicação exclusiva; 

4.1.7. A solicitação de fornecimento  sera  feita pela CONTRATA\NTE diretamente ao preposto 

designado pela CONTRATADA, para isso, deverá ser informado seu endereço, telefone fixo e 
celular e ficar em condições de atendimento aos domingos e feriados, durante as 24 horas do dia; 

4.1.8. A constatação de que a CONTRATADA não repassou descontos, implicará em multa 
sobre o valor empenhado e a devolução do desconto/promoção não repassado a 

CONTRATANTE. 

4.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

4.2.1. Permissão de acesso por intermédio da intemet, por meio de senha, administrada pela 
Contratante; processo de consolidação de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a 
emissão de relatórios, tais como: relatórios gerenciais de controle das despesas de abastecimento, 
desvios de quilometragem, de consumo, de preços pradcados nos postos credenciados, 
discriminados por veículos da frota oficial, relatório de análise de consumo médio e das despesas 
e ainda parametrização de cartões; 

4.2.2. Cartões individuais eletrônicos, CUill 	 eessoal por condutor, que viabilizam o 
gerenciamento de informações da frota, sendo  am  para cada veiculo, os quais serão repassados 
os dados a CONTRATADA, e mais 16 (dcze,sseis) ea1:6es extras (genéricos) para serem 
utilizados em qualquer veículo para o abastecimenco; 

4.2.3. Equipamentos eletrônicos de leitura e 5raaçu  dc  dados para cartão individual 
microprocessado nos estabc.:lecinientos (...on\;eitiades; (fai-jaeu 

4.2.4. Informatização dos dados de coiie-;-,Faio 	 abastecimento, quilometragem, 
custos, identificação do veieulo, identificação io . eontintor ou portador do cartão, do 
estabelecimento, data e horário, tipos de combustíveis, quantidade em litros, em reais (R$), 
medias praticadas por veiculo;. 
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, 
4.2.5. A solicitação de alteração ie gaantidacies de cota de coinbustiveT,<sera feita 

CONTRATADA, sempre que 	 expressamente autorizada, por escrito, pela 

CONTRATANTE ou a quem ela delegar; 

4.2.6. Os cartões eletrônicos deverão ser entregues à Administração da CONTRATANTE, 
acompanhados das respectivas senhas de utilização, observado o prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir da solicitação da CONTRATANTE, contendo todos os dados, fornecidos 

pela Administração, além das cotas de consumo .coirespondentes; 

4.2.7. Caso ocorra acréscimo na frota da contra,tante,, o fornecimento dos novos cartões também 

será gratuito; 

4.2.8. Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos municípios a serem e 

numerados no Termo de Referêrt,cia; , 	- 

4.2.10. Substituir os .cartões defeituosos, danifi,ca,dos ou extraviados, sem custos para a 

contratante, sempre que for solicitado. 

4.2.11. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos cartões; 

4.2.212. Efetuar a recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor requerido pela 

contratante; 

4.1.13. Os postos conveniados com a contratada deverão fornecer ao condutor do veiculo uma 
via do comprovante da operação para aquisição de combustível, no ato do abastecimento; 

4.2.14. Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartões o valor do abastecimento, litragem 
e quilometragem do veiculo, após cada fornecimento; 

4.2.15. 0 sistema  (software)  deverá disponibilizar relatório das operações realizadas, contendo: 
local do abastecimento; quantitativo de litros; valor do abastecimento; quilometragem por 
abastecimento; saldo do cartão. 

4.2.16. Os cartões poderão ser bloqueados através do sistema pelo gestor de contrato da 
CONTRATANTE, sempre que solicitado; 

4.2.17. 0 limite de cada cartão será definido a critério do Gestor do Contrato; 

4.2.18. A contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados, descontado o 
percentual ofertado no . pregão e acrescidos da taxa de administração e gerenciamento de 
abastecimento de combustíveis; 

4.2.19. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de cartão, terão como 
limite superior o preço praticado a vista na bomba; 

4.2.20. Os postos de combustíveis cadastrados devem ser certificados pela Agência Nacional de 
Petróleo — ANP, deverá operar por meio da tecnologia de cartões micro processados (com  
microchip  ou magnéticos) e internet, bem corno  sera  composta por estabelecimentos idôneos 
credenciados pela Licitante Contratada, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
disponibilização de todos os procedimentos e equipamentos necessários à liberação e gestão das 
despesas dos veículos; 
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4.2.21. Os postos de combustíveis credenciados deverão dispor de meios w 	aceitar as 

transações com os cartões, que por sua vez devem ser integrados com o Sistema • e Gestão para 

viabilizar o pagamento do abastecimento de combustíveis e deverão emitir imediatamente após o 
atendimento, o respectivo documento fiscal (Cupom Fiscal ou Nota Fiscal); 

4.2.21. A licitante vencedora deverá fornecer até 20 (vinte) cartões para a CONTRATANTE, a 
serem entregues na sua respectiva sede, PARA 0 ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS; 

4.2.22. 0 serviço é de natureza continuada pois, pela sua essencialidade, visa atender às 
necessidades públicas de forma permanente e continua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando o funcionamento das atividades finalisticas no contexto da Operação Carro-Pipa, de 
modo que sua interrupção poderia comprometer atividades operacionais e administrativas do 
Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7 Regido Militar. 

4.2.23. A contratação em tela terá vigência inicial de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses, mediante Termos Aditivos, de acordo com o  art.  57, da Lei n° 

8.666, de 1993 e suas alterações, observando seguintes requisitos: 

4.2.23.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

4.2.23.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

4.2.23.3. 0 valor do contrato permaneça vantajoso para a Administração; 

4.2.23.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1. Na avaliação de mercado buscou-se opções disponíveis para atender as necessidades de 
gestão do abastecimento e fornecimento de combustíveis para atender as viaturas destinas as 
fiscalizações e vistorias no escopo da Operação Carro-Pipa. 

5.2. Destarte, a contratação de fornecimento de combustível poderia ocorrer por diversas formas, 
como a contratação de postos de combustíveis diretamente, aquisição de quantidades 
estabelecidas, ou sob demanda, a preço fixo para o consumo ao longo de 12 meses. Poderia 
também ser realizada com empresa que forneça o combustível por meio de postos credenciados, 
utilizando cartão eletrônico com  microchip,  cobrando pelo combustível preços fixos ou preços 
variáveis conforme o mercado e uma taxa de administração. 

5.3. Nessa senda, constata-se que a prestação de gerenciamento, controle e fornecimento de 
combustível em rede e postos credenciados por meio de sistema informatizado com a utilização 
de cartão com microprocessador é um modo de fornecimento de serviço comumente utilizado e 
recomendável do ponto de vista econômico para a administração pública, Embora a taxa de 
administração incorra em um custo a mais, os benefícios compensariam de sobremaneira, uma 
vez que permitiriam um controle maior sobre os gastos e um acompanhamento detalhado sobre o 
consumo dos veículos, com a possibilidade de geração de relatórios por meio informatizado, 

possibilitando assim, uma melhor gestão sobre os gastos com combustível, análise de demanda e 
prevenção de fraudes. 
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5.4. A licitação  sera  na modalidade de maior desconto global, considerando que a catc:atação 

empresa para serviço de fornecimento de combustível se dará pelo critério de MAIOR 
DESCONTO, e MENOR PREÇO da taxa, o que permite a Administração obter melhores 
preços, pois existe a impossibilidade de prever o momento e a quantidade em que este 
suprimento será necessário durante o ano, não se podendo realizar a compra de uma imica vez. A 
utilização do instrumento do maior desconto, assim, permite que, apesar das variações dos 
preços, a administração possa obter o melhor preço sobre o praticado, objetivando a melhor 

contratação para a administração pública. 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1. Para atender as atividades elencadas no documento de formalização da demanda, a 7a  

Regido Militar realizará contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 

gerenciamento, controle e fornecimento de combustível tipo  Oleo  Diesel S-10 em postos de 

credenciados nas regiões da  Paraiba  e de Pernambuco, por meio de sistema informatizado com o 

uso de cartão microprocessador com  chip,  por meio de Pregão pelo Sistema de Registro de 
Preços, devido as variáveis no cronograma de fiscalizações nos municipios do semiárido 
nordestino e as características do objeto a ser licitado, sendo conveniente a contratação dos 
serviços com a previsão de entregas parceladas. 

6.2. A discriminação dos itens e das quantidades a serem contratadas serão as constantes do 
documento de formalização da demanda da seção interessada, devendo ser baseadas na análise 
das atividades previstas. 

6.3. A proposta mais vantajosa  sera  aquela que apresentar o Menor Valor Global do grupo tendo 
como parâmetro, a média das pesquisas de preço em consonância com os valores máximos da 
Agência Nacional de Petróleo (ANP) do Estado da Pernambuco e  Paraiba  para o item 1, e para o 
item 2 como não existe o critério de julgamento de menor taxa de administração,  sera  utilizado o 
critério de julgamento de menor preço. 

6.4. Pesquisa realizada no portal de Compras Governamentais (www.comprasgovernamentais. 
gov.br) de contratações similares, conforme o Inciso II, do Art.5°, da IN SEGES/ME n° 65, de 7 
de julho de 2021 a fim de aferir a Taxa de Administração e Gerenciamento de abastecimento de 
combustíveis da frota de veículos do contratante, envolvendo a implantação e operacionalização 
de um sistema informatizado, via intemet, de gestão de frota com a contratação dos serviços, 
através da tecnologia de cartão eletrônico.6.5. Quanto aos estabelecimentos credenciados no 
sistema, eles devem atender aos critérios de sustentabilidade ambiental constantes da IN SLTI no 
01 de 19/01/2010, dando ênfase àqueles que possuam relação com o objeto do presente Estudo 
Técnico Preliminar. 

6.5. REDE CREDENCIADA 

6.5.1. A Contratada  sera  responsável pela administração, manutenção, organização e 
credenciamento de urna rede de postos de combustíveis, que deverão estar equipados para aceitar 
as transações com os cartões micro processados (com  chip  ou magnéticos) dos usuários do 
sistema. 
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Aal".  
6.5.2. Os estabelecimentos que não estiverem credenciados no momento da contrIraçao, poderão 
se credenciar junto A Contratada, desde que possuam condições de se adequar às exigências 

técnicas deste Estudo. 

6.5.3. Conforme a necessidade e por solicitação da Contratante, a Contratada deverá promover o 
credenciamento de novos postos no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da 

solicitação. 

6.5.4. A rede de postos credenciada pela Contratada deverá estar equipada para aceitar 

transações e processos de contingência para finalização da transação. 

6.5.5. A Contratada é a única responsável pelo pagamento dos valores efetivamente consumidos 
junto aos postos credenciados. Sendo assim não responderá a Contratante, em hipótese alguma, 
nem solidária e nem subsidiariamente, por eventuais inadimplementos da Contratada. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1. Objetivando a estimativa da quantidade de combustível a ser contratada, foi considerada a 
informação dos Quartéis (4' Batalhão de Policia do Exército, 4' Batalhão de Comunicações, 14° 
Batalhão Logístico, 14° Batalhão de Infantaria Motorizado e 7° Grupo de Artilharia de 
Campanha) que, no ano de 2021, perderam autonomia administrativa, passando a 
responsabilidade de suas  Areas  de atuações, no contexto da Operação Carro-Pipa (OCP), para o 
Comando da 7' Regido Militar (7a  RM). Considera-se também, para o quantitativo estimado, as 
necessidades da própria 7' RM. Baseia-se numa estimativa para o consumo de 12 meses. 

7.2. Ademais, as quantidades definidas, a serem contratadas, foram estimadas levando também 
em consideração algumas possibilidades que podem vir a se tornar realidade, foram 
elas: inserção de novos municípios, denúncias, estiagem mais severa  etc.  Por conseguinte, 
colocou-se 10% para atender essa provável variação. 

7.3. Os quantitativos estimados, como necessários para suprir as atividades de fiscalização e 
controle da Operação Carro-Pipa, constam nos quadros abaixo: 

7.4. Quantidades estimadas para a demanda de abastecimento  

OM  da Demanda NUP Documento Descrição Unidade Quantidade Estimada 

Anual em Litros 

4° B Com 

14° B  Log  

64028.004896/2022-24 

64132.003572/2022-41 

Oleo  Diesel 

14.500 

4° BPE 64151.002832/2022-33 20.000 

14° BI Mtz 64091.006574/2022-16 12.240  

6 de 12 



Estudo Técnico Preliminar 

50 

80.014 

litro 	 16.000 

UASG 160194 

7" GAC 

7' RM  

64544.006782/2022-40 

64318.025316/2022-37 

Porcentagem 

Acrescida 

10% 

OTAL 

7.5. A contratação será dividida em um único grupo com a finalidade de atender a demanda. 

Grupo Item CATSEV Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
QTD 

01 

01 25372 

Prestação 	de 	serviço 	de 

gerenciamento, 	controle 	e 

fornecimento de combustive1, 

através 	de 	sistema 

informatizado e integrado com 

tecnologia de cartão magnético 

ou cartão eletrônico tipo  smart  

com  chip  para veiculos locados 

e 	requisitados 	pela 

Administração. 

Serviço 80.014 

02 25372 

Taxa 	de 	Administração 

referente 	ao 	serviço 	de 

Gerenciamento 	de 

abastecimento de combustíveis, 

correspondente, 

estimativamente, a soma dos 

valores • totais 	estimados 	do 

item n" 1. (Equivale dizer que 0 

valor pago pelo abastecimento, 

acrescerá 	1% 	em 	taxa 	de 

administração. 

Serviço *495.287 

• Valor definido, considerando o valor total estimado anual, a ser pago, para o 
abastecimento. 

8. Estimativa do Valor da Contrafação 

Valor (R$): 500.239,53 
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8.1. Valor (R$): R$ 500.239,53 

8.2. De acordo  corn  o previsto no  Art.  50  da Instrução Normatiza n° 73 de 5 agosto 2020, foram 
realizadas pesquisas de preços no Painel de Preço, disponível no endereço eletrônico http:painel 

de preços.planjamento.gv.br, sendo encontradas contrações similares: 

8.2.1. Contratação de serviço de abastecimento de combustível. 

UASG 
Identificação da 

Compra 

Nr 

Item 

Quantidade 

Ofertada 
Fornecedor Data da Compra 

926167 00001/2022 0001 37.800 

PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA 

06 abril 22 

160028 00001/2022 0001 95.229 

PRIME  CON  SULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA 

20 maio 22 

194031 00001/2022 00002 27.000  TICKET  SOLUÇÕES HDFGT S/A 23 junho 22 

8.2.2. Contratação de serviço de gerenciainento de combustível. 

UASG 
Identificação da 

Compra 
Nr Item 

Quantidade 

Ofertada 
Fornecedor Data da Compra 

160036 00003/2022 0001 744.500 

BAMEX CONSULTORIA EM 

GESTÃO EMPRESARIAL 

EIRELI 

14 fevereiro 22 

160028 00001/2022 0002 564.707 

PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA  

20 maio 22 

160202 00006/2022 0002 12.303 
GOLD!  SERVIÇOS E 

ADMINISTRAÇÃO LTDA 
17 junho 22 

8.3. 0 método para a estimativa dos preços ou dos preços referenciais foi a média dos preços 
levantados na pesquisa de preços realizada para o grupo, definido nos documentos de 
formalização da demanda. 

8.4. A presente contratação tem valor estimado de R$ R$ 500.239,53 (quinhentos mil duzent 
e trinta e nove reais e cinquenta e três centavos). 
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8.5. 0 referido valor foi determinado, após ampla pesquisa de preços seguindA4arâmetros da 
Instrução Normativa n° 73, de 5 de agosto de 2020, conforme Mapa Comparativo, anexo. 

Grupo Item Unidade de 

fornecimento 

Valor de 

Referência 

Quantidade Estimada 

Anual 

Valor 

Estimado 

1 

1 
Serviço (controle 

de abastecimento) 
6,19 80.014 

R$ 495.286,66 

2 
Serviço (taxa de 

administração) 

0,01 
495.287 

R$ 4.952,87 

Total R$ 500.239,53 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1. A licitação será realizada por grupo, por considerar que existe urna interdependência 
técnico operacional que afeta diretamente a celeridade e o controle dos serviços executados e 
taxas de administração empregada, faz-se necessário o agrupamento dos itens do presente 
certame licitatório, sendo o grupo composto por dois itens (um serviço e outro de taxa de 
administração). Devendo a execução dos serviços serem realizada pela mesma empresa 

fornecedora do combustível. 

9.2. 0 agrupamento desses itens pode gerar uma redução nos custos dos serviços para a 
administração, uma vez que possíveis descontos obtidos pelo ganho em escala na aquisição dos 
serviços em maiores pelas licitações podem repercutir em suas propostas. 

9.3. Portanto, considerando as características da aquisição e tendo em vista que não haverá 
prejuízo para o conjunto a ser licitado, não haverá parcelamento da solução, conforme 
disciplinado no  art.  23, §1°, da Lei n°8.666193. 

9.4. Por conseguinte, não há necessidade de parcelamento da solução. Trata-se da contratação 
de um grupo de serviços visando, dessa forma, urna economia de escala, bem como obter uma 
padronização de procedimentos para o pleno cumprimento do objeto licitado, permitir maior 
agilidade e flexibilidade, proporcionando maior segurança no acompanhamento e fiscalização do 
contrato do objeto em questão. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

CONtRATAÇÕES‘COURELATAS E/01ANTE 

HA. Não se aplica. 
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1. A comunhão entre a contratação e o planejamento pode ser observada por meio:da Portaria 
Interministerial n° 1/MI/MD, de 25 JUL 12, alterada pela Portaria Ministerial n° VIVIUMD, de 27 
MAR 15, na qual destaca-se pela cooperação mútua técnica e financeira entre os Ministérios da 
Defesa e Ministério do Desenvolvimento Regional, para realização de ações complementares de 
apoio As atividades de distribuição de água potável as populações atingidas pela estiagem e seca 
no semiárido nordestino, concomitantemente, alinha-se a Ordem de Serviço n° 1 — Escritório de  

Op  C Pipa/ CMNE, de 10  NOV 2020, do Sr. Comandante Militar do Nordeste, sendo esta, 
consequência dos Objetivos Estratégicos constantes no Plano de Gestão 2019-2022, do 
Comando Militar do Nordeste e complementada pelo Plano de Gestão 2020-2023, do Comando 
da 7' Regido Militar. 

11.2. Ressalta-se que o Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela Secretaria 
Nacional de Defesa Civil, e o Ministério da Defesa. representado pelo Comando de Operações 
Terrestres (COTER), criaram a referida operação a fim de auxiliar as ações de Defesa Civil 
municipais, complementando a distribuição de água realizada pelas prefeituras nas regiões do 
semiárido brasileiro atingidas pela estiagem, tudo com a finalidade de contribuir para o 
desenvolvimento regional sustentável e o bem-estar social. Garantir que ocorra a solução de 
continuidade das atividades necessárias a atender a população atingida pela estiagem, no escopo 
da Operação Carro-Pipa. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1. Se efetivada nos termos aqui dispostos, a contratação implicará na continuidade dos 
serviços de fiscalização e vistoria das demandas para assistir a uma população estimada de 
88.834 (oitenta e oito mil, oitocentos e trinta e quatro), distribuida em 29 (vinte e nove) 
municípios, pertencentes aos estados da  Paraiba  e Pernambuco, afetados pela situação de 
calamidade publica. 

12.2. Possibilitando a eficiência dos deslocamentos em cumprimento das atividades a correlatas 
a Operação Carro-Pipa (OCP) a serem desenvolvidas pelos militares em missão e auditoria e 
fiscalização; 

12.3. Melhor execução dos serviços contratados, em decorrência do uso de tecnologia da 
informação para acompanhamento dos serviços prestados; 

12.4. Garante o fluxo da mobilidade das atividades do Escritório Regional da Operação Carro-
Pipa do Comando da 7 Regido Militar (7' RM). 

13. Provid'ências a serem Adotadas 

13.1. Para execução dos serviços a empresa contratada deverá implantar e operacionalizar, 
junto A Contratante, sistema informatizado, via rede mundial de computadores, que viabilize o 
controle e a  gestalt)  compartilhada dos veículos utilizados pelo Escritório Regional da Operação 
Carro-Pipa pertinente aos serviços de abastecimento de cortibustiveis. 
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511 
13.2. Deverão ser disponibilizados cartões magnaicos ou com clupdgItinados ao 
abastecimento, sendo um para cada veicuio e uni para cada grupo gerador, que pértintam o 
gerenciamento de informações. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. Apesar do veiculas que serão abastecido ainda serem movidos a combustível fóssil, buscar-
se-á uma política de redução de danos para minimizar os impactos ambientais relacionados 
emissão de gases poluentes, dentre os requisitos da contratação está inserido a exigência de 
oferta, na rede de postos credenciadas, de combustíveis com menor efeito poluidor, a exemplo 
do diesel S10 (com reduzida emissão de enxofre em relação ao S500); o biodiesel (citado no 
guia da AGU) foi considerado neste estudo, concluindo-se que este é um elemento ainda não 
disponível,  send()  como aditivo do próprio  Oleo  diesel comum e com percentual de mistura 

regulado pela ANP, ou seja, em tese, aproximadamente 11% do  Oleo  diesel é composto por 

biodiesel, portanto atendendo aos critérios de sustentabilidade recomendados possíveis. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

DECLA RAÇÃO DE Ai IA  Fill. WADE  

15.1. Há viabilidade para contratação em questão, com base nos elementos anteriores 
apresentados nestes Estudo Preliminares. 

15.2. Destarte, consoante ao que preconiza o inciso XIII,  art.  70  da IN 40 de 22 de maio de 
2020, da SEGES/ME, esta equipe de Planejamento de Contratação, após análise, declara viável 
a presente contratação. 

16. Responsáveis 

0 presente planejamento esta de acordo com as necessidades técuicas, op2racionals e estratégicas do órgão. A Equipe de 
Planejamento se pronunciou pela viabili de a contratação. 

GILBEW 	AG 0 i) IJRA jONI —  CAP  RI PTTC 
In1ante Demai aute Equipe de Plaueja ento e Contratação 

TIAGO MIRANDA TRAVASSOS —3°  SGT  STT 
Integrante da Equipe de Planejamento d Contratação 

11 de 12 



IJASG 160194 	 Estudo Técnico Preliminar 

12 de 12 



UASG 160194 	 Matriz de Gerenciamento de Riscos 2012022 

Lista de Anexos 

Atenção: Apenas Apenas arquivos nos formatos ".pdf', ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo  sat)  anexados 
diretamente a este documento. 

• Anexo I - Anexo ao ETP - Mapa de Riscos. pdf (2.63 MB) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO  MAT LAS  DE ALBUOUEROUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 24/2022 
NI.TP (64318.025423/2022-65) 

GERENCIAM'ENTO DE RISCOS 

1.1 Assim como em toda contratação, vislumbram-se nesta alguns riscos que podem comprometer 

o sucesso do procedimento,, tanto nas fases de planejamento da contrafação e seleção do fornecedor como 

na de gestão do contrato e execução dos serviços. 

1.2 Abaixo são identificados os principais riscos que possam comprometer o sucesso do processo 

de contrafação, bem como o mapc-amento de ações de prevenção e contingência: 

777-  RISCO 1 - ROJM BASIC0-61/ TERMO D.EittriatENCIA INCOMPLETO,_ 

• INADEQUADO:- 

Probabilidade: X ) BAIXA ( ) MEDIA ( ) ALTA 

Impacto: 

Elaboração •de edital 
publicação. 

( ) BAIXO ( ) MEDIO ( X ) ALTO 
- 

11 	44 	t', 
• .. 	;it, 	- - ___ 

inadequado gerando recursos ou impugnação quando da sua 

Atraso no procedimento licitatório devido a republicação do edital. 

3 	! Contratação  corn  prejuízos para administração. 

1 

'''' 	' '''' 	iffriredtva Re8 

Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executor a 
atividade. 

- 
Ordenador de 

Despesas 

2  
Realização de estudos preliminares anteriores a elaboração do 
projeto básico ou termo de referência. Requisitante 
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Apresentar justificativa para contratação  conform  necessidades e planejamento estratégico 
da contratante e levantamento das necessidades. 

Recomendar correOes e/ou ascleqUações no  term°  de 
referencia ou projeto básico. 

Ordenador de Despesas Não aprovar termo de •referenda ou projeto bsic 

tosco zfif§iMititt% EtWITENs 
Probabilidade: 

( ) BAIXO ( ) Vit.1)10.( X) ALTO 

Requisitodespecificação da  co]  atação que possam ser errOneamente interpretados pelos 
licitantes. 

• A 	ar--Itevititiva 	. 

Elaborar o IR de forma clara e dõriCiia e possibilitar a visita 
técnica para maior conhecimento acerca do serviço 
pretendido. 

nem 
• A: 5 

o.  

Analisar o‘ TR a fim• de identificar pontos que possam ser 
questionados, e se for o caso encaminhar para alteração por 
parte do Requisitante. 1  Equipe de planejamento 

••••••,..•-••••••••.... 	.• • • 	 • • • 	.• • 	. 	:•. •: 	: Reg000- 	• 
• 

:• 	 ' 	„ 

CONTRATAÇÃO.. 

s:(X )-BAp.4:(')M DIA ( ) ALTA 

Impacto: - (1):!)A.Anco:(.)c)•mtp.i0/.(:-")..krro . 

Não atendimento ,ao principio da motivação. 

Desperdício de recursos devido A. contratação de solução menos adequada. 

Não aprovar o Termo de Referencia ou Projeto .:.:. Ordenador de Despeses.  

Probabilidade: 
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• ..3 Restrição de competitividade na licitação. 

1 

2  

Requisitante 

Requisitante . 

Desconheciniento sobre as necessidades ds'ci-Viço a sercontratado. 

Iniciar a elaboração do termo de referência após a aprovação dos 
estudos técnicos preliminares. 

Não aproViir.  Térmii.deReferitierá. OrdenadOt de Despesas 

6 0  

IZIStO 4 - DESCRIK;ip 	QU  

Probabilidi-tde: ( ) BADCA , ivIEDIPC( ),L1LTA  

Impacto: ( ) BAIXO ( )1VMM ( X) ALTO 

Não atendimento da necessidade que originou a demanda. 

Realizar estudos técnicos preliminares identificando todas as 
partes da solução necessárias ao atendimento da necessidade 
que originou a demanda. 

Requisitante 

dgffigri,  I 	tt1tThs ou 

DIA( ALTA 	 Probabilidade: ()BAIXA ( X 

Impacto: 	) BAIXO ( )ME1)10  

Desperdicio ou falta de recursos. 

Não produz resultados capazes de atender  it  necessidade da contratação. 

3 
Definir os requisitos necessários e suficiAntes para a contratação, de 
forma que o objeto seja precisamente definido, contemplando os 
requisitos mirilmos.de  qualidade, segutança e durabilidade, 

airigênei 

Melbor. :capacitação téenica pam defmir os requisitos mínimos para a 
contratação conforrne legislação.. 1  

Requisitante 

Resftiatisivei 
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, 
-„, 	-E DO  MODEL()  DE EUCKAO D9.SERVic.0. 

Probabili'dade: ( ) BAIXA ( X) MEDIA ( ) ALTA 

Impacto: ( ) BAIXO ( 	)  MEDIC)  ( X ) ALTO 
. , 

	

- 	„ 

	

...• 	. 

	

. 	,..- 	 . 	-5...), 	• 	, 	. 	• 

I Definição equivocada, no edital de licitação, do regime de execuçâo da contratação. 

2 Subjetividade para acompanhamento, fiscalização e medição para pagamento do contrato. 

Contratação sem limite de prazo para execução e prestação clo serviço. 
,c 	 •• 	 ,..• ,...p,....:-. 

., 	 --- 
. 	. 	 J..... 

Conferência e controle da conformidade do procedimento 
com utilização de  checklist.  SALC 

2  
Definir o regime de execução da contratação derivado do 
modelo de execução do serviço. SALC 

3  
Descrever o modelo de execução do objeto contendo: 
descrição da dinâmica do contrato, definição do método para 
quantificar a execução do objeto contratado, definição do 
formato e do conteúdo do  instrument  ° formal que  sera  
utilizado nas etapas de solicitação, acompanhamento e 
fiscalizaçao. 

Requisitante 

S.  
-

1. 

 Ação de Contngheia  
''''.. 

 Reap  

1  
Questionar a área demandante quanto ao modelo de execução 
do objeto para defmir o regime de execução da contratação. SAI (._ 

RISCO  7 - DEFIN ICAO IN.. •UADA OU INSUFIC I ENTE DE AZOPA  

EXECUÇÃO DO  SERA/ Ica  ,. 
Probabilidade: ( ) BAIX.A ( X ) MÉDIA t ) ALTA 

Impacto: ( ) BAIXO ( 	) iviEDIO ( X ) ALTO  

, 	. 
_ 	' 	,,,,,,,: 

Aditivos contratuais 

DAN()  
- ,?., 	. 	-trT, 	., ,'•, 	a 

para prorrogação de prazo, 
2 Reajuste do contrato em função do tempo. 

Execução do serviço  ern  período que não atende as necessiclades da contratante 
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Requisitante 

Ação Preventiva 

Conferência e controle da conformidade do procedimento 
com utilização de  checklist.  
Discriminar no termo de referência. os prazos cle execução, do 
serviço e de vigênciado contrato. 

Itespolel 

Realizar estudo do histórico de contratações semelhantes para 
estimativa dos prazos 3  

i•C tingincia RemorisiVe 

Questionar a  area  demandante quanto aos prazos. 

SALC . 

I 0111..1  t.  li...ir....1 	1 	. 

Probabilidade: BAIXA ( X ) MEDIA ( ) ALTA 

Impacto: ( ) BAIXO ( 	) MÉDIO ( X ) ALTO 

„ 

. 	- 	--7"--- 	' 	lkw--   
, 

t-tri'r,,,, 	 . 
Gestão e fiscalização inadequada do contrato. 

2 Não manutenção das condições de habtação exigidas na licitação. 

3 Subjetividade na avaliação da conformidade do serviço. 

I 
Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para 
executar a atividadede gestão .e fiscalização do contrato. Fisc Adm 

2 

Incluir no modelo de gestão a definição de protocolo de 
comunicação entre contratante e contratada ao longo da 
execução contratual. Requisitante 

3 

Avaliar as condições estabelecidas 	verificando se são 
suficientes e possíveis de cumprir para que a necessidade seja 
atendida. Requisitante 

4  
Inserir clausula contratual de manutenção das condições de 
habilitação. SALC 

, 
AO° de Contingência 	 Responsivel 

1  
Utilizar  model()  de gestão padrão com indicação 	(io. 
responsáveis pela gestão. Requisitante 
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SCO 9- C TWOS IINATiEQUAll)0$ PARATVIE 

. D:sperdíciode recursos. 

Conflito e possiveis atrasos entre contratante econtratada. 

•Contrataçaonao produiresultados capazes de atender às. necessidades demandadas., 

747-7„. 

3 

E5tibe1ecer a previsãO—dePagamentos por itsultados.• 

Apresentar justificativa caso a contratação, seja urna exceção 
ao padrão de pagamento adotado pelo Órgão. 

Requisitante 

Requisitante  

Responsive!  

Informar• formas de pagamento disponfveis e indicar a que 
melhor se aplica ao caso. Tesouraria 

TIA OU ENSUFICIPNCIA DOS carrtRibis 31.TIGAIVIENTO 1)AS 

Seleção da proposta por critério diverso do objetivO contrataçio. 

Desperdício de recursos. 

Contratação não produz resultados capazes de atender à necessidade demandada. 

Confe• 	rência e controle da conformidade do procedimento 
com utilização de  checklist.  1 

 

• Escolher o critério de julgamento das propostas que melhor 
avalie a prestação do serviço, em qualidade e econorriicidade 
e que atenda a necessidade do Õrgao.  

2 Requisitante 

 

      

      

2 

SAM  
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Probabilidade: ( ) BAIXA ( X ) MEDIA ( ) ALTA 

Impacto; 

Descumprimento contratual pelas partes. 

Dificuldade na fiscalização do contrato. 

Não aplicação de penalidadesaos responsáveis pelos desciumprimentos. 

 

Questionar a Área Demandante quanto aos critérios de I 
I julgamento. 	

SA  

 

     

       

 

. 	 • 	• 

    

. 	.' 	li 	zt  .1/ ti t.,  Kt  I, Ligt-lb. r. NKR 41,0,...t1/t.t.:tr  im./ ut./ .m.r.,11.1i it,..A.J. 

	

'' Itli, ,l 	-4614 	44Ait4;,,,  
Probabilidade: ( X ) 13.AIXA ( 	) MEDIA ( ) ALTA 

Impacto: ( ) BAIXO ( )( ) MEDIU ( 	) ALTO 
-,,, 	_ 	. 	, , 	 -_ 	• 	-.-- 	- 

11) , 	, 	 -  DAN(/' 	, 
2,

;... 	,,- 	 ''''. 	.,-.: 	.,,-.. 	• 	L.,  

I Ao avaliação dos aspectos contratuais e a consequente prestação do serviço em 
a esconformidade com as especificações técnicas. 

2 .ubjetividade na conformidade do serviço, podendo haver desperdício de recurso. 
_ 

.:; 1 

I 
Informar os critérios 
defmitivo. 

Aviko 	• 	-  Responsive'  

e prazos dos recebimentos provisorio e 
Requisitante 

2 
Definir e indicar a figura do fiscal para as contratações, 
quando necessário. 

.., 	 , 	... 
Requisitante 

1 

Adotar os critérios e prazos de execução do serviço. 
conforme 	legislação, 	estabelecidos 	nos 	Regulamentos 
Intemos. 

. 	u 

SALC 
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Fiscal de Contrato 

SALC 

Conferencia e controle da confortriidade do 

procedimentocotn utilização de  checklist,  
1 

Estabelecer as obrigações de ordem tecnica das partes para 
2 Requisitante 

aexecução do serviço. 

Ação de CtiOncia,  

Estabelecer as obrigações das partes conforme legislação. 

Suspensão da execução do serviço. 

Probabilidade: 

Adotar medidas Para seleção de outro fornecedor. Chefe da  Sale  

RigtWq-14"-risExEcu 	TOTAL O1tPÀCIAL DOCO.NTRATO, 

Probabilidade: 	BAIXA ( X) MEDIA ( ) ALTA 

pAricp MONQ ) ALIQ 

Indisponibilidadedasolução uontratada 

Atraso na entrega da solução contrai.itda 

Prejuízo para Administração em termos de tempo e custos processuais 

2. 

3  
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Analisar as alternativas para chamar os próximos colocados, 
discutir valores e providenciar contrato Ordenador de Despesas 

Impacto: 

Ordenador de Despesas 
• Prever sanções à CONTRATADA em caso de atraso d 

Atendimento 

1:14.4.( :ALTA. 

)ivrtEnci( ) ALTO 

Conp.ag,kocia., 

Aplicação de multa e. sanções administrativas 
CONTRATADA. 

• • •- ••• Re 

Ordenador de Despesas 

Estabelecer sanções por atraso. Ordenador de  Despesas  

Responsive)  '  

Malian  alternativas para chamar og pró4imps Colocados, 
discutir valores e providenciar contrato. 	..• Chefe da  Sale  

 

Criar mecanismos que permitam a. prévia verificação, por 
parte do EROCP/7, de produto' ousWuçóes ji concebidas 
pelo mercado que implementem as pteruissas e  principals  
funcionalidades exigidas para a solução a ser contratada. 

Fiscal Administrativo 

 

Recife, PE., 20 de setembro de 2022 

GLLBEItOFRAGO 
. Chefe da Equi 

L. :. 	,-., il-. .(i  --- .til, 
:EtIft.A JÚNIOR 

„...iloT!lifiejaniento. da Co  
.ap. RI PTTC 
taça-o 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO N° 24/2022 
(Processo Administrativo n.°64318.025423/2022-65) 

1. DO OBJETO 

1.1. 	Contratação de Empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e 
fornecimento de  combustive!,  a fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na 
Operação Carro Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório 
Operação Carro Pipa da 7a  Região Militar, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

Grupo Item Descrição UND Critério de 
Julgamento 

Qtd 
Litros 

Preço 
Médio 

Valor Total 
Estimado 

1 

1 

Prestação 	de 	serviço 	de 
gerenciamento,controle 	e 	fornecimento 
de 	combustivel,através 	de 	sistema 
informatizado eintegrado com tecnologia 
de cartão magnético ou cartão eletrônico 
tipo 	smart 	com 	chip 	para 	veículos 
locados 	e 	requisitados 	pela 
Administração. 

SV 
Maior 

Desconto 
180014  

R$ 
6,19 

R$ 
1.114.286,6( 

2 

Taxa 	de 	Administração 	referente 	ao 
serviço 	de 	Gerenciamento 	de 
abastecimento 	de 	combustíveis, 
correspondente 	a 	soma 	dos 	valores 
totais estimados do item n° 1. 

SV Menor Prego 

Qtd 
Taxa 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
Estimado 

501477 R$0,01 
R$ 5.014,77 

Valor Total Estimado (R$) R$ 1.119.301,43 

Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e 
órgão(s) e entidade(s) participante(s):  
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6 3 

78  REGIÃO MILITAR 
-.W(..,  

ITEM DESCRIÇÃO! 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade 

1 

Prestação 	de 	serviço 	de 	gerenciamento, controle 	e 

fornecimento de combustível,através de sistema informatizado 
einte grado com tecnologia de cartão magnético ou cartão 

eletrônico tipo  smart  com  chip  para veículos locados e 

requisitados pela Administração 

sv 80014 

2 
Taxa de Administração referente ao serviço de Gerenciamento 
de abastecimento de combustíveis, correspondente a soma 
dos valores totais estimados do item n° 1 

sv 495287 

59° BATALHÃO DE INFANTARIA 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade 

1 

Prestação 	de 	serviço 	de 	gerenciamento, controle 	e 
fornecimento de combustível, através de sistema informatizado 
einte grado com tecnologia de cartão magnético ou cartão 
eletrônico tipo  smart  com  chip  para veículos locados e 
requisitados pela Administração 

sv 100000 

2 
Taxa de Administração referente ao serviço de Gerenciamento 
de abastecimento de combustíveis, correspondente a soma 
dos valores totais estimados do item n° 1 

sv 6190 

1.2. 0 objeto da licitação tem a natureza de serviço comum. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotara como regime de execução a Empreitada por Prego Unitário. 

1.5. 0 prazo de vigência do contrato é de 12 (meses,), podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

1.6. Assim, bem ou serviço  sera  comum quando for possível estabelecer, para efeito de 
julgamento das propostas, por intermédio de especificações utilizadas no mercado, padrões 
de qualidade e desempenho peculiares ao objeto. 0 estabelecimento desses padrões permite 
ao agente público analisar, medir ou comparar os produtos entre si e decidir pelo melhor 
preço. 

1.7. Impende destacar o entendimento do Tribunal de Contas da União, ao destacar que bem ou 
serviço comum é aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 0 conceito 
de serviço comum não esta necessariamente ligado a sua complexidade. (Acórdão 
1287/2008 — Plenário) 

1.8. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima. 

1.9. Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores acima não constituem, em hipótese 
alguma, compromissos futuros para o 7a RMI, razão pela qual não poderão ser exigidos nem 
considerados como quantidades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer 
alterações de acordo com as necessidades de cada UG, sem que isso justifique qualquer 
indenização a CONTRATADA. 
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1.10. 	A existência de pregos registrados não obriga a Administração: a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para 
a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições; 

	

1.11. 	A licitação será formada por grupo único, conforme tabela constante do Termo de 
Referência (Subitem 1.1.), devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem, bem como assegurar economia de escala, consoante o Inciso IV do  Art  15 da Lei 
8666/93. 

	

1.12. 	Qualquer divergência cadastrada no sistema com o que está descrito neste 
termo,prevalecerá a descrição do termo. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, 
em sua forma eletrônica. 

	

4.2. 	Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas 
no  art.  3° do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

	

4.3. 	A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta.  
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5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação 

6. VISTORIA PARA LICITAÇÃO 

6.1 Não incidem necessidades de vistoria na presente licitação 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

7.1.1. serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva; 

7.1.2. A aquisição dos combustíveis poderá ser solicitada em qualquer época, dentro 
do período de vigência da Ata de Registro de Pregos / vigência contratual. 

7.1.3. A natureza do serviço em tela é de caráter continuado 

7.1.4. A frequência e periodicidade no fornecimento dos combustíveis serão 
distribuídas ao longo da vigência do contrato, de acordo com as necessidades 
da 7a  RM, nas diversas atividades ao longo do exercício financeiro. 

7.1.5. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que 
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 
serviço como requisito para celebração do contrato. 

7.1.6. A solicitação de fornecimento será feita pela CONTRATANTE diretamente ao 
preposto designado pela CONTRATADA, para isso, deverá ser informado seu 
endereço,telefone fixo e celular e ficar em condições de atendimento aos 
domingos e feriados, durante as 24 horas do dia. 

7.1.7. A constatação de que a CONTRATADA não repassou descontos, implicará em 
multa sobre o valor empenhado e a devolução do desconto/promoção não 
repassado a CONTRATANTE. 

7.1.8.0s serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

7.1.9. Permissão de acesso através da internet, por meio de senha, administrada pela 
Contratante; processo de consolidação de dados, permitindo a concentração 
dos mesmos e a emissão de relatórios, tais como: relatórios gerenciais de 
controle das despesas de abastecimento,desvios de quilometragem, de 
consumo, de preços praticados nos postos credenciados,discriminados por 
veículos da frota oficial, relatório de análise de consumo médio e das despesas 
da frota e ainda parametrização de cartões; 

7.1.10. Cartões individuais eletrônicos, com senha pessoal por condutor, que 
viabilizam o gerenciamento de informações da frota, sendo um para cada 
veiculo, os quais serão repassados o dados a CONTRATADA, e mais 16 
(dezesseis) cartões extras (genéricos) para serem utilizados em qualquer 
veiculo para o abastecimento; 

7.1.11. Equipamentos eletrônicos de leitura e gravação de dados para cartão 
individual microprocessado nos estabelecimentos conveniados; (Tarja ou  chip).  

7.1.12. Informatização dos dados de consumo no momento de 
abastecimento,quilometragem, custos, identificação do veiculo, identificação do 
condutor ou portador do cartão,do estabelecimento, data e horário, tipos de 
combustíveis, quantidade em litros, em reais (R$),médias praticadas por veiculo;  
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7.1.13. A solicitação de alteração de quantidades de cota de combustivel será feita 
CONTRATADA, sempre que necessária, desde que expressamente autorizada, 
por escrito, pela CONTRATANTE ou a quem ela delegar; 

7.1.14. Os cartões eletrônicos deverão ser entregues á Administração da. 
CONTRATANTE, acompanhados das respectivas senhas de utilização, 
observado o prazo máximo de 10 (dez) dias Citeis, contados a partir da 
solicitação da CONTRATANTE, contendo todos os dados, fornecidos pela 
Administração, além das cotas de consumo correspondentes; 

7.1.15. Caso ocorra acréscimo na frota da contratante, o fornecimento dos novos 
cartões também será gratuito; . 

7.1.16. Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos 
municípios a serem enumerados no Termo de Referência; 

7.1.17. Substituir os cartões defeituosos, danificados ou extraviados, sem custos para 
a contratante, sempre que for solicitado. 

7.1.18. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos 
cartões; 

7.1.19. Efetuar a recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor 
requerido pela contratante; 

7.1.20. Os postos conveniados com a contratada deverão fornecer ao condutor do 
veiculo uma via do comprovante da operação para aquisição de combustível, no 
ato do abastecimento; 

7.1.21. Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartões o valor do 
abastecimento, litragem e quilometragem do veiculo após cada fornecimento; 

7.1.22. 0 sistema  (software)  deverá disponibilizar relatório das operações realizadas, 
contendo: Local do abastecimento; Quantitativo de litros; Valor do 
abastecimento; Quilometragem por abastecimento; Saldo do Cartão. 

7.1.23. Os cartões poderão ser bloqueados através do sistema pelo gestor de 
contrato da CONTRATANTE, sempre que solicitado; 

7.1.24. 0 limite de cada cartão será definido a critério do Gestor do Contrato 

7.1.25. A contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente 
utilizados,descontado o percentual ofertado no pregão e acrescidos da Taxa de 
Administração e Gerenciamento de abastecimento de combustíveis; 

7.1.26. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de 
cartão,terão como limite superior o prego praticado a vista na bomba; 

7.1.27. Os postos de combustíveis cadastrados deve ser certificada pela Agência 
Nacional de Petróleo — ANP, deverá operar por meio da tecnologia de cartões 
micro processados (com  microchip  ou magnéticos) e internet, bem como será 
composta por estabelecimentos idôneos credenciados pela Licitante 
Contratada, sendo de sua exclusiva responsabilidade a disponibilização de 
todos os procedimentos e equipamentos necessários à liberação e gestão das 
despesas dos veículos; 

7.1.28. Os postos de combustíveis credenciados deverão dispor de meios para 
aceitar as transações com os cartões, que por sua vez devem ser integrados 
com o Sistema de Gestão para viabilizar o pagamento do abastecimento de 
combustíveis e deverão emitir imediatamente após o atendimento, o respectivo 
documento fiscal (Cupom Fiscal ou Nota Fiscal); 

7.1.29. A licitante vencedora deverá fornecer até 20 (vinte) cartões para a 
CONTRATANTE, a serem entregues na sua respectiva sede, PARA 0 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS; 

7.1.30. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que 
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 
serviço como requisito para celebração do contrato.  
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.2. a fiscalização do contrato será realizada pelo Gestor do contrato ou seu substituto, conforme 
nomeação feita em BI da  OM  

8.3. A empresa contratada deverá informar os mecanismos de comunicação conforme abaixo: 

8.3.1. Gestor de Contratos 

8.3.2. Gestor Substituto 

8.3.3.  E-mail  

8.3.4. Telefone Fixo 

8.3.5. Telefone Móvel 

8.3.6. Endereço fixo 

8.4. A execução dos serviços será iniciada em ate 15 dias após a assinatura do contrato 
disponibilizando para isso os cartões magnéticos na sede do Orgão. 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA 0 DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. 	A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

9.1.1. 	Será vencedora a Licitante que ofertar o menor prego total para prestar os 
serviços descritos no objeto deste Edital.; 
9.1.2. 	Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
9.1.3. 	Sendo aceitável a proposta de pregos, será verificado o atendimento das 
condições HABILITA TÓRIAS pela Licitante que a tiver formulado. 
9.1.4. 	Constatado o atendimento pleno às exigências editalissimas será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicada a respectiva prestação de serviço para a 
qual apresentou proposta. 
9.1.5. 	Não sendo aceitável o prego ofertado, ao Pregoeiro é facultado abrir 
negociações bilaterais com a empresa classificada em primeiro lugar, objetivando uma 
proposta que se configure de interesse da Administração. 
9.1.6. 	Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
editalicias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
ate a apuração de uma proposta aceitável, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele apuração de uma proposta aceitável, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o serviço definido no objeto deste Edital e seus 
Anexos, para o qual apresentou proposta. 
9.1.7. 	As quantidades referentes ao período de contratação (12 meses) encontram-
se no item 01 deste Termo de Referência. 
9.1.8. 	As cidades a serem cadastradas são aquelas constantes no anexo do 
Edital,podendo ser acrescidas outras cidades de acordo com a necessidade da 
Administração. 
9.1.9. 	Após a assinatura do contrato com a UASG gerenciadora ou participante, a 
contratada terá o prazo de 15 dias para apresentar postos credenciados em 100% das 
cidades do subitem anterior. 
9.1.10. 	Para as cidades que não possuírem postos de combustíveis credenciados, e 
que distem menos de 30 km (trinta quilômetros) por estrada, de posto credenciado de 
outro município, será considerado como cidade credenciada.  
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

10.1. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

	

10.2. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

	

10.3. 	Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

	

10.4. 	Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

	

10.5. 	Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

	

10.6. 	Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

	

10.6.1. 	exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 

	

10.6.2. 	direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

	

10.6.3. 	promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

	

10.6.4. 	considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens 

	

10.7. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

10.8. 	Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.9. 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10.10. 	Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo  art.  3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.11. 	Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. 	Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta;  
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11.2. 	Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou Aarte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado a União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

11.4. 	Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. 	Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 
nos termos do artigo 70  do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6. 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 

11.7. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
Contratante; 

11.8. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9. 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.10. 	Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

11.11. 	Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.12. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 

11.13. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.14. 	Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo. 
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11.15. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseeanos, exceto 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

	

11.16. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

	

11.17. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como 
as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

	

11.18. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

	

11.19. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1° do  art.  57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.20. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

	

11.21. 	Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

	

11.22. 	Assegurará CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e 
"b", do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

11.22.1. 	0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

11.22.2. 	Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congéneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis.. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não  sera  admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

	

13.1. 	É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa d 
Administração à continuidade do contrato.  
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14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. 	A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdinnensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar á 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual á produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2. 	A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso. 

14.3. 	0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do  art.  67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.4. 	0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.5. 	As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas ã Gestão do Contrato. 

14.6. 	A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

14.7. 	Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer ã 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

14.8. 	0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 

14.9. 	Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.10. 	A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

14.11. 	Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções á CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

14.12. 	0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços. 

/4./3. 	A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

14.13.1. 	Verificação da compatibilidade dos pregos em relação ao de mercado 
e se o mesmo é o menor prego dentre aqueles oferecidos pela empresa.;  
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14.13.2. 
ateste;  

Recebimento e verificação das Notas Fiscais/FaMas para posten 

14.14. 	As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

14.15. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o  art  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.16. 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

14.17. 	Emissão de cartões magnéticos para os serviços de gerenciamento de combustível, 
fornecimento de sistema para acompanhamento  "on line"  pelo Fiscal do Contrato,treinamento do 
pessoal e fornecimento de manuais de operação, quando houver. 

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

15.1. 	Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.1.1. não produziu os resultados acordados; 

15.1.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade  minima  exigida; 

15.1.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. 	A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 
objeto contratual, nos termos abaixo. 

16.2. 	No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3. 	0 recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

16.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

16.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no  
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'3-73  

redimensionamento de de valores a serem pagos â contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

16.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo â fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.3.1.3. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 
conclusão de todos os testes de campo e â entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

16.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar 
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-
lo ao gestor do contrato. 

16.3.2.1. 	quando a fiscalização for exercida por um  Calico  servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação â fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último. 

16.3.2.2.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o 
parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-6 como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

	

16.4. 	No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
â CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

	

16.5. 	0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

	

16.6. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser  
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9-9 
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às cuks da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

17. DO PAGAMENTO 

	

17.1. 	A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência. 

	

17.2. 	0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

17.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do  art.  24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do  art.  5°, § 3°, da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

	

17.3. 	A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
documentação mencionada no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

17.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do  art.  31 da 
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

	

17.4. 	0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

17.4.1. o prazo de validade; 

17.4.2. a data da emissão; 

17.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.4.4. o período de prestação dos serviços; 

17.4.5. o valor a pagar; e 

17.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

	

17.5. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

	

17.6. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

17.7. 	Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

	

17.8. 	Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

	

17.9. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto á inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a se  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços  Continuos  sem dedicação exclusiva de mão de obra 
Atualização: Julho/2021 



efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

	

17.10. 	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
contratada a ampla defesa. 

	

17.11. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

17.11.1. 	Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

	

17.12. 	Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no  art.  29, da 

Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

	

17.13. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.. 

	

17.14. 	É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, á empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

	

17.15. 	os casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM =I xNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos nnoratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 	 I = 0,00016438 
I =  (TX) 	

= 
	365 	 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

18. REAJUSTE 

	

18.1. 	Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

	

18.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 
base na seguinte fórmula  (art.  5° do Decreto n.° 1.054, de 1994): 

R = V (1-1°) / I°, onde: 

R = Valor do reajuste procurado;  
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V = Valor contratual a ser reajustado; 

I° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

	

18.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mil-limo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

	

18.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

	

18.5. 	Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

	

18.6. 	Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

	

18.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

18.8. 	0 reajuste será realizado por apostilamento. 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

	

19.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

20.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidõneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

	

20.2. 	Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado;  

ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma  
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configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.  

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

	

20.3. 	A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem  "iv"  também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 
Referência. 

	

20.4. 	As sanções previstas nos subitens "i",  "iii", "iv"  e "v" poderão ser aplicadas 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

	

20.5. 	Para efeito de aplicação de multas, és infrações são atribuidos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 5 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do Órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda as necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os 01 
e ,Z,  
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prepostos previstos no edital/contrato; 

— 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

20.6. 	Também ficam sujeitas às penalidades do  art.  87,  III  e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

20.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

20.6.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilicitos praticados. 

20.7. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 
9.784, de 1999. 

20.8. 	As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

20.9. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

20.11. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

20.12. 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.13. 	0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

20.14. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços  Continuos  sem dedicação exclusiva de mão de obra 
Atualização: Julho/2021 



21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

	

21.1. 	As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

	

21.2. 	Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 

	

21.3. 	0 critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

	

21.4. 	As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

	

22.1. 	0 custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após 
o encerramento do envio de lances. 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

	

23.1. 	A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura 
do contrato 

Recife-PE de 07 de outubro de 2022 

JORGE  LUIS  DE M  LO  ARAÚJO — CEL PTTC 

Chefe do Escritório Operação Carro Pipa da 7a  Região Militar 

, 

APbLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA - CEL 
Ordenador de Despesas da 7a  Região Militar  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços  Continuos  sem dedicação exclusiva de mão de obra 
Atualização: Julho/2021 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do Termo de Referência, com base no inciso II do  

Art.  14 do Decreto n° 10.024/2019, tendo como objeto a Contratação de Empresa especializada em 

serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustível, a fim de realizar o abastecimento dos 

veículos utilizados na Operação Carro Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do 

Escritório Operação Carro Pipa da 7 Regido Militar 

Recife-PE, 21 de Outubro de 2022 

APOLKO 4ISTI POLIESTI NOGUEIRA j Cel 
Ordenackir de Despesas do Comando da 7 Regide Militar 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
ExtRcrro BRASILEIRO 

CMNE Riwr DE - BDA INF MTZ 
59° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA 
(I° BC/1839) 

64106.010763/2022-87 

MANIFESTAÇÃO DA UASG 59° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - UASG 160004 
DE INTERESSE DE PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO DE PREÇO NA FRP n° 17/2022 DA UASG 160194 — COMA1`41D0 7 REGIÃO 

mffirrARn DIV DE EXERCITO 
Esta Unidade Gestora,  ern  atendimento ao que preconiza os  Art.  5° e 6* do Decreto n° 7.892/2013, manifesta total concordância com o objeto a ser 

licitado, hem como todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, referente a  MP  n° 02/2022, cujo objeto é a eventual Prestação de serviços 
de combustíveis, visando atender is necessidades UASG 160194 — COMANDO 7 REGIÃO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO, e unidades gestoras 
participantes. 

2. Justificativa da necessidade 

Justifica-se a contratação pois atenderá as necessidades do 590  Batalhão de Infantaria Motorizado, para emprego nas atividades de manobra, instrução 
e operações. 

3. Local de entrega 

O local da entrega do material para esta UGP  sera:  59° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, situado na Avenida Fernandes Lima, n° 
1970, Bairro Farol, CEP 57.052-050, IvIacei&AL. Telefone: (82) 99330-8887, nos dias úteis, no horário das 09:30 horas is 16:30 horas, de segunda-
feira à quinta-feira e as sextas-feiras is 08:30 is 11:30 horas 

4. Demonstrativo das necessidades 

As quantidades solicitadas foram cadastradas no SLASGNET conforme abaixo, e a comprovação da necessidade das mesmas encontra-se 
justificada no Processo Administrativo de Gestão desta Unidade Administrativa. 

(Manifestaan de interesse de Partieinaact em Reeistm i( -eco  if  17/2022 daTIASO 1601)4 — cOMANDO1: q.CrTÃO  'WC  ATAR/7 T)1V DE EXERCITO 1/31 



mbro de 2022.  Quartet em  Maceió!  

R$ 61,90 

25372-CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE 
VEiCULOS  100.000 100.000 R$ 619,00,00 

RS 619.061,90 

MATEUS 	f7 SANTOS 1°  Ten  
Encarrega do Setor de Material do 590  BI Mtz 

5. Parecer do Fiscal Administrativo 

Nos termos do contido no  Art.  13 da Portaria Ministerial n° 305, de 24  Mai  95 — Instruções Gerais para realização de Licitações no Comando do 
Exército (IG 12-02), solicito-vos providências no sentido de aprovar a eventual Prestação de serviços de combustíveis visando atender is necessidades do 
590  BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - UASG 160004 e Organizações Militares participantes descrito no Demonstrativo de 
Necessidades manifestado pelo Requisitante, destinado a UG 160194 — COMANDO 7 REGIÃO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO. 

Quartel em Macei&AL„
de,:xiltpefro de 2022. 

ELTO 	 PES IVIaj 
Fi 	drninistrativo do 590  BI Mtz 

CMartifestacktde Interegse de Particinaclin  ern Racism  4  ect) II' 17/2022 da I TASC4 160194 — COMANDO 	-iOTA0 MUAR/7 DTV DE EXERCITO 2/.31 



o. Jueespactio  tio  1.frruenauor tie Lsespesas 

Diante do Demonstrativo de Necessidade apresentado: 
I. Aprovo o presente documento; 
2. Autorizo o inicio dos procedimentos para adesão 	citada; 
3. Determino a abertura de procedimentos conforme a legislação pertinente em vigor. 
4. 0 Chefe da SALC tome as providencias cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel em Maceió/AI,, 22 de setembro de 2022, 

CISAR  MARIANO D ND DE JUNIOR - Raj 
Ordenador d espesas do 59* BI Mtz 

fManifestaell de Interesse de Particinacia em Reeistro de reco tt 17/2022 da  HAM  161)194.- COMANDO AEGIA0 MILITA Rn DIV DE EXERCITO 313) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CIVINE r RM/7 DE - 104  BDA INF WITZ 
59° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA 
(1* BC/1839) 

SETOR REQUISITANTE: ALMOXARIFADO DO 59* BI MTZ 
NUP: 64106.010763/2022-87 

MEMÓRIA DE CALCULO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE COMBUSTÍVEIS, N° DA ATA 17/2022, UG: 160194 — COMANDO 7 REGIÃO MILITAR/7 DIV DE 
EXÉRCITO. 

N° do 
Item Item Und Qtd Justificativa 

1 25372-CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS  UN  
• 
100.000 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, CONTROLE 
 

E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, A FIM DE 

REALIZAR O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 

UTILIZADOS NA OPERAÇÃO CARRO PIPA, NA 

FISCALIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE 

RESPONSABILIDADE DO ESCRITÓRIO 

OPERAÇÃO CARRO PIPA DA r REGIÃO 

MILITAR. 

2 25372-CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE 'VEÍCULOS  UN  6190 

Memória de Cálculo e Termo de Ma( taçAct de Interesse em  [RP  17/2022  —MSG  160194— COMAND? '1EGIA0 MILITAR/7 DIV DE EXERCITO 



1.11111111111111 

4E,X0: docutnentavaes que dão suporte a justificativa dos quantitativos (OBRIGATÓRIO). 

A Operação Carro Pipa, a partir do ano de 2021, desdobrou-se para realizar os seguintes empenhos para fornecimento de combustíveis 

NOTA DE EMPENHO EMISSÃO VALOR 

• 022NE380 . _ 08/03/22 R$ 19.801,79 

'022NE381 08/03/22 R$ 29.925,37 

2022NE1777 02/09/22 R$ 19.997,37 

2021NE27 18/01/21 R$ 9.996,64 
-1 

2021NE1830 09/07/21 R$ 10.013,78 

2021NE1985 28/07/21 R$ 16.204,59 

2021NE2909 16/09/21 R$ 9.996,64 

2021NE3304 	.._ _129/10/21 R$45529,99 

MACEIÓ - 22 D 	M 'ODE 2022. 

MATEU 	fióS SANTOS 10  TEN  
ENC 	GADO DO SETOR DE MATERIAL 

Memória de  CAW°  e Termo de Mal(  'ação de Interesse ernIRP 17/2022 —UASG 160194— COMANDO  'ECM  MILITARt7 DIV DE EXERCITO 



Moeda  
REAL - (RP 
CEP 
57050-000  

—UG Emitente- 
Código 	Nome 
160004 	59 BATALHA0 DE INFANTARIA MOTORIZADO  
CNN 	 Endereço 
09.571.854/0001-00 AV.FERNANDES LIMA, 1970- FAROL 
Munici pio 	 UF Telefone 
MACEIO 	 AL (082) 3202-5900 

Número 
380 

Ano 	 Tipo 
2022 	 NE 

	

lula Orçamentária 	 

CEP 
93700-000  

Data de Emissão Tipo 	Processo 	 Taxa de Cambio 	Valor 
08/03/2022 Estimativo 09.571.854/0001-00 0,0000 	 19.801,79 

—Favorecido 	  
Código 	 Nome 
03.506.307/0001-57  TICKET  SOLUCOES HDFGT S/A 
Endereço 
MACHADO DE ASSIS 50 EDIF 2 SANTA  LUCIA  
Municiplo 	 UF Telefone 
CAMPO SOM 	 RS 5139202200 

Esfera 	PIRES 	Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 	Piano Interno 
1 	 174399 	0100000000 	339039 	 530012 	DF0000HSOP1 

• suin Sauna fabgrade 
de Atfraintetragis Nnainesiva 
tie 	Falderal 

Data e hora da consulta: 05/10/2022 09:54 
Usuário: 	***491088-** 

Impressão Complete 

Note de Empenho 

,—Amparo Legal 	  

Códlgo 	Modalidade de Licitação 
126 	 PREGAO 
Ato Normativo 	 Artigo 

t,  LEI 10.520 / 2002 	 1 

Descrição 

      

      

Parágrafo 	Inciso 	Mime 

 

 

      

CONTRATO 15/2019 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, CONTROLE E FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, CONFORME DIEX N 019- ESC  OP  C PIPA, DE 07MAR21, 2022NC000283 COTER, DE 25JAN22, 
ATENDER OBJETIVO ESTRATÉGICO  (OE  06) AUMENTAR A EFETIVIDADE NA GESTÃO DO BEM PÚBLICO. 
Local da Entrega 
592  BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO-AV.  FERNANDES LIMA, 1970- GRUTA DE  LOURDES,  MACEIÓ - 
AL CEP: 57052-050 
Informação Complementar 
16000405000152019 UASG Minute: 160004 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

• Versão 
002 

Data/Hora 	Operação  
09/03/2022 17:22:38 Alteração 	 1 de 2 



19.801,79 5.902,70069 3,3547 

	.61•101..1•01•1 •••••••••••• 

—Lista de !tens— 
Natureza de Despesa 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA  JURIDIC  
Subelemento 03 r. COMI8S0gS E =1:ME1/WENS; 

'&00 	412 	 .let. 4.  ;Si  ia; 	"Pitt?,  

Seq. 	Descrição 
001 	Item compra: 00001 - CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE 

VEICULOS 
Data,  20;,,,OrsaA6 
08/03/2022 Inclusão 

:QtiantIdadé ValOCUhitirioi. 	Valor Total  

Total da Lista 
19.801,79 

, 

Valor do item 
19.801,79 

e—Assinaturas 

Ordenador de Despesa 
CESAR MARIANO DE ANDRADE  JUNIOR  
"".294.497-** 
09/03/2022 17:22:38 

Responsive!  pela Nota de Empenho 
GILMAR TENÕRIO DA SILVA 
*".873.904-** 
09/03/2022 15:33:57 

esirin gbdansa 
daAdaOürraçia Fina 
do Cordirna Fadend 

  

Data e hora da consulta: 05/10/2022 09:54 
Usuário: 	'493088-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

(Versão Data/Hora 	Operação 
002 	09/03/2022 17:22:38 Alterpsdo  2 de 2 



e SIRFI globous Inteendo 
de Adniinlidragio Finsnceira 
do Cavern° Fadieni  

  

Data e hora da consulta: 05/10/2022 09:56 
Usuário: 	***493.088-** 

Impressdo Complete 

Nota de Empenho 

 

-UG Emitente 	  
Código 	Nome 
160004 	59 BATALHA0 DE INFANTARIA MOTORIZADO 
CNPJ 	 Endereço 
09.571.854/0001-00 AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 
Município 	 OF  Telefone 
MACEIO 	 AL (082) 3202-5900 

    

     

     

  

Moeda 
REAL - (R$) 
CEP 
57050-000 

  

    

       

       

       

	

Ano 	 Tipo 	Número 

	

--, 2022 	 NE 	 381 

"-Ceuta Orçamentária    --. 
Esfera 	PTRES 	Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 	Plano Interno 
1 	 174399 	0100000000 	339039 	 530012 	DF0000HSOP3 

Data de Emissão Tipo 	Processo 	Taxa de Câmbio 	Valor 
08/03/2022 Estimativo 09.571.854/0001-00 0,0000 	 29,925,37 

,-Favorecido 	  
Código 	 Nome 
03.506.307/0001-57  TICKET  SOLUCOES HDFGT S/A 
Endereço 	 CEP 
MACHADO DE ASSIS 50 EDIF 2 SANTA  LUCIA 	 93700-000 
Município 	 OF  Telefone 
CAMPO BOM 	 RS 5139202200 

,--Amparo Legal 	  
Código 	Modalidade de Licitação 
126 	 PREGAO 
Ato Normativo 	 Artigo 	Parágrafo 	Inciso 	Alínea 
LEI 10.520 / 2002 	 1 

Descrição 
CONTRATO 15/2019 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, CONTROLE E FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL CONFORME DIEX No 019- ESC  OP  C PIPA, DE 07MAR21, 2022N0002114 - COTER, DE 23FEV22. 
ATENDER OBJETIVO ESTRATÉGICO  (OE  06) AUMENTAR A EFETIVIDADE NA GESTÃO DO BEM PÚBLICO. 
Local da Entrega 
592  BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO-AV,  FERNANDES LIMA, 1970 - GRUTA DE  LOURDES,  MACEIÓ - 
AL CEP: 57052-050 
Informação Complementar 
16000405000152019 - UASG Minuta: 160004 
Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

'Versão 
005 

Data/Hora 
03/08/2022 15:52:2  

Operação  
AItera0o 	 I de 2 

  

  



Total da Lista 
29.925,37 

Natureza de Despesa 
339039 - OUTROS SER VICOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURIDIC  

Valor do item -- 
29.925,37 

Subelernento 03- COMISSOES .ECORRETAGENS 

Seq. 	Descrição 
001 	Item compra: 00001 - CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE 

VEÍCULOS 

41.•••...11..6,141.4•••••••••losMigniUlivil..1. 
Valor Total Data 	OperAgiOHZ ,•'!,'",Cnticiade Valor Unitári 
14.926,51 
14.998,86  

4.449,43214 3,3547 
4.470,99890 3,3547 

08/03/2022 Inclusão 
02/08/2022 Reforço 

Responsável pela Nota de Empenho 
GILMAR TENÓRIO DA SILVA 
*".873.904-** 
03/08/2022 14:40:56 

-Assinaturas 

Ordenador de Despesa 
CESAR MARIANO DE ANDRADE  JUNIOR  
*".294.497-** 
03/08/2022 15:52:22 

e SAFI eittionsi Ildsigrado 
M itdalinistswin"  Financeira  
do Govern° Fedora'  

Data e hora da consulta: 05/10/2022 09:56 
Usuário: 	***493.088-" 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

(-Lista de itens 

Data/tiara  Operação Versão 
00 2 de 2 03/08/2022 15:52:22 Alteração 



eSIFIFI  Waimea integnole 
de Adoingetraeke Rowelling 
de Comm Federal  

Data e hora da consulta: 05/10/2022 09:57 
Usuário: 	"*.493,088-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

Emitente 
Moeda 
REAL - (R$) 
CEP 
57050-000 

Código 	Nome 
160004 	59 BATALHA0 DE INFANTARIA MOTORIZADO  

CNN 	 Endereço 
09.571.854/0001-00 	AV.FERNANDES LIMA, 1970- FAROL 
Município 	 UF 	Telefone  
MACS° 	 AL 	(082) 3202-5900 

Ano 	 Tipo 
2022 	 NE 

Número 
1777 

Célula Orçamentária 
Esfera 	PTRES 
1 	 174399 

Fonte de Recurso 
0100000000 

Natureza da Despesa 
339039 

UGR 
530012 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

Plano Interno 
DF0000HSOP3 

4 

02/09/2022 Global 	09.571.854/0001-00 0,0000 	 19,997,37 

—Favorecido 	  
Código 	 Nome 
03.506.307/0001-57  TICKET  SOLUCOES HDFGT S/A 
Endereço 	 CEP 
MACHADO DE ASSIS 50 EDIF 2 SANTA  LUCIA 	 93700-000 
Município 	 UF Telefone 
CAMPO BOM 	 RS 5139202200 

.—Amparo Legal 

Código 
	

Modalidade de Licitação 
126 
	

PREGAO 
Ato Normativo 
	

Artigo 
LEI 10.520 / 2002 

Parágrafo 	Inciso 	/dime  

Descrição 
CONTRATO 15/2019 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, CONTROLE E FORNECIMENTO DE 
COMBUST1VEL, CONFORME DIEX No 076/ESC  OP  C PIPA/592  BI MTZ, DE 1SET22, 2022NC013872 COTER, DE 
18JUL22. ATENDER OBJETIVO ESTRATÉGICO  (OE  06) AUMENTAR A EFETIVIDADE NA GESTÃO DO BEM 
PÚBLICO. 
Local da Entrega 
592  BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO AVENIDA FERNANDES LIMA,  Ng  1970, BAIRRO: PITANGUINHA 
CEP: 57.052-050 - MACEIÓ/AL. 
Informação Complementar 
16000405000152019 UASG Minuta: 160004 
Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

1-Versão Data/Hora 	I Operação  
002 	05/09/2022 13:18:50 Alteração 	 1 de 2 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMISTE - 7° RIVI/7a DE - 10° Bda Inf Mtz 
590  BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

(1° BC/1839) 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 17/2022 — UASG 160194 

— Informações Básicas do Documento  

As contratações de serviço governamentais produzem significativo impacto na atividade 
econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são 
instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido,  urn  planejamento bem elaborado 
propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudo previamente 
delineados que conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo 
mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recurso públicos. 
(SEGES/MPDG, 2017). 

Com o Advento da Instrução Normativa 05, de 26 de maio de 2017, a Secretaria de Gestão 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, definiu regras na instrução processual 
para contratações de serviços para a realização de tarefas executivas sob o regime de execução 
indireta por órgãos da Administração Pública. 

Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos preliminares, realizados pela 
equipe de Planejamento de Contratação, que visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da 
contratação de serviço pretendida, combustível, e o levantamento dos elementos essenciais que 
servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico, como todas as etapas previstas no  
Art.  24 § 1°. Contempla ainda, o estudo de gerenciamento de riscos, materializado no mapa de 
riscos, conforme  Art,  26 da referida instrução, observando os demais parágrafos. 

— Descrição da Necessidade 

0 59° Batalhão de Infantaria Motorizado, possui em seu quadro organizacional a Operação 
Carro Pipa que possui como responsabilidade o controle da distribuição de água em diversos 
municípios alagoanos, empregando uma grande quantidade de veículos para manutenção da 
operação, necessitando do emprego de combustíveis para viabilizar o deslocamento, surgindo a 
necessidade da participação em tal pregão.  

Area  Requisitante  

Area:  Setor de Material do 59° BIMtz (Almoxarifado) 

Responsável: 10  Ten  MATEUS RIBEIRO DOS SANTOS 

IV - Descrição dos Requishos da Contratação 

Os objetos referentes a esta contratação deverâo si entregues pelo fornecedor. ore, 
denominado de comtratado. de acordo com as especificações abaixo:  



• Apresentação de catálogos,  folders  de produtos; 	 9 (4 

• Possui atestados de capacidade técnica, afim de comprovar quo:Oesti em  con  
fornecer os objetos licitados; 

• As empresas fornecedoras deverão atender as normas que possam garantir o  
cumprimento da obrigação, bem como garantir a segurança imprescindível ao  
manuseio dos produtos. 

• 0 fornecedor deve atender As chamadas do atendimento, devendo a entrega ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar da solicitação feita pelo responsável do setor 
requisitante; 

• O fornecedor deverá entregar o material no local indicado pela Administração, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 

• A entrega dos materiais será feita conforme descrito no Termo de Referenda, anexo ao 
edital, emitido pelo 590  BIMtz; 

• Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, obrigatoriamente, de 09:00 h As 16:00 h 
(horário local), salvo determinação em contrário, no Almoxarifado, localizado na Avenida 
Fernandes Lima, 1970, bairro da Pitanguinha, Maceió-AL; 

• Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

• Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos 
no prazo de 05 (cinco)  dies,  a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades; 

• O recebimento provisório ou defmitivo do objeto não exclui a responsabilidade da  
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

• Requisitos Ambientais  
• Para os itens, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da 

Instrução Normativa IBAIVIA n° 06, de 15/03/2013, só será admitida a oferta de produto 
cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 
17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981; 

• Para os itens enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAM.A. n° 06, de 
15/03/2013, o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o 
Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, 
inciso II, da Lei IV 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa D3AMA n* 06, de 15/03/2013, 
e legislação correlata.  al.)  A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, 
caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta  on  lineao sitio oficial do MAMA, 
anexando-o ao processo; 

• Que os materiais utilizados não contenham substancias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS(Restriction  of Certain Hazardous Substances),  tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cAdmio(Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

• Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 
florestal sustentável ou de reflorestamento; 



• Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,(,14xico, biodeg . d 
conforme ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2; 

• Que sejam observados os requisitos ambientais para a _obtenção de ceraficaçao  
Instituto Nacional de M•srologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO  
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus  
similares:  

• Que os bens devam ser, preferenciahnente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

• A cumprir estritamente as Resoluções da ANVISA acerca dos materiais fornecidos, quando 
for possível; 

• A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante apresentação de 
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada ou por 
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do 
edital; 

• Em caso de inexistência da certificação referida no capnt, o instrumento convocatório  
estabelecerá  clue.  após a seleção da proposta g antes da adjudicação do objeto o  
contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação do bem ou serviço  
As exigências do instrumento convocatório. 

V — Levantamento de Mercado 

Foram analisadas algumas formas para a contratação das respectivos serviços, das quais, 
verificou-se a possibilidade da contratação do serviço por meio do  Art.  22, do Decreto 7.892/13 e  
Port.  01-SEF, de 27 de janeiro de 2014, na condição de  &go  participante do processo licitatário, 
através da Unidade Gestora que se encontra nas mesmas circunstâncias que a nossa (localidade e 
tipo de órgão); cuja opção é a mais exequível e praticável. 

A pesquisa de preço e o mapa comparativo foram realizados conforme prevê a IN 730  de 05 
de Agosto de 2020, do Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão, pela Unidade 
Gestora do 590  BATALHÃO DE INFANTARIA. MOTORIZADO. 

VI— Descrição da Solução como um Todo 

Registro de preços para contratação de serviço de combustível visando atender as necessidades do 
COMANDO 7 REGIÃO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO e Unidades Gestoras Participantes, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

VII— Estimativa das quantidades a serem contratadas 

A estimativa das quantidades a serem licitadas foi baseada na série histórica de contratações 
dessa Unidade e também nas novas demandas que surgiram de serviço de combustível empregados 
na manutenção do 590  BIMtz. 

As quantidades a serem contratadas e suas justificativas da Unidade Gestora Gerenciadora 
encontram-se na Requisição remetida por esta  OM  via gestor de IRP (SIASGNET). 

As quantidades a serem contratadas e suas justificativas das Unidades Gestoras Participantes 
encontram-se também no Termo de Manifestação de Interesse. 

VIII— Estimativa do Valor de Contratação 



De acordo com o  Art.  5' da instrução normativa n° 73. de 05 de agasta - 	a pesq 
de pregos  sera  realizada mediante a utilização dos seguintes parãmetros:I VPainel de  Pre  
disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejarnento.gov.br;II 	Contrata 
similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta)  dies  
anteriores A data da pesquisa de preços;111 Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; oulV - 
Pesquisa com os fomecdores, desde que as dates das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 
(cento e oitenta) dias.Os preços unitários estimados de todos os itens desta licitação serão obtidos, 
como preferEncia, atra liks de pesquisa realizada no Painel de Pregos e Outros  Sites  de Consultas de 
Compras Homologadas  (Sag,  Banco de Preços), tomando como base a média, mediana ou menor 
preço para a obtenção do preço de referência, e com isso, atender o prescrito no  Art.  5°, da Instrução 
Normativa n° 73 de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretarla de Gestão. 

A estimativa do valor da contratação é de R$ 619.061,90. 

IX Justificativa para o Parcelamento ou Não da Solução  

Ern  regra,  conic  rme § 10  do  Art.  23 da Lei n° 8,666193, os materiais ou os serviços deverão ser 
divididos em tantas 3arcelas quantas se comprovares técnicas e economicamente viáveis, 
procedendo-se A licitaçço como vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado 
e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

X— Contratações Correlatas  &off  Interdependentes 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade 
e contratação desta derpanda. 

XI —Alinhamento ente a Contralpção e o Planejamento 

As contrataçii s de serviço de combustível destinam-se atender as demandas do 
COMANDO 7 RE IÃO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO e Organizações Militares 
coparticipantes, utilizando-se de séries históricas de consumo e a necessidade de novas demandas 
específicas, ocasionando na inclusão de itens para realizar a previsão da demanda necessária 
manutenção das atividades desenvolvidas. 

A referida contratação não está vinculada ao Sistema de Planejamento e Gerenciamento de 
Contratações (SPGC) do Ministério de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conforme IN n° 
1, de 29  Jun  18, que dispõe sobre o PGC no  ambit()  da Administração Pública Federal. O Sistema 
ainda não está regula o no ãrnbito da força conforme o DlEx n° 1236-S2/86  ICFEx — CIRCULAR  
dell  de julho de 201 

XII ResultadosPre  en' dos  

  

Com a contratação de serviço, esta Administração pretende manter os padrões adequados de 
manutenção e emprego da Operação carro Pipa. 

Providencias a serem adotadas 
A presente contratação de serviço requer por parte da administração o acompanhamento de 

profissional qualifica a o para analisar, julgar e receber os materiais adquiridos, de forma a verificar 
que todas as especific 93es técnicas e  exigencies  solicitadas foram cumpridas. 

Os possíveis impacto-ambientais encontram-se no item 3, desse estudo técnico preliminar. 



XV — Declaração de Viabilidade 
cLa 

Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo Técnico  Pre  nar, e 
viável, consoante o inciso XIII,  art.  7° da IN 40 de 22 de maio de 2020; da SEGES/ME. 

— Lista de Anexos 

Não há anexos. 

 

Maceió, 	 e 2022 

 

 

MATEUS r T9 	MITOS —1°  Ten  
Encarre o o Setor e Material 590  BINItz 



ATA DE DE REGISTRO DE PREÇOS 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

PROCESSO SRP N° 24/2022 — CMDO 7a  RM 
(Processo n° 64318.025423/2022-65) 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA r REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO M4 TIAS DE ALBUQUERQUE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 24/2022 

ANEXO II 

Comando da 7' Região Militar, por meio do(a) .Seção operação carro pipa da 7a  Região Militar, 
sediado(a) Av. Professor Luis Freire. , 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-035, inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 09.598.288/0001-12, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel  Apollo  Cristi 
Poliesti Nogueira — Ordenador de Despesas da 7' Região Militar, nomeado(a) pela Boletim 
Regional n° 123, de 05 de Julho de 2021„ portador da CPF n° 920.391.114-68, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° 24/2022, publicada no 	 de 	/  /20 	, processo administrativo n° 
64318.025423/2022-65, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual contratação 
de serviços de Empresa especializada em em gerenciamento, controle e fornecimento de 
combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro 
Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório Operação Carro 
Pipa da 7a  Região Militar , especificado(s) no(s) item(ns)1 e 2 do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão n° 24/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
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Prestaclor do serviço (razão social, CNN/MF, endereço contatos, representante) 

Grupo Item Descrição UND Critério de 
Julgamento 

Desconto Prego 
Médio 

Valor Total 
Estimado 

i 

1 

Prestação 	de 	serviço 	de 
gerenciamento,controle 	e 
fornecimento 	 de 
combustivel,através de sistema 
informatizado e integrado com 
tecnologia de cartão magnético 
ou cartão eletrônico tipo  smart  
com  chip  para veículos locados 
e 	requisitados 	pela 
Administração. 

SV Desconto 
Maior % R$ xxx R$ xxxxxxx 

2 

Taxa 	de 	Administração 
ref  erente 	ao 	serviço 	de 
Gerenciamento 	 de 
abastecimento de combustíveis, 
correspondente 	a 	soma 	dos 
valores totais estimados do item 
n°1. 

SV Menor Preço 

Qtd Taxa
Unitário 
Valor Valor Total  

Estimado 

xxxxxx R$xxxx 

R$ xxxxx 

Valor Total Estimado (R$) R$ XXXXXXXX 

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos 
consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador será 70  Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° Descrição Local de 
entrega 

Participantes Qtd Total 

1 

Prestação de serviço de 
gerenciamento, controle 	e 
fornecimento 	de 
combustível, através 	de 
sistema 	informatizado 
eintegrado com tecnologia 
de cartão magnético ou 
cartão 	eletrônico 	tipo  
smart 	com 	chip 	para 
veículos 	locados 	e 
requisitados 	pela 
Administração, 

Recife-PE 70  RM 

180014 

Maceió-AL 59° BIMTZ 

2 Taxa 	de 	Administração 
referente 	ao 	serviço 	de 
Gerenciamento 	de 
abastecimento 	de 
combustíveis, 
correspondente 	a 	soma  

Recife-PE 70  RM 

501477 

Maceió-AL 59° BIMTZ 
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dos 	valores 	totais 
estimados do item n° 1. 

590  Batalhão de Infantaria Motorizada Av. Fernandes Lima, 1970 - 
Pitanguinha, Maceió - AL, CEP 57052-050 

Comando da 7' Região Militar - Av. Visc. de São Leopoldo, 198 - Várzea, 
Recife - PE, 50740-035 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do orgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de pregos, conforme estabelecido em ato do Secretário de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por orgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pregos para 
o órgão gerenciador e orgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o 
órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para 
o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acordão TCU n° 
2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as Tias próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao Órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 meses, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no 
artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos 
registrados nesta Ata. 

	

6.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

	

6.4.1. 	A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
pregos aos valores de mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

	

6.5.1. 	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

	

6.5.2. 	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

	

6.7.1. 	descumprir as condições da ata de registro de preços; 

	

6.7.2. 	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.7.3. 	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
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i(977" 
6.7.4. 	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proffiklo de celebr 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e orgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 
5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

6.9.1. 	por razão de interesse público; ou 

	

6.9.2. 	a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto 
n° 10.024/19. 

	

7.2. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  5°, inciso 
X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito ás contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do Decreto n° 
7.892/2013). 

	

7.3. 	0 orgão participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do  art.  12, §1° do Decreto n° 7.892/13. 

	

8.3. 	No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances  
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8.4. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contereo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do  art.  
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Recife-PE, 10 de Outubro de 2022 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 

AP01+0 CRISTI POLIESTI NOGUEIRA- CEL 
ORDENADOR DE DESPESAS DA 7aRM 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

Os itens deste modelo de Termo de Contrato, destacados em vermelho itálico, deve ser 
preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública licitante, de acordo com as mesmas -
definigões adotadas no Termo de Referência e no Edital. 

Alguns itens receberão notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor 
responsável pela elaboração das minutas referentes à licitação, que deverão ser devidamente 
suprimidas quando da finalização do documento. 

Trata-se de modelo de contrato e nos termos do  art.  35 da Instrução Normativa SEGES/MP n. 5/2017 
o referido modelo deverá ser utilizado no que couber. Para as alterações, deve ser apresentada 
justificativa, nos termos do  art.  35, §1° da referida IN. Eventuais sugestões de alteração de texto do 
referido modelo de contrato poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  
cgu. modeloscontratacaoagu.gov.br. 

Os Órgãos Assessorados deverão manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a 
elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que os Orgdos Consultivos, ao examinarem os 
documentos, estejam certos de que dos modelos são os corretos. A versão final do texto, após 
aprovada pelo órgão consultivo, deverá excluir a referida nota. 

ANEXO  III  

TERMO DE CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE  MAO  DE OBRA 

(Exs.: manutenção de elevadores, veículos, de condicionadores de ar e predial, fornecimento de 
passagens aéreas, locação de impressoras e máquinas reprográficas, telefonia, lavanderia) 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° 	/  , QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, 	POR 	INTERMÉDIO 	DO 	(A) 

	  E A EMPRESA 

Comando da 7' Região Militar, por meio do(a) .Seção operação carro pipa da 7a  Região Militar , 
sediado(a) Av. Professor Luis Freire. , 198 - Várzea, Recife - PE, 50740-035, inscrito(a) no CNPJ sob 
o n° 09.598.288/0001-12, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel  Apollo  Cristi Poliesti Nogueira — 
Ordenador de Despesas da 7a  Região Militar, nomeado(a) pela Boletim Regional n° 123, de 05 de 
Julho de 2021„ portador da CPF n°920.391.114-68, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	 , sediado(a) na 
	 , em 	  doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 
expedida pela (o) 	, e CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo n° 
	 e em observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n° 
9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017 
e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por 
Sistema de Registro de Pregos n° 24/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
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1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Contratação de Empresa 
especializada em serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustível, a fim de 
realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro Pipa, na fiscalização dos 
municípios de responsabilidade do Escritório Operação Carro Pipa da 7a  Região Militar, que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e â 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Grupo Item Descrição UNO Critério de 
Julgamento 

Descon 
to 

Preço 
Médio 

Valor Total 
Estimado 

1 

1 

Prestação 	de 	serviço 	de 
gerenciamento,controle 	e 	fornecimento 
de 	combustivel,através 	de 	sistema 
informatizado eintegrado com tecnologia 
de cartão magnético ou cartão eletrônico 
tipo 	smart 	com 	chip 	para 	veículos 
locados 	e 	requisitados 	pela 
Administração. 

SV 
Maior 

Desconto 
% R$ xxx R$ xxxxxxx 

2 

Taxa 	de 	Administração 	referente 	ao 
serviço 	de 	Gerenciamento 	de 
abastecimento 	de 	combustíveis, 
correspondente 	a 	soma 	dos 	valores 
totais estimados do item n° 1. 

SV Menor Preço 

Qtd 
Taxa 

Valor 
Unitário 

3. Valor Total 
Estimado 

xxx)<xx R$xxxx 
R$ xx)o(x 

9. Valor Total Estimado (R$) R$ xxmocxx 

10. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

10.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data 
de 	  e encerramento em 	 , podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

10.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

10.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

10.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

10.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do servico; 

10.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

10.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 
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10.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais 
habilitação. 

11. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 

11.1. 0 valor total da contratação é de R$ 	 

11.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas  ordinaries  diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

11.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

12. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

12.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão a conta dos recursos 
próprios para atender as despesas da mesma natureza, cuja alocação  sera  feita no inicio de 
cada exercício financeiro. 

13. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

13.1. 0 prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo  Xi  da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

14. CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

15. CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
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16. CLAUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCA(LVAÇÃO 

16.1. 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

17. CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

18. CLAUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. As sanções relacionadas á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

19. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

19.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

19.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no  art.  80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital, 

19.1.2. amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no  art.  77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

19.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

19.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

19.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.4.3. Indenizações e multas. 

20. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

20.1. É vedado á CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

21. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

21.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

21.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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22. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

22.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

23. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

23.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

24. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

24.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de Recife-PE - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

	de 	 de 20 

AP ''L O CRISTI POLIESTI NOG IRA- CEL 
RDENADOR DE  DESPESAS  IA 7aRM  

Representante legal da CONTRATADA  

TESTEMUNHAS: 
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40 BATALHÃO DE POLiCiA DO EXÉRCITO 

Estado Municípios PA Pipeiros População 

PE 12 881 43 25.243 

CONTROLE DE MUNICÍPIOS FISCALIZADOS 

Municípios Pipeiros População 

Afogados da Ingazeira 1 319 

Brejinho 2 847 

Custódia 4 4.249 

Flores 7 3.702 

Itapetim 5 1.951 

Santa Cruz da Baixa Verde 2 987 

Santa Terezinha 3 1.552 

Serra Talhada 6 4.582 

Sertânia 4 2.704 

Solidão 5 2.289 

Tabira 3 1.405 

Tuparetama 1 656 

SOMATÓRIO 43 ' 25.243 



140  BATALHÃO LOGÍSTICO 

Estado Municípios PA Pipeiros População 

PB 5 536 18 13.453 

CONTROLE DE MUNICÍPIOS FISCALIZADOS 

Municípios Pipeiros População 

Amparo 1 723 

Monteiro 10 8.599 

Ouro Velho 2 	‘ 862 

Prata 2 815 

Sumé 3 2.454 

SOMATÓRIO 21 13.453 



14° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

Estado Municípios PA Pipeiros População 

PE 18 1.207 117 64.356 

CONTROLE DE MUNICÍPIOS FISCALIZADOS 

Municípios Pipeiros População 

Agrestina 1 909 

Altinho 7 3.928 

Arcoverde 14 7.607 

Bezerros 10 5.953 

Cachoeirinha 6 3.799 

Calçados 2 2.398 

Gravatã 5 2.914 

lbirajuba 3 1.759 

Jucati 3 2.477 

Jupi 3 3.033 

Jurema 1 949 

Lajedo 2 1.806 

Pesqueira 30 11.557 

Pombos 9 5.992 

Sairé 1 320 

Sanharó ' j 	4 1.659 

São Caetano 9 4.407 

Tacaimbó 7 2.889 

SOMATÓRIO 117 64.356 



59° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

Estado Municípios PA Pipeiros População 

AL 37 1.365 183 141.708 

CONTROLE DE MUNICÍPIOS FISCALIZADOS 

Municípios Pipeiros População Municípios Pipeiros População 

Agua Branca 1 673 Mata Grande 8 5.774 

Arapiraca 1 1.455 Minador do Negrão 4 1.704 

Batalha 3 2.409 Monteirópolis 1 1.192 

Belo Monte 3 1.933 Olho D'Agua do Casado 2 2.432 

Cacimbinhas 7 4.009 Olho D'Agua das Flores 2 1.054 

Canapi 11 7.425 Olivenga 6 4.230 

Carneiros 3 2.881 Ouro Branco 7 3.976 

Craibas 3 3.023 Palestina 1 765 

Delmiro Gouveia 1 	' 724 Palmeiras dos Índios 3 2.903 

Dois Riachos 4 2.272 Pão de Açúcar 5 4.735 

Estrela de Alagoas 13 9.039 Pariconha 2 3.363 

Girau do Ponciano 12 10.594 Piranhas 4 2.529 

lgaci 10 8.793  Pogo  das Trincheiras 9 5.931 

lnhapi 1 1.238 Quebrangulo 3 1.023 

Jacaré dos Homens 1 396 Santana do Ipanema 6 4.703 

Jaramataia 4 2.725 São José da Tapera 8 7.384 

Lagoa da Canoa 2 2.907 Senador Rui Palmeira 10 7.481 

Major Isidoro 10 6.140 Traipu 6 8.280 

Maravilha 6 3.613 SOMATÓRIO 183 141.708 



40 BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES 

Estado Municípios PA Pipeiros População 

PB 12 742 76 41.129 

CONTROLE DE MUNICÍPIOS FISCALIZADOS 

Municípios Pipeiros População 

Aroeiras 22 10.324 

Camalaú 1 708 

Caraúbas 3 2.325 

Congo 2 777 

Gado Bravo 17 9.723 

Natuba 1 792 
. 

Salgado de São Félix 7 3.002 

Santa Cecilia 10 5.850 

São João do Tigre 1 349 

São Sebastião do Umbuzeiro 2 1.060 

Umbuzeiro 8 , 5.726 

Zabelê 2 493 

SOMATÓRIO 76 41.129 



7° GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA 
, 

Estado Municípios PA Pipeiros População 

PE 20 1.600 189 108.257 

CONTROLE DE MUNICÍPIOS FISCALIZADOS 

Municípios Pipeiros População 

Bom Jardim 10 5.147 

Brejo da Madre de Deus 14 6.521 

Caruaru 4 3.510 

Casinhas 9 5.650 

Cumaru 15 8.778 

Frei Miguelinho 15 7.990 

Jataúba 20 6.944 

João Alfredo 4 2.383 

Limoeiro 3 3.531 

°robe) 10 4.406 

Passira 4 2.024 

Riacho das Almas 16 9.095 

Salgadinho 3 2.271 

Santa Cruz do Capibaribe 7 3.477 

Santa Maria do Cambucá 10 7.789 

Surubim 10 6.594 

Taquaritinga do Norte 14 7.250 

Toritama 5 1.971 

Vertente do Lerio 6 5.525 

Vertentes 10 7.401 

SOMATÓRIO 189 108.257 



ANEXO V 

MODELO DE DE PROPOSTA DE PREÇO 

"PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA" 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 24/2022, de XX de =X de 
2022, tendo como objeto Contratação de Empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e 
fornecimento de combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro 
Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do Escritório Operação Carro Pipa da 7 Regido 
Militar, nos termos do Edital e seus Anexos. 

Item Descrição Und Qtd Litros 
, Preço Me- 

dia Bahia  
) 

Percentu- 
al  de 	, 

Desconto 

Preço 
, Médio 
" Bahia 
(RS) com 
desconto 

Valor Total (RS) 
com desconto 

Grupo 
1 

01 

Prestação 	de 	serviço 	de 
gerenciamento, 	controle 	e 
fornecimento de combustível, 
através 	de 	sistema 
informatizado 	e 	integrado 
com 	tecnologia 	de 	cartão 
magnético 	ou 	cartão 
eletrônico 	tipo 	smart 	com  
chip  para veículos locados e 
requisitados 	pela 
Administração. 

Und xx.xxx 6,19 % x,xx xx,xx 

02 

Taxa 	de 	Administração 
referente 	ao 	serviço 	de 
Gerenciamento 	de 
abastecimento 	de 
combustiveis, correspondente 
a soma dos 	valores 	totais 
estimados do item n° 1. 

Und 

Qtd Taxa Valor Unitário Ofertado Valor Total do 
Item 

xxx.xxx,xx x,xx x.xxx,xx 

Valor Total da Proposta. ... colocar o valor por extenso xxx,xxx,xx 

1. Preço total da proposta R$ XXXXXX (XXXXXXXX reais) 

2. Prazo de validade da proposta: XXXX. 

3. Prazo para a entrega: XXXXXX 

4. Os serviços  sera)  prestados de acordo com as especificações contidas no Edital do Pregão Ele-
trônico SRP, n0  24/2022 e seus Anexos. 



AdV no  Ed •  5. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabel 	s Edital e se 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especjçadas no Termo 
Referência. 

6. Declaramos que nos preços cotados já estão inclusos todos os impostos, taxas, seguros, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdencidrias, taxa de administração, lucro, bem 
como, todos os outros custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o 
objeto desta contratação. 

7. Banco: 	 

6. Agência 	 

7. Conta-corrente 

8. Representante:(contendo CPF e IDT) 

9. Endereço da sede e  email:  

Local e data  

Diretor ou representante legal - Identidade 
Nome legível 

Carimbo da empresa 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INSTRUMENTO DE MEDICÃO DE RESULTADO — IMR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2022 
Processo Administrativo n° 64318.025423/2022-65 

I. DEFINIÇÃO 

1.1. Os serviços contratados são terceirizados e necessitam de objetivos e metas que possam auxiliar a 
Administração a aferir seus resultados de acordo com suas necessidades, definindo- se as 
responsabilidades e objetivos mensuráveis de forma que a contrapartida seja realizada em função do 
efetivamente executado. 

1.2. Este documento apresenta os critérios de medição de resultado, identificando indicadores, metas, 
mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e adequações de pagamento por eventual não 
atendimento das metas estabelecidas. 

1.3. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução do objeto por meio do 
Instrumento de Medição de Resultado - IMR, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
contratada: 

	

1.3.1. 	Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  
exigida as atividades contratadas; 

	

1.3.2. 	A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços 

1.4. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal de contrato designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer 5. contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

1.5. 0 fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se 
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

	

1.5.1. 	O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

1.6. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal de contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

1.7. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as 
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regras previstas no ato convocatório. 

1.8. É vedada a atribuição à contratada avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada de que trata o item 1.4; 

1.9. 0 fiscal de contrato poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhidoil 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços; 

1.10. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato deverá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO 

2.1. Os serviços e produtos da contratada serão avaliados por meio de dois indicadores de qualidade: 

	

2.1.1. 	tempo de resposta às solicitações da Contratante; 

	

2.1.2. 	outras obrigações contratuais diversas 

2.2. Aos indicadores serão atribuidos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas abaixo: 

	

2.2.1. 	Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de 
qualidade. Essa diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos 
serviços. 

	

2.2.2. 	A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0(zero) e 100 
(cem), correspondentes respectivamente às situações de serviço desprovido de qualidade e serviço 
com qualidade elevada. 

2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os 
mecanismos de cálculo de pontuação de qualidade. 

INDICADOR 1: TEMPO DE RESPOSTA AS SOLICITAÇÕES DA CONTRATANTE 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Mensurar a agilidade no atendimento das solicitações efetuadas pela Administração 

Meta a cumprir Até dois dias úteis posterior a solicitação 

Instrumento de Medição Constatação formal de ocorrências 

Forma de Acompanhamento Pelo Fiscal do Contrato através do Livro de Registros 

Periodicidade Por evento/solicitação à. Contratante/preposto 

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de ocorrências registradas com tempo de 
resposta superior à meta 

Inicio da Vigência A partir do inicio da prestação do serviço 

Faixas de Ajuste no 
Pagamento 

- Sem atrasos 40 Pontos 
- 01 resposta com atraso = 30 pontos 
- 02 resposta com atraso = 20 pontos 
- 03 resposta com atraso = 10 pontos 
- 04 resposta com atraso = 00 pontos 

Sanções Ver item 4.2 e 4.3 

Observações 0 que se busca com esse indicador é obter ciência e comprometimento quanto ao 
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cumprimento das obrigações contratuais não especificadas no indicador 1. 

  

  

yf 

3.1. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência no check
(
list abaixo, conf 

métodos apresentados nas tabelas acima. 

3.2. 0 fiscal de contrato deve indicar com o "X" na coluna avaliação a pontuação totalizada para cada 
111U.IVE.L,LVI . 

Indicador Critérios(Faixas de 
pontuação 

Pontos Avaliação 

Indicador 1: tempo de resposta 
as solicitações da contratante 

Sem atrasos 60 pontos 

01 resposta com atraso 50 pontos 

02 resposta com atraso 40 pontos 

03 resposta com atraso 30 pontos 

04 resposta com atraso 20 pontos 

05 resposta com atraso 00 pontos 

Indicador 2: outras obrigações 
contratuais diversas 

Sem atrasos 40 pontos 

01 resposta com atraso 30 pontos 

02 resposta com atraso 20 pontos 

03 resposta com atraso 10 pontos 

04 resposta com atraso 00 pontos 

Pontuação total do serviço 

Competência da avaliação 

FISCAL TÉCNICO DO 
CONTRATO 

4. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

4.1. A aplicação dos critérios de averiguação dos serviços resultará em uma pontuação final 
no intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas para cada 
indicador, confoline acima. 

4.2. Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela 
ontua do total do serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo: 

Faixas de pontuação de 
qualidade do serviço 

Pagamento Devido 
Fator de ajuste de 

instrumento de medição de 
resultado 

De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00 

De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97 

De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95 

3.  CHECK LIST  PARA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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6 R — Cap R1 
ntratacdo 4 

93% do valor previsto 0,93  De 50 a 59 pontos 

0,90 Abaixo dos 50 pontos 90% do valor previsto 

Valor devido na fatura mensal = (Valor mensal previsto) x (Fator de Ajuste do Instrumento de 
Medição de Resultado) Em caso de reincidência de pontuação (0) zero em qualquer indicativo: 
multa de 0,3% sobre o total da Nota Fiscal mensal + faixa de ajuste pertinente. 

4.3. A avaliação abaixo de 50 pontos por três vezes poderá motivar aplicação de sanções 
conforme instrumento contratual deste edital, a exemplo de multa e/ou a rescisão do 
Contrato. 

Recife-PE, 24 de outubro de 2022 

GILB40 FRAG  SO  DE LYkJUN  
Ch  e da equipe de planejamento e C 

TIAr-0 MIRAND 	VASSOS — 30  Sgt  STT 
Membro da equipe de planejamento e contratação 

Aprovo: 

APOL CRISTI POLIESTI NOGUEIRA — Cel 
Or1lerador despesas da 7' Região Militar 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

JUSTIFICATIVA PARA A VEDAÇÃO DO CONSÓRCIO 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as 
devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em 
seu Artigo 33 que atribui A. administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações 
por ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o 
caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. 

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
expressa no item 4.2, subitem 4.2.6 da MINUTA DO EDITAL N° 24/2022, para o caso concreto 
em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas 
licitações. 

Recife-PE, 21 de Outubro de 2022 

4 / I,- 
APOLI cRISTi POLIESTI NOGUEIO- CEL 

Orde-' 	r de Despesas da 7' Regido 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7g REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2022 — EROCP/7 
Processo Administrativo Nr2  64318.025423/2022-65 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA DAS ATIVIDADES DE CUSTEIO 

De acordo com o  Art.  30  do Decreto 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a 

celebração de novos contratos ou prorrogação dos contratos Administrativos em vigor, 

relativos a atividade de custeio, somente serão autorizados expressamente pelo Ministro de 

Estado. 

Nesta senda, o Comandante do Exército, considerando o contido na Portaria n° 

1.603, de 25 de setembro de 2018 do MD/CE/GC, que dispõe sobre instâncias de 

governança para a celebração ou prorrogação de contratos administrativos e para a 

concessão de diárias e passagens, no âmbito do Exército Brasileiro, delegou aos 

Ordenadores de Despesas competência para contratações até o valor de R$ 1.000.000,00. 

Assim, por ocasião da efetiva aquisição, ou seja, da emissão da Nota de Empenho 

de Despesa, serão respeitados os valores máximos admitidos pelo §2° do  Art.  10 da  

Port.  1.603, de 05 de setembro de 2018 que delegou aos Ordenadores de Despesas 

competência para contratações até o valor de R$ 1.000.000,00, enquadrando-se dentro das 

competências a mim atribuidas. 

Recife-PE, 21 de Outubro de 2022 

4w)'  
APOLL1CRISTI POLIESTI NOGPEIRA — Cel 

Ordenado de Despesas do Comando da 7a Regido Militar 
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Ordenador de Despesas da 7 Re do Militar 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

JUSTIFICATIVA PARA ADMISSÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. Na qualidade de Ordenador de Despesas do Comando da 7a  Regido Militar, declaro, 
conforme preconizado no Acórdão 1823/2017 TCU — Plenário, que a adesão a ata de registro de 
preços deve ser justificada pelo órgão não participante mediante detalhamento das necessidades 
que pretende suprir por meio do contrato e demonstração da sua compatibilidade com o objeto 
discriminado na ata, não servindo a esse propósito a mera reprodução, parcial ou integral, do 
plano de trabalho do órgão gerenciador. A comprovação da vantagem da adesão deve estar 
evidenciada pelo confronto entre os preços unitários dos bens e serviços constantes da ata de 
registro de preços e referenciais válidos de mercado. 

2. E previsto que qualquer órgão publico Federal poderá solicitar a adesão A. ata de 
registro de preços, claro que com algumas ressalvas, conforme preconizadas no Decreto 7892-
2013, atualizado pelo Decreto n°9.488, de 30.8.2018 

Recife-PE, 10 de outubro de 2022 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO SRP 

A modalidade do sistema de registro de preço foi adotada, confoune Inciso  III  do 
Art.3° do Decreto n. 7.892/2013, tendo em vista que aquisição é para o atendimento 
emergencial da Operação Carro Pipa. 

Base Legal: 

Art.  3° 0 Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  

III  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo. 

Recife, PE, 10 de outubro 2022 

I 
APOLO CRISTI POLIESTI N GUEIRA - CEL 

Ordenador de Despesas da 7P  egião Militar 



LISTA DE VERIFICAÇÃO - AQUISIÇÃO DE BENS 

Obs.1: Na coluna "ESTADO" preencher apenas com as letras "S", "N", "N.A.", sendo: 

— SIM 

N NÃO 

N.A.— NÃO SE APLICA 

Obs.2: Na utilização da presente lista deverão ser analisadas e verificadas as consequiências para 

cada negativa, se pode ser suprida por justificativas ou enquadramentos específicos ou se deve 

haver complementação da instrução. 

Obs. 3: 0 agente que vier a utilizar esta lista deverá remover as seções que não se aplicarem ao 

caso. 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES ESTADO 

S/N/N.A. 

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente autuado e numerado, 

quando processo físico, ou registrado quando processo eletrônico, nos termos da 

ON-AGU 2/2009? 

Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e 

demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um (mica 

processo 	administrativo, 	devidamente 	autuado 	em 	sequência 	cronológica, 

numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento." 

S 

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente ou setor 

competente? 
S 

2.1. 0 objeto requisitado esta contemplado no Plano Anual de Contratações, de 

acordo com a IN SEGES n2  1/2019? 
S 

3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos Preliminares, 

conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP n2  40/2020? 

Obs.1: 	0  art.  82, I da IN SEGES/ME n2  40/2020 estabelece que é facultada a 

elaboração dos Estudos Preliminares nas hipóteses dos incisos I, II, Ill, IV e XI do  art.  
24 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

Obs.2: 	Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos 

nos Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser 

produzidos somente os elementos que não forem estabelecidos como padrão  (art.  

72, §32  da IN SEGES/ME n2  40/2020) 

S 

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do  art.  72  da IN 

SEGES 40/2020? 
S 

3.3. 	Consta 	a 	aprovação 	do 	Estudo 	'Técnico 	Preliminar 	pela 	autoridade 
competente?  (art.  14, inciso II, do Decreto n.2  10.024/19) 

S 

4. Ha termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor requisitante?  
(art.  92, ll do Decreto 10.024/19;  art.  62, IX,  art.  72, I e II, §22, I, §72  e  art.  14 da Lei 
8.666/93) 

s 

4.1. 0 documento contendo as especificações e a quantidade estimada do bem s 
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Modelo de Lista de Verificação de Compras 
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observou as diretrizes do  art.  15 da Lei 8.666/93? 

4.2. 	Foram 	utilizados os modelos de 	minutas 	padronizados de Termos de 

Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2  6 do 

Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

S 

5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de conceito para algum 

item? 
N 

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia de análise? S 

6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 

com 	manifestação 	sobre 	práticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 

economicamente viáveis adotados na contratação? (IN/SEGES 1/2010,  art.  52) 

8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do 

objeto a ser contratado baseada em critérios aceitáveis observando-se a IN 

SLTI/MP 5, de 27 de junho de 2014 e a IN SEGES/ME n2  73/2020, conforme o caso? 

(art.  32,  III,  da Lei 10.520/02,  art.  32, XI, "a", "2" do Decreto 10.024/19,  arts.  15,  III  e 

43, IV da Lei 8.666/93 e  art.  72, inc. V e VI da IN SEGES/ME n2  40/2020). 

S  

8.1. A 	metodologia 	de 	obtenção 	do 	preço 	de 	referência foi 	esclarecida 	e 

devidamente justificada?  (art.  22, §§ 22  e 32  da IN/SLTI 05/2014) 
S 

8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e assinada pelo 

servidor responsável pela pesquisa, para fins de subsidiar a análise critica dos 

preços coletados? 

S 

9. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos contratuais da 

Advocacia-Geral União? (Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).- 
S 

LISTA DE VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO 	PRECEDIDA DE 
LICITAÇÃO 

ESTADO 
S/N/N.A. 

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como sendo bem 
comum?  (ON  AGU n2  54/2014)  
ON  AGU ng 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração 
declarar que o objeto licitcitário 6 de natureza comum para efeito de utilização da 
modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de 
engenharia, sendo atribuição do árgdo jurídico analisar o devido enquadramento 
da modalidade licitatária aplicável. 

N 

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi adotado o 
pregão?  (art.  12  da Lei 10.520/02;  art.  12  do Decreto 10.024/2019) 

S 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o pregoeiro e a 
respectiva equipe de apoio?  (art.  32, IV, §§12  e 22  da Lei 10.520/02,  art.  82, VI do 
Decreto 10.024/19) 

S 

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o inicio do procedimento 
licitatório?  (art.  38, caput, da Lei 8.666/93 e  art.  82, V do Decreto n2  10.024/19) 

S 

17. Há minuta de edital?  (art.  42,  III,  da Lei 10.520/02,  art.  82, VII do Decreto n9  
10.024/19 e  art.  40 da Lei 8.666/93) 

S 

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos convocatórios da 
Advocacia-Geral União? (Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

S 

17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado constitui anexo 6 
minuta do edital?  (art.  40, §22,  III,  da Lei 8.666/93) 

S 

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram devidamente 
identificados no processo?  (art.  21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016) 

S 
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VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ESTACThrki 
S / N / N.A. 

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base em alguma das 

hipóteses previstas no artigo 32  do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013? 
S 

20. Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de Pregos — IRP, visando

ao registro e â divulgação dos itens a serem licitados?  (art.  42  e 52, I, do decreto 

7.892/13) 

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do §32  do  art.  42  do 

Decreto 7.892/2013? 
S 

21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o órgão gerenciador 

consolidou as informações relativas A estimativa individual e total de consumo? 

(art.  52, II, do Decreto 7.892/13) 

S  

22. 0 órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades participantes a 

sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 

termo de referência?  (art.  52, V, do Decreto 7.892/13) 

S 

24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de pregos da Advocacia-

Geral União? (Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).- 

25. 0 Edital permite a adesão a não participantes?  (Art.  22 do Decreto n2  7.892/13) S 

25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de interessados não-

participantes? (Acórdão n2  757/2015 — Plenário do TCU) 

25.2 Havendo possibilidade de adesão, há previsão de quantitativos para máximos 

por adesão e totais, nos termos do  art.  22, §§ 32, 42  e 42-A do Decreto n2  7.892/13. 
S 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? S 
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Pag a' I (Continuação do 13o1 R Nr 175, de 22109/2022, do(a) Cmdo 7 RM) 

(Nota n°75359, de 21 de setembro de 2022, da Aj G/7) 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO -DISTRIBUIÇÃO 

Com o presente Boletim Regional esta sendo distribuído o Adt n° 01, versando sobre Assuntos Diversos 
(SVP17) 

Em consequência: a SVP/7 e interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota ° 75360. de 21 de setembro de 2022. da Aj G/7) 

b. CONFORMIDADE DE PROCESSO DE. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE BAGAGEM NA 
MESMA SEDE 

Em atendimento ao § 2" do  Art.  4' da Portaria n° 290-DGP, de 9 de dezembro de 2013, que aprova as 
Normas para Gestão dos Recursos Financeiros Destinados a Movimentação de Pessoal e Deslocamento 
Fora da Sede no Âmbito do Exército Brasileiro (EB30-N-10.003), esta Região Militar atesta a 
conformidade do processo de Indenização de Transporte de Bagagem na Mesma Sede do  Cap  
JURANDIR SOARES VENTURA, pertencente ao Cmdo 7 RM, permanecendo toda documentação 
digitalizada e arquivada neste Grande Comando Territorial a disposição dos Órgãos de Controle Internos 
e Externos. 

Em consequência: a STA/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota  If  75358, de 21 de setembro de 2022, da STA/7) 

c. ADESÃO EM PREGÃO DO SRP DO GRUPO DE COORDENAÇÂO E ACOMPANHAMENTO 
DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

De acordo com o § I' do  Art.  9° da Portaria 1447SEFICEX,.de 19 de julho de 2021, autorizo a adesão, 
em caráter excepcional, após parecer favorável da Unidade Gestora Gerenciadora (UGG)„ de Unidade 
Oestora Não Participante (UGNP) não integrantc do GCALC/Reci.fe como se segue 

UGG PREGÃO UGNP SOLICITANTE DOCUMENTO 

7° G C 

Aqs  Mat  

esportivo 
.(1/2021) 

LIASG 787900 - Centro de Instrução e 
Adestramento de  Brasilia  

DlEx n° 2599-SALCI7° 
GAC, de 02,  SET  22 

UASG 160315 - Diretoria de Pesquisa e 

Estudos de Pessoal 
LI ASCi 200126 - Superintendência 

.Regional da Policia Rodoviária Federal do 
Espirito Santo  

Ern  consequência; o 70  GAC. o GCALC/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 75347, de 20 de setembro de 2022, do GCALC) 

d. OPERAÇÃO CARRO-PIPA 

1) A:13 E kTURA DE  PROCESS° 	rú  o- 	:oRtz c<4.9, 



(Continuação do Boi R Nr 175, de 22709/2022, do(a) Cmdo 7. Rm) 

Cumprindo o disposto no ineiso V,  Art  V, do Decreto  if  10.024, de 20 DEZ 2019, corn5inad corno 
inciso  III, Art  13,  dõ  referido Deerefo, AUTORIZO a Abertura do Processo Licitaterio referente ao -
Pregão Eletrônico n° 24/2022, gerenciado  pelt)  Escritorie Regional da Operação Carro Pipa da 7' Região.;: 
Militar (ER  Op  C Pipal7), que  tern  como objeto a contratação de empresa especializada em scrviço do 
gerenciamento, controle e fornecimento de  combustive]  para atender As demandas operacionais e- 
administrativas do ano de 2023, no escopo da Operavlo.  Cam-4a 	 ComAn4Q da 7.,  
Reg  WI  Militarq.._Qr_gOn [Z4.9.0es Militarc  v411-4d4 

Em consequência, o ER  Op  C Pipa/7 e interessados tornem conhecimento e providências. 

(Nota n° 75349, de 20 de setembro de 2022, do ER  Op  C Pipa/7) 

2) PREOOEIROE:EQUI,P4 	 ' ONAVIS) 

Cumprindo o disposto no inciso VI,  Art  80. do Decreto n° 10.024, de 20 DEZ 2019, combinado  corn  o 
inciso I.  Art  13, do referido Decreto, do inciso IV.  Art  30  do Decreto n° 10.520, de 17 JUL 2002, 
DESIGNO, como pregoeiro e  equine  de apoio, os militares nominados do ER  Op  C Pipa/7, em razão da 
execução de Pregões Eletrônicos que se fizerem necessarios ao atendimento das demandas da Operação 
Carro-Pipa  (Op  C Pipa): 

2!-Sigt IGOR SILVA DE QUEIROZ REZERRA -Pregoeir$• 

3°  Sgt  KAREM KESSIA DA SILVA SANTOS - 
° S•g ifiSSICA NATALy PA 4itYA -.AP?* 

Em consequência: o ER  Op  C Pipa/7 e interessados tomem conhecimento e providências, 

(Nota n° 75350, de 20 de setembro de 2022, do ER  Op  C Pipa/7) 

e. TERMO DE CREDEKIAMENTO DE OCS - HOMOLOGAÇÃ.' 0 

Em atenção ao DIEN. n° 222-FUSExiliGuJP, de 15  SET  22, homologo o Termo de Credenciamente 
(TC) das Organizações Civis de  Sande  (OCS). para a Unidade Gestora do Fundo de  Sande  do Exército 
(UG-FUSEx), em conformidade  corn  a ratificação de inexigibiliclade de licitação, conforme se segue: 

UG - FUSEx: HGtLIP (João Pessoa-PB): 
a. Publicação de Inexigibilidade: DOU n° 170, de 06  SET  2022; 
b. OCS credenciada: 
- CNPJ: 36.528.017/0001-63 - ORTOPLUS SERVIÇOS  BM  SAÚDE 1_,TDA - VALOR R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais); 
- CNPJ:02,108.023/0004-92 - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO LIDA 

CESED - VALOR RS 50.000,00 (cinquenta mil reais); 
- CNPJ:40.980.914/0001-80 - FUNDAÇÃO  JOSE  LEITE DE SOUZA - VALOR R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) 

Em consequência: o IriGuiP, o SAMMED-FuSEx/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota W. 75372, de 21 de setembro 2022, do SAMMED-FuSE*7) 

V. DESCENTRALIZAÇÃO DE•; CREDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL - DESPACHO 
TRANSCRIÇÃO 

1) DESPACHO N° 150-FuSEx77, de 10  AGO  2021 EB: 64318.020144/2022-13. 
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Por intermédio do DIEx n° 22-Sec  Pes/EMG/Ch EM, datado de 25 de junho de 2021, o militar 
nominado, deste Grande Comando, solicitou o inclusão na sua Ficha Cadastro do SiCaPEx do curso de 
Pós-Graduação - Especialização em Docência do Ensino Superior (código QDF01). De acordo com a 
Portaria n° 55-DGP, de 6 de março de 2014, designo o  Cap  R1 OSMIR RIBEIRO RODRIGUES para 
verificar a validade e a veracidade das informações contidas na Declaração fornecida pela Universidade 
Mauricio de  Nassau.  

10  Ten  MIGUEL FRANCISCO RIBEIRO SOARES 

Em consequência: 
- o militar nominado tem o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentar relatório conclusivo; e 
- a Aj G/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n°66974, de 2 de julho de 2021, da(o) Aj G/7) 

Por intermédio do DIEx n° 230-SSGD/SSIP/Ch EM, datado de 30 de junho de 2021, o militar nominado, 
deste Grande Comando, solicitou a inclusão na sua Ficha Cadastro do SiCaPEx do Curso de 
Pós-Graduação - Especialização em Docência do Ensino Superior (código QDF01). De acordo com a 
Portaria n° 55-DGP, de 6 de março de 2014, designo o  Cap  R1 OSMIR RIBEIRO RODRIGUES para 
verificar a validade e a veracidade das informações contidas no Certificado fornecido pela Universidade 
Mauricio de  Nassau.  

10  Ten  EVANIO PINHEIRO BORGES 

Em consequência: 
- o militar nominado tem o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentar relatório conclusivo; e 
- a Seção de Pessoal/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota 66975, de 2 de julho de 2021, da(o) Aj G/7) 

c. ORDENADOR DE DESPESAS DO COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR - DESIGNAÇÃO DE 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Em 05 JUL 2021, o Comandante da 7a Regido Militar, no uso da atribuição que lhe confere o  Art  2° da 
Portaria n° 533, de 28 de setembro de 1999, do Comandante do Exército, resolveu delegar ao militar 
nominado a função de substituto do Ordenador de Despesas do Comando da 7 Região Militar.  

Ten Cel APOLLO CRISTI POLIESTI  NOGUEIRA  

Em consequência: 
- Em 05 JUL 2021, o Cel  APOLLO  CRISTI POLIESTI NOGUEIRA passou a responder pelas funções 
de Ordenador de Despesas/7, Chefe da Divisão Administrativa e Agente Diretor do Comando da 7' 
Regido Militar, cumulativamente com a que já exerce; e 
- o OD/7, a Seção de Finanças/7 e interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 67009, de 5 de julho de 2021, da(o) Aj G/7) 

d. TERMO DE CREDENCIAMENTO DE OCS E PSA - HOMOLOGAÇÃO 

Homologo os Termos de Credenciamentos (TC) das Organizações Civis de  Sande  (OCS) e dos 
Profissionais de Saúde Autônomas (PSA), para a Unidade Gestora do Fundo de  Sande  do Exército 
(UG-FUSEx), em conformidade com a ratificação de inexigibilidade de licitação, conforme se segue:  





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MA TIAS DE ALBUQUERQUE 

Oficio  n.° 6-EQP CONTR-ED-LCTC/Tu ELB FIN/SEÇ ADM 

Recife, 13 13 de Outubro de 2022. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 50  andar, Pina 
51.110-130 — Recife/PE 

Assunto: Análise Jurídica — Processo n° 64318.025423/2022-65 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame 
e aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido no Estado de Pernambuco, de 
acordo com o  art.  38 da Lei n° 8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 13/11/2022 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a 
fim de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS:  

E-mail:  pregoeiro7rm@gmail.com  Telefone: 81997798858 

NUP:64318.025423/2022-65 N° de volumes: 1 

Valor:R$ 1.119.301,43 Modalidade: Pregão SRP 

Prazo: 30 dias Sigla do Órgão: UG 160194 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? (X) SIM 	( 	) NÃO 

Qual o modelo utilizado: SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Houve alteração? Não Relacionar os itens modificados: 



- 
REENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 	- 

Assunto /Objeto: Contratação de Empresa especializada em serviço de gerenciamento, 
controle e fornecimento de combustível, a fim de realizar o abastecimento dos veículos 
utilizados na Operação Cano Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do 
Escritório Operação Carro Pipa da 7a  Regido Militar 
IDENTIFICAÇÃO DO TEMA: SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - 
Processos e consultas relativas A. contratação de serviços sem a disponibilização de 
trabalhadores da empresa nas instalações da administração pública, mesmo nas hipóteses de 
haver fornecimento de bens necessários a execução do serviço. 

(De acordo com os conceitos a seguir)  
AQUISIÇÕES 	- 	Processos 	e 
consultas 	relativas 	à 	aquisição 
onerosa 	de 	bens 	mediante 
fornecimento 	único 	ou 	parcelado, 
ainda que a aquisição seja o meio 
necessário a execução direta de outra 
atividade 	ou 	empreendimento 	do 
órgão licitante, 

OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA 	- 	Processos 	e 
consultas relativas a contratações de 
obras 	e 	serviços 	de 	engenharia, 
comuns ou especiais, que necessitem 
da 	participação 	e 	do 
acompanhamento 	dos 	profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR), 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscalização. 

Ï 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratação 	de 	serviços 
com 	a 	disponibilização 	de 
trabalhadores 	da 	empresa 	nas 
instalações da administração pública, 
mesmo 	nas 	hipóteses 	de 	haver 
fornecimento de bens necessários A. 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO 	- 	Processos 	e 
consultas que tratem do patrimônio 
imobiliário da Unido, 	incluindo os 
procedimentos 	de 	transferência, 
onerosa ou não, bem como os atos 
antecedentes necessários. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas 	à contratação 	de 	serviços 
sem 	a 	disponibilização 	de 
trabalhadores 	da 	empresa 	nas 
instalações da administração pública, 
mesmo 	nas 	hipóteses 	de 	haver 
fornecimento de bens necessários à 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas 
cujo 	tema 	não 	se 	enquadre 	nos 
demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou 
documentos referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em 
Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

2 



/  
/1/  

AP6L1O CRISTI POLIE'STI NOGUEIRA - CEL 
/ 
ORDENADOR DE DESPESAS DAt  7aRM 

3 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - NLC 

PARECER n. 00209/2022/CJU-PE/CGU/AGU 

NUP: 64318.025423/2022-65 
INTERESSADO: Comando da 7' Região Militar/Cmdo 7'/RM (Exército Brasileiro). 

ASSUNTO: Registro de  preps  para serviços de gerenciamento e fornecimento de combustível. 

EMENTA: Constitucional e administrativo. Licitação. Pregão, na forma eletrônica, para registro de preços 
visando contratar serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de combustível para a operação carro pipa 
coordenada pelo Cmdo 7°/RM. Procedimento fundado nas Leis  ifs  10.520/2002, 8.666/93 e 8.078/90; Decretos 
n.'s 7.892/2013, 10.024/2019, 10.193/2019 e 8.538/2015; Lei Complementar n° 123/2006, IN/SEGES n° 03/2018; 
IN n° 05/SEGES/MPDG, de 26/05/2017; IN 05/2017 e Instrução Normativa SLTI/MP n° 01/2010. Custo estimado 
da contratação R$ 1.119.301,43 (um milhão, cento e dezenove mil, trezentos e um reais e quarenta e três 
centavos). Observância das limitações impostas pelo Decreto n° 10.193/2019. Pesquisa de preços e valor de 
referência com base na Instrução Normativa  SEC  ES/ME n° 73/2020 da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia - ME. Análise adstrita a aspectos formais e jurídicos. 
Pendências detectadas. Possibilidade de realização do certame, desde que observadas as recomendações e/ou 
condicionantes contidas nesta manifestação. 

Senhor Consultor Jurídico da União no Estado do Pernambuco  
Relatório, Análise e Manifestação Jurídica  

0 Comando da 7' Regido Militar/Cmdo 7'/RM (Exército Brasileiro - Ministério da Defesa), solicita análise e 

manifestação da Consultoria Jurídica da União - CJU-PE/CGU/AGU, em conformidade com o  art.  11, inc. VI, alínea "a" da 

Lei Complementar n° 73/1993 e parágrafo único,  art.  38 da Lei n° 8.666/93, acerca de procedimento licitatório (minuta de 

edital, anexo e instrução processual), na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para registro de 
preços, objetivando contratar empresa especializada em serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de 
combustível para atender o abastecimento dos veículos da operação carro pipa coordenada pelo C mdo 7a/RM, cujas 

especificações, configurações, quantidade, locais e condições estão descritas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico  

2 A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos 
textos das minutas e seus anexos. 

3 No caso, a análise em pauta se dará com base exclusivamente nos elementos acostados até a presente data nestes 
autos administrativos e restringe-se aos aspectos legais envolvidos no procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza 
técnica. Cabendo tão somente a esta CJU-PE/AGU/CGU, á luz do  art.  131 da Constituição Federal de 1988 e do  art.  11 da Lei 
Complementar n° 73/1993, prestar consultoria sob enfoque estritamente jurídico, não sendo competência deste brgdo Consultivo 
o exame da matéria em razão das motivações técnica e econômica, nem da oportunidade e conveniência da contratação que se 
pretende efetivar, tampouco exercer auditoria, fazer avaliação de valor, de mercado ou mesmo invadir o campo relacionado a 
necessidade material da contratação no âmbito do órgão assessorado. 

4 Presume-se que as especificações técnicas contidas no processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da 
contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 
competente do Orgdo, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

5 A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que relativo a  area  técnica 
competente da Administração, em atendimento a. recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas 
Consultivas, BCP n° 07, qual seja: 

"BCP n°07 (Manual 2014) 

O órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não iuridicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade  sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião 
ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juizo discricionário, se aplicável. 

Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e 
esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

6 Por outro lado, para a melhor e completa instrução processual, recomenda-se que sejam juntadas ou citadas, as 
publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem como os Atos Normativos 
que estabelecem as respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que 
quem praticou determinado ato tinha competência para tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não representa óbice 
ao prosseguimento do feito. 



7 Ressalta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em busca da proteção 
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedacle que lhe é conferida pela jÇ 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas b. legalidade serão apontadas para fins de corre 
0 seguimento do processo sem a observância destes eventuais apontamentos será de responsabilidade exclusiva do Gestor ou da. 
Administração do brgao assessorado. 

Da Instrucão Processual  

8 No aspecto formal, para fins da instrução do processo, inerente à fase interna da licitação, observa-se que constam 
nos autos os seguintes documentos decorrentes do procedimento licitatório, dentre outros: 

o Documento de Formalização da Demanda,  fl.  01/02; 
o Termo de Referência, fls. 03/21; 
o Mapa Comparativo de Preços,  fl.  22/23; 
o Pesquisa de preços, fls. 24/29; 
o Memorial de cálculo, fls. 30/31; 
o Estudo Técnico Preliminar, fls. 37/49; 
o Mapa de Riscos, fls. 50/59; 
o Documentos de brgdos participantes, fls. 60/73; 
o Minuta de Edital, fls. 74/95; 
o Ata de Registro de Preços, fls. 96/101; 
o Termo de Contrato, fls. 102/106; 
o Relação das cidades a serem atendidas pelos postos, fls. 107/112; 
o Modelo de Proposta de Preços,  fl.  113/114; 
o Justificativa para utilização da Ata de Registro de Preços, fls. 115; 
o Justificativa para adoção do Sistema de de Registro de Pregos, fls. 116; 
o Lista de verificação, fls. 117/119; 
o Publicação da IRP, fls. 120; 
o Publicação do ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação, nos termos do inc. VI,  art.  8° 

combinando com o  Inc.  I,  art.  13;  Inc.  V,  art.  14; e  art.  16, todos do Decreto n° 10.024/2019, fls. 121; 
o Publicação do ato de designação do Ordenador de Despesas da  OM,  fls. 122. 

9 Processo relatado, segue-se a análise da fase interna do procedimento no tocante à composição da instrução 
processual. 

Exame de Instrução do Procedimento  

10 Seguindo orientações a partir das Listas de verificação  (check-list)  disponibilizadas no sitio eletrônico da 
Advocacia-Geral da União e das boas práticas administrativas como sugestão de atos prévios à formalização de 
procedimento licitatório e confecção de edital, registra-se que o Órgão assessorado deixou de cumprir exigências básicas e 
pontuais referente à formação da instrução. Nesse sentido, deve-se corrigir, diligenciar ou juntar aos autos os seguintes documentos: 

o A autorização para abertura da licitação, com fundamento legal no inciso V do  art.  8.° do Decreto n° 
10.024/2019, combinado com o inciso  III, art.  13. também do Decreto n° 10.024/2019 e na Lei n° 
10.520/2002 e devidamente justificado; 

o Deve-se providenciar a aprovação do Termo de Referência de fls. 03/21, exegese do  art.  14, II do Decreto n° 
10.024/2019. Na oportunidade, segundo a Corte Suprema de Contas, a autoridade competente deve motivar o 
referido ato, indicando os fundamentos e as motivações para tanto. Lembrando que as expressões: "Aprovo" 
ou "De Acordo",  por si  so,  não atendem as exigências formais; 

o 0 documento referente ao Estudo Técnico Preliminar - ETP de fls. 37/49, deve ser aprovado pelo Ordenador 
de Despesas, por despacho fundamentado, conforme indica o  Inc.  II,  art.  14 do Decreto n° 10.024/2019; 

o 0 documento referente ao Gerenciamento e Mapa de Risco também deve ser devidamente aprovado pela 
autoridade competente ou a justificativa de sua dispensabilidade; 

o A justificativa da contratação, embora ausente no Subitem 2.1 do Termo de Referência de fls. 5,  consta de 
forma simplificada no Estudo Técnico Preliminar - ETP de fls. 37/49,  No caso, recomenda-se que a 
justificativa seja clara, precisa e suficiente, sendo vedadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar 
de forma cabal a necessidade do órgão. Deve a Administração justificar: a) a necessidade da contratação 
do bem/serviço; b) as suas especificações técnicas; c) o quantitativo demandado, que deve se pautar no 
histórico de utilização pelo órgão. A justificativa, em regra, deve ser apresentada pelo setor requisitante. 
Quando o bem/serviço possuir características técnicas especializadas, deve a Administração requisitante 
solicitar à unidade técnica competente a definição das especificações do objeto, e, se for o caso, do 
quantitativo a ser adquirido. A adoção de critérios de sustentabilidade na especificação técnica do 
bem/serviço e práticas de sustentabilidade nas obrigações da contratada, se  nit)  decorrerem de legislação, 
deverá ser justificada nos autos. Para a elaboração da justificativa, consultar os fundamentos legais 
constantes do Decreto n. 7.746/12, bem como a Instrução Normativa n. 1/2010 — SLTI/MP . Por outro lado, 
registra-se que não cabe ao Orgão jurídico adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do 
Gestor/Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos legais. 0 papel da Consultoria jurídica é 
recomendar que tal justificativa seja a mais completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo 



° 
seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporciThfal ou desarrazoada, de 
forma a não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto à pertinência ou necessidad 
contratação, ou dos quantitativos estimados, contemplando, no que cabível, os requisitos estabelecidos 
Instrução Normativa MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017; 

o O Orgdo assessorado deve avaliar a necessidade ou não de adoção do Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR) na pretensa contratação, conforme modelo previsto em anexo na IN n° 05/SEGES/MPDG, de 
26/05/2017; 

o Em relação à pesquisa de Preços de Referência da Licitação (fls. 24/29), o Orgdo assessorado deve atentar 
para todas as exigências contidas na Instrução Normativa n. SEGES/ME n° 73/2020 da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia - ME. Inobstante, com a 
finalidade de robustecer os critérios utilizados para obtenção desses custos de parâmetros, recomenda-
se maior atenção is disposicões contidas nos incisos do  arts.  3° e 5° da referida Instrucão Normativa (ME); 

o Ainda em relação a pesquisa de preços de fls. 24/29, o Orgio consulente deve demonstrar, através de 
relatório técnico, quais os critérios utilizados para obtenção dos preços de referência, análise critica e 
a desconsideração dos valores inexequíveis e os excessivamente elevados. Lembrando que o referido 
documento deve ter a aprovação do Ordenador de Despesas; 

o Repise-se, os critérios para pesquisa de preços de fls. 24/29 devem ocorrer na forma e fundamento 
da Instrução Normativa n° 73/2020 da Secretaria Especial de Desburocratizacão. Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia - ME); 

o O Ordenador de Despesas deve se certificar das limitações que envolvem os valores que constituem atividade de 
custeio e de inexistência de limitação orçamentária, conforme dispõe e prescreve o Decreto 10.193, de 27 de 
dezembro de 2019; e, mais recentemente, da Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022; 

o Quanto A. comprovação de recursos orçamentários, o Orgdo deve atestar, quando da efetiva contratação, a 
disponibilidade pecuniária, bem como ausência de eventuais restrições orçamentárias ou deslocamento de 
competência para realizá-la; 

o O Orgdo consulente deve também confeccionar e juntar aos autos declarações de sustentabilidade 
ambiental; exclusividade para ME E EPP; e a justificativa e motivação da vedação de consórcio na 
licitação; 

o Registra-se também que para a melhor e completa instrução processual, recomenda-se que sejam juntadas ou 
citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais agentes com as respectivas 
funções e atribuições administrativas da  OM,  bem como aqueles Atos Normativos que estabelecem as respectivas 
competências, para que se apresentem destacados, grifados. evidenciados e/ou negritados de modo a 
facilitar e garantir a identificação e relacão militar/administrativa/funcional com o respectivo Órgão, assim  
como todos os despachos e expedientes administrativos das autoridades competentes (tanto para 
autorização ou para aprovação de procedimentos) sejam justificados e fundamentados,  com o fim de que, 
em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha 
competência para tanto; 

o O Orgão deve, também, conferir a instrução do processo a partir das Listas de verificação  (check-list)  
disponibilizadas no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União. No caso, a AGU dispõe de  Check-
Lists  previamente elaborados para os diversos tipos de contratações, servindo de excelente instrumento de 
apoio para que seja aferida a correção da instrução; 

o Não obstante, não bastasse o cumprimento da lista de verificação (artigo 36 da IN 05/2017), cabe também ao 
Orgào assessorado juntar ao processo declaração especifica, da lavra do Ordenador de Despesas ou de autoridade 
competente, atestando que a instrução do processo está em conformidade com a IN n° 05/2017. 

Limites de Contratação Previstos no Decreto n° 10.193/2019  

11 No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto 10.193, de 27 de dezembro de 2019 estabelece limites e 
instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens, aplicáveis aos 
órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo Federal, donde se destaca a previsão contida em seu  art.  3°, veja-se:  

Art 3° do  Decreto  n°10.193/2019: 

"Art.  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor 
relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão 
diretamente subordinado ao Presidente da Republica. 

§ I' Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada  cis  seguintes 
autoridades, permitida a subdelegacdo na forma do § 2°: 

1 - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e  
III  - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que trata 
o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou ci 
autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que 
trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas 



0)/ dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegacao." 

12 A autoridade assistida deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada se constitui ou 
atividade de custeio, adotando as providências necessárias, se for o caso, o que poderá ser feito em qualquer fase do processo de 
contratação até antes da assinatura do contrato ou de eventual termo aditivo de prorrogação, podendo ser concedida por despacho 
no próprio processo, por memorando ou oficio, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio idôneo que registre a 
autorização expressa da autoridade competente. 

13 Por outro lado, recomenda-se à  area  técnica do órgão assessorado (considerando-se os últimos pacotes fiscais 
anunciados pelo poder público) verificar a eventual existência de Decretos ou outro normativos relativos a "limites", 
"contingenciamento orçamentário' ou A "restrição ao empenho de verbas" (como o caso do Decreto n° 9.276, de 2018, ou das Leis 
n° 13.707, de 14/08/2018 — LDO 2019, e 13.808, de 15/01/2019 - Lei Orçamentária Anual, ou a Portaria n° 17, de 2018, por 
exemplo), com efeitos aplicáveis A. espécie. 

14 No caso, o(a) Ordenador(a) de Despesas deve observar as limitações que envolvem os valores que constituem 
atividade de custeio e de inexistência de limitação orçamentária, conforme dispõe o Decreto 10.193, de 27 de dezembro de 
2019. 

Do Estudo Técnico Preliminar - ETP  

15 A nova Instrução Normativa n° 40, de 22 de maio de 2020, que "dispõe sobre a elaboração dos Estudos 
Técnicos Preliminares - ETP para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, ano âmbito da Administração Pública 
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital", apresenta por seu  art.  7° o conteúdo dos estudos 
preliminares, destacando quais informações que deverão compor este documento, e traz um rol que poderá ser simplificado a 
depender do objeto licitado: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público; 
II - descrição dos requisitos necessários e suficientes a escolha da solução, prevendo critérios e práticas de 

sustentabilidade;  

III  - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, 

podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam as necessidades da 
administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de 
contribuições. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas a manutenção e ci assistência 
técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

VI - estimativa do valor da contrata cão, acompanhada dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo 
e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX - demonstra cão do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a 
previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão; 

X - resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável; 
Xl - providências a serem adotadas pela administração previamente a celebração do contrato, inclusive quanto a 
capacita ção de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 
organiza cão; 

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; e 

XJII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. 

16 Ao mesmo tempo, o § 2° do  art.  7° da referida IN, determina que: 

"§ 2° Os ETP devem obrigatoriamente conter os elementos dispostos nos incisos I, IV, V, VI, VII, IX e XIII do caput 
deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos do caput, apresentar as devidas justificativas no 
próprio documento que materializa os ETP". 

17 Ao mesmo tempo, no que se refere aos ETP, o Decreto n° 10.024/2019 determina em seu inciso H do  art.  14, 
que este documento deverá ser aprovado pela autoridade competente. 

18 Já em relação ao Termo de Referência, o inciso X do artigo 3° do Decreto n° 10.024/2019 assim contextualiza,  
veja-se: 

"Art.  3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 



desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações excessiv 
irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o  prep  de mercado; e 
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais d verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, 
necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  preps;  

j) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara". 
37. Já o artigo 14 determina que:  
"Art.  14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referencia; 
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referencia pela autoridade competente ou por  quern  esta 
delegar". 

19 Neste aspecto, em termos gerais, o Termo de Referência, foi elaborado de acordo com o modelo disponibilizado 
pela AGU. Sobre o documento, a legislação determina que, uma das fases iniciais do processo licitatório é a elaboração de 
Termo de Referência/Projeto Básico contendo as demandas do Órgão gerenciador  (art.  70  da Lei n° 8.666/93), o qual deverá 
posteriormente ser anexado à minuta do Edital. 

20 Registra-se que o setor requisitante é o responsável pela elaboração do documento para a formalizado da 
demanda. Na sequência, com base nesse documento, a Equipe de Planejamento, formalmente designada, deve realizar os Estudos 
Preliminares. 

2 1 Diante do exposto, indispensável que os autos sejam instruidos com Documento de Formalizado da 
Demanda, ato de nomeacio da equipe de planejamento. com  a ciência dos membros sobre a nomeação efetuada, bem como 
do Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e o Termo de Referência (documentos os quais já constam dos autos). 

22 Duanto a essa primeira fase (Planejamento da Contratado), recomenda-se que a Administrado proceda  
criteriosa conferência, a fim de assegurar que os Estudos Preliminares. o Mapa de Riscos e o Termo de Referência "Lao  
deixem de contemplar quaisquer dos requisitos previstos na Instrução Normativa SEGES/MP n° 05/2017(no que couber) e  
da IN n.° 40/2020, salvo quando houver a apresentação das devidas justificativas para tanto. 

23 No caso dos autos, o Documento de formalizado da demanda foi juntado ao processo (fls. 01/02) bem como 
o Estudo Técnico Preliminar que consta conforme fls. 37/49; o Mapa de Risco - fls. 50/59; e o Termo de Referência - fls. 
03/21. No entanto, o COrgdo assessorado deve observar todos os parâmetros contidos neste tópico para atendimento pleno dos 
requisitos básicos no que se refere ao Documento de formalizado da demanda, ETP,  Mapa de Risco e o TR, conforme 
acima expostos. 

Justificativa da Contratação 

24 Em relação à justificativa da contratação, importante destacar que a necessidade de contratar pela Administração 
deverá ser justificada nos termos do que dispõe o  art.  3°, inciso I, da Lei n.° 10.520/2002, c/c o  art.  3°, inciso IV, do Decreto n.° 
10.024/2019. Vale lembrar que o principio da motivação é imperativo nos processos administrativos, consoante prescreve o  art.  2° 
da Lei n.° 9.784/99. Ou seja, a necessidade da justificativa da contratação pela autoridade competente é determinada nos 
dispositivos acima mencionados e não é exigência meramente formal do processo, mas material, substancial, imprescindível para 
revestir de legitimidade a. decisão administrativa acerca da contratação. 

25 Quanto à definição dos quantitativos dos bens e serviços a serem licitados, o  art.  7°, § 4°, da Lei n.° 8.666, de 
1993, veda a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção a 
esse preceito legal, impõe-se que sejam apresentados os quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que 
sucintamente, considerando-se ainda que de tal estimativa dependerá o valor contratual. 

26 Sobre a importância da correta definição do objeto e do respectivo quantitativo por ocasião do planejamento da 
contratação, entende-se que é com base na avaliação prévia de necessidades efetivas que a Administração irá adquirir os bens e/ou 
contratar os serviços na quantidade que efetivamente utilizará, evitando contratar em excesso ou em quantidade inferior àquela 
necessária para atender sua demanda. 

27 A ausência da correta definição da demanda e dos quantitativos de serviços e insumos compromete uma 
estimativa precisa dos custos da licitação pelo Orgdo contratante, impede que as licitantes tenham o conhecimento pleno do objeto a 
ser licitado e, consequentemente, embaraça a avaliação e definição dos custos pelas empresas interessadas, afetando, em última 
análise, a própria elaboração da proposta. 

28 Necessário também que a Administração apresente nos autos os elementos que embasaram a estimativa  
dos quantitativos de serviço, de materiais e de equipamentos a serem utilizados, em atenção ao disposto no  art.  70. § 40, e no  
art.  15, § 7°, da Lei n.° 8.666/1993, no que couberem. 

29 Dessa forma, tendo em vista se tratar de questão de ordem técnica, estranha à  expertise  deste Órgão de 
Consultoria Jurídica, recomenda-se que a Administração iunte aos autos manifestação técnica que esclareça a metodologia  

seVi 



utilizada para estimativa de todos os quantitativos a serem licitados, com a respectiva memória de cálculo e documentos que 
lhe  (Edo  suporte  (ex.:  consumo de outras contratações, relatórios, dados sobre a demanda interna, gráficos. series  
históricas), registrando nos autos as providências adotadas com vistas ao levantamento desses dados e aferição dos 
quantitativos. Recomenda-se, ainda, que o esclarecimento técnico contenha menção expressa aos documentos do processo 
que foram utilizados para o cálculo da estimativa de consumo. Nesse sentido, deverá ser observado o subitem 3.4 do anexo  
III  da IN SEGES/MP n.° 05/2017, a saber: 

"3.4. Estimativas das quantidades: 
a) Definir e documentar o método para a estimativa das quantidades a serem contratadas; 

b) Utilizar informações das contratações anteriores, se for o caso; 

c) Incluir nos autos as memórias de cálculo e os documentos que  the  dão suporte; 

d) Para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja previsibilidade não se mostra possível 
antes da contratação, avaliar a inclusão de mecanismos para tratar essa questão." 

30 Por outro lado, não cabe ao Orgdo jurídico adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do 
Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos legais. 0 papel do Orgdo jurídico é recomendar que tal justificativa seja a mais 
completa possível, orientando o Orgdo assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar 
insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto 
pertinência ou necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados. 

31 No tocante à especificação do objeto, é certo que o aumento do nível de seu detalhamento influi inversamente no 
universo de fornecedores aptos a atender a. demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente 
pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou singela 
poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam plenamente as necessidades efetivas da 
Administração, frustrando a finalidade da contratação. 

32 Destarte, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especificações correspondam 
aquelas essenciais ao bem, sem as quais, não poderão ser atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, 
detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indevidamente. 

33 Nesse sentido, o  art.  3°, inc. II da Lei n° 10.520, de 2002 impõe:  

Art.  3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificara a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as clausulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto devera ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

34 Ressalte-se ainda que a justificativa da contratação deve compreender os quantitativos estimados 
condizente com o consumo/utilização prováveis do Órgão, aferida mediante adequadas técnicas para tanto. 

35 Quanto ao valor da contratação, que a seu turno está diretamente ligado ao quantitativo, registre-se que o custo 
contratual é determinante para fins de aplicabilidade dos termos do  art.  6° do Decreto n° 8.538, de 2015 (restrição das licitações 
participação exclusiva das ME e EPP, para contratações de até R$ 80.000,00), dai a sua importância para evitar a limitação ou 
ampliação indevida da participação no certame. 

36 Outrossim, é cediço que muitas vezes, o preço do bem/serviço pode variar em função da quantidade contratada, 
como ocorre na economia de escala. Dessa forma, fica evidenciada a essencialidade de se fixar a estimativa adequada para propiciar 
a apresentação de propostas/lances coerentes, visando ao êxito do certame com resultados verossímeis. 

37 No caso concreto, a justificativa da contratação, embora ausente no Subitem 2.1 do Termo de Referência de  
fls. 5. consta de forma simplificada no Estudo Técnico Preliminar - ETP de fls. 37/49, Logo, o órgão consulente deve 
complementar e robustecer os fundamentos da justificativa com os critérios e diretrizes acima lançados. 

Da Pesquisa de Preços e Planilha de Custos  

3 8 Em relação ao valor de referência do certame (que deve ser obtido com base na Instrução Normativa n. 
65/2021 da Secretaria Especial de Desburocratizacio. Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia - ME),  ressalte-
se que é requisito essencial de validade do Sistema de Registro de Preços a ampla pesquisa de mercado, consoante prevê o  art.  5°, 
IV, do Decreto n° 7.892, de 2013. A ausência desta pode ensejar, inclusive, a nulidade do SRP. 

39 Registra-se, também, que a realização da pesquisa de mercado é exigência prevista no  art.  40, inc. X, da Lei n° 
8.666, de 1993, cujo resultado poderá, inclusive, servir de fixação do  prep  máximo admitido. Sem a realização da citada pesquisa 
não é possível verificar se as propostas de preços apresentadas pelos licitantes estão compatíveis com o preço corrente no mercado. 
Consequentemente, não terá a Administração parâmetro válido e seguro para avaliar se o principio da economicidade, 
preconizado no  art.  70 da Constituição Federal, foi respeitado. 

40 A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada estimativa de 
custos da contratação de forma transparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor referencial dos itens que 



servirão como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances das empresas licitantes na ocaão  
do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável, em consonância com o  art.  43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4 1 Regulamentando o procedimento, o Ministério da Economia editou a Instrução Normativa n° 65/2 
dispondo sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral. 

42 Os parâmetros eleitos pelo citado ato normativo para a realização da pesquisa de preços são os seguintes:  

Art.  3° A pesquisa de preços  sera  materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;  III  - 

caracterização das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 

inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do  art.  5° 

Critérios  

Art.  40  Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, 
incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo 
do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos 

atribuidos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no Cademo de Logística, elaborado pela 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital do Ministério da 

Economia. 

Parâmetros  

Art.  5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral  sera  realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de 

governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas no período de 1 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de pregos correspondente; 

Ill - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de 
oficio ou  e-mail,  desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6  (sets)  meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida 

no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 

elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia. 

§ 10 Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, 
apresentar justificativa nos autos. 

§ 2° Quando a pesquisa de pregos for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ do proponente; 

c) endereços fisico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

Ill - informação aos fornecedores das caracteristicas da contratação contidas no  art.  4°, com vistas à melhor 
caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta A. solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 30 Excepcionalmente,  sera  admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso 
II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de 
atualização de preços correspondente. 

Metodologia para obtenção do prego estimado 



Art.  6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a médi 	ediana ou o menor dos 
valores obtidos na pesquisa de pregos, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preç 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o  art.  5°, desconsiderados os Valores inexequiveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. 
§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor 
responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, 
acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco 

de sobrepreço. 
§ 3° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser 
adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando houver grande variação entre 
os valores apresentados. 
§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde 
que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§ 6° Quando o preço estimado for obtido com base (mica no inciso I do  art.  5°, o valor não poderá ser superior 

mediana do item nos sistemas consultados. 

43 Convém advertir que a verificação material dos preços encontrados não pode ser imputada como questão jurídica 
a ser examinada por parte do Órgão consultivo, não obstante, cabe fixar os parâmetros de legalidade que devem ser observados para 
a validade da pesquisa de preços. Estabelecer diretrizes de pesquisa visa garantir que os valores consignados no termo de referencia 
correspondam ao efetivamente praticado no mercado, evitando distorções que podem acarretar aquisições em valores 
superfaturados ou licitações desertas. 

44 No caso em tela, a Administração apresentou cotação de pregos (conforme fls. 24/29). 

4 5 Com efeito. constam nos autos elementos aptos à estimativa do valor da eventual despesa. Porém,  
considerando as alterações, recomenda-se maior atenção às disposições contidas nos incisos dos  arts.  3°, 4°, 5° e 6° da  
Instrução Normativa (ME) n° 65/2021. 0 que pode ser realizado e apresentado mediante fundamentado e justificado  
Relatório da Pesquisa de Preços. 

46 Por fim, reforça-se o entendimento dominante de que a verificação material dos preços exige análise criteriosa e 
rígida de modo a assegurar que os valores consignados no termo de referência correspondem ao efetivamente praticado no 
mercado. 

47 Assim, em observância ao previsto na IN n° 65/2021, recomenda-se a estrita observância dos critérios e 
diretrizes determinados pelo respectivo normativo da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia -  ME. 

48 Destarte, a instrução processual na forma em que se apresenta atende, em parte, as exigências básicas da 
legislação que rege a matéria, devendo o Órgão assessorado providenciar o atendimento das pendências acima elencadas e concluir 
a fase interna da licitação. 

Fundamento Jurídico da Modalidade  

49 Quanto à modalidade licitatória adotada, o  art.  1°, § 10 do Decreto n.° 10.024/2019 determina que nas licitações 
para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, será obrigatória 
modalidade pregão, sendo preferencialmente a utilização da sua forma eletrônica, veja-se:  

"Art.  1°. Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 1°. A utilização da modalidade de preado, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública  
federal direta,  vein  autarouias, pelas fundações e  Delos  fundos especiais é obriaatória." (Grifou-se). 

(...) 
§ 4°  Sera  admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a utilização da 
forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, 
desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

50 Embora dispensáveis, seguem algumas considerações acerca do que podem ser considerados bens e serviços 
comuns. Pois bem! o inc. II do  art.  3° do Decreto n.° 10.024/2019, dispõe que são comuns os bens cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado. Nessa 
linha, o  art.  1°, § único da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, define bens e serviços cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser concisos e bem definidos no objeto do edital e em perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no 
mercado, veja-se:  

"Art.  I' Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que  
sera  regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns para os  tins  e efeitos deste artigo aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no 



mercado". 

5 1 Logo, mostra-se possível a contratação em apreço, por meio de licitação na mo idade pregão, na fo 
eletrônica, visto que trata-se de objeto de natureza comum e está claramente definido no edital e anexo. 

Do Sistema de Registro de Preços 

5 2 Já a utilização do Sistema de Registro de Preços para contratações de bens e serviços comuns foi 
regulamentado no âmbito da Unido Federal pelo Decreto n.° 7.892/2013. Sua utilização é indicada quando, pelas características do 
bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; quando for conveniente 
a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

53 No mesmo sentido, o  art.  11 da Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 , também prevê a utilização do Sistema 
de Registro de Preços nas contratações de bens e serviços comuns,no âmbito da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, na modalidade pregdo,veja-se:  

"Art.  11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de pregos previsto no  art.  15 da Lei n.° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico. " (Grifo do 
original) 

54 Ou seja, é possível a utilização do Sistema de Registro de Preços nas contratações de bens e serviços 
comuns, através da modalidade Pregão, desde que observadas as disposições contidas nos incisos I, II,  III  ou IV do  art.  3° do 
Decreto n°7.892/2013 combinado com o  art.  11 da Lei n.° 10.520/2002, quais sejam: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  

III  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão 
ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

55 Portanto, não se identifica óbice à adoção dessa sistemática de registro de preços, tendo em vista a pretensa 
contratação, pois o SRP pode ser uma ferramenta útil á obtenção de contratações mais eficientes. No caso, o Orgdo assessorado 
juntou aos autos a Justificativa motivada para adoção do Sistema de Registro de  Preps  - SRP, conforme lb. 116. 

Tipo de Adjudicação - Por Grupo  

56 0 Subitem 1.2 da minuta de Edital de licitação e o Termo de Referência indicam e justificam a adoção do 
tipo de julgamento e adjudicação como sendo por único grupo. Pois bem, registra-se que, em tese, julgamento e adjudicação por 
grupo ou lote se contrapõe ao que determina o § 10 do artigo 23 da Lei 8.666/93 e a Sumula 247 do Tribunal de Contas da Unido, 
veja-se:  

"Art.  23. (...) — 
§ 10 As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 
economia de escala". 

Súmula 247 do TCU 
obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autónomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

57 A ideia da licitação por itens está ligada ao parcelamento obrigatório do objeto que será 
licitado. Parcelamento do objeto consiste na divisão, em parcelas, da compra, obra ou servico  . Assim, o objeto é dividido e 
individualizado em itens, devendo cada item ser considerado uma licitação distinta  (e, cada uma dessas licitações, poderá ser 
realizada em procedimentos licitatórios distintos ou, em um único procedimento licitatório). 

58 0 parcelamento é o meio de possibilitar a participação de empresas de portes menores (micro, pequeno e 
médio) no certame. Com  isso, o objetivo esperado é o aumento do número de participantes no certame (aumento da competição),  
e, consequentemente, o oferecimento de ofertas mais vantajosas à Administração, gerando a redução das despesas  
administrativas  (ou seja, obtenção de melhores preços para a Administração). 

59 Lembra-se que o Tribunal de Contas da Unido reiterou como obrigatória a admissão da adjudicação por item, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto fosse divisível, desde que  Igo  



houvesse prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes  clue,  embora  nit)  dispondo de canacidade para a execuedo fornecimento ou a  nisi"—  d 
totalidade do objeto, pudessem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.  (Vide item 1.2, TC-014.229/2 
9, Acórdão n° 2.172/2007, 2'  Camara  do TCU). 

60 Deve-se rememorar que o parcelamento do objeto em itens constitui regra que prevalece sobre o agrupamento, 
por propiciar ampla participação de licitantes, desde que não represente fator de risco ao conjunto/complexo do objeto ou prejuízo 
economia de escala. Cabe destacar a fundada preocupação do TCU quanto a esse aspecto, conforme Súmula/TCU n° 247. 

61 0 TCU também tem exigido motivação explicita acerca da solução buscada pelo gestor para contratação 
agrupada do objeto, como ilustrado a seguir: 

"9.2.1. analise e faça constar do processo licitatório documento ou arrazoado que demonstre a inviabilidade técnica 
do parcelamento dos itens do certame, identificando as diferentes soluções e alternativas de mercado, conforme 
preconiza o  art.  10, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI n" 04/2008 [TCU. Plenário. Acórdão n° 
280/20101" 

"A ausência de estudo técnico, financeiro, ou de pesquisa de mercado prévios sobre a pertinência de parcelamento 
de dado objeto, quando esse se revela possível, configura, por si  so,  afronta ao § 10 do  art.  23 da Lei 
8.666/1993. [Acórdão n.° 525/2012-Plenário. Informativo n° 961" 

"A falta de parcelamento do objeto da licitado, em tantas partes quantas se comprovem técnica e economicamente 
viáveis, afronta o disposto no  art.  23, §1°, da Lei n°8.666/1993. [Acórdão n.° 2006/2012-Plenário. Informativo 
n°1171" 

"E legitima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma característica, quando restar 
evidenciado que a licitação por itens isolados exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho 
da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, 
colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração." [Acórdão n° 5301/2013-2°  Camara.  Informativo n° 1671" 

"A adjudicação por grupo ou lote não 6, em principio, irregular. A Administração, de acordo com sua capacidade e 
suas necessidades administrativas e operacionais, deve sopesar e optar, motivadamente, acerca da quantidade de 
contratos decorrentes da licitação a serem gerenciados." [Acórdão n°2796/2013-Plenário. Informativo n° 1731" 

6 2 Por conseguinte, seguem ainda alguns critérios que devem ser observados para adoção em licitações de 
julgamento e adjudicação por lote/grupo: 

a) Inclusão da licitação com todos os itens da planilha, com as respectivas quantidades e valores de referência. 
Assim é possível chegar ao valor global resultante da multiplicação entre o preço unitário e a quantidade estimada; 

b) Formação de grupos com itens correspondentes; 

c) Consignação no Edital que a empresa vencedora será aquela que apresentar o menor preço para o grupo, 
representado pelo menor preço correspondente ao somatório dos valores globais de cada item; 

Análise, por parte do pregoeiro, de cada item que compõe o(s) grupo(s), com o fito de identificar possível "jogo 
de planilha". 

63 Nessa esteira, a decisão pelo agrupamento deve levar em conta motivações técnicas, vantajosidade, 
economicidade e o interesse da Administração, calcada em fundamentos que demonstrem ser a divisão prejudicial ao conjunto ou 
complexo do objeto, bem como passível de gerar perda de economia de escala, levando-se em conta a vantajosidade, 
economicidade e o interesse da própria Administração. 

64 Conforme visto, o parcelamento obrigatório do objeto determina que a licitação seja processada e 
adjudicada por item e não por grupo/lote, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que lido haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala. Dessa  
forma, regra geral, a licitação será processada por ITEM e não por grupo/lote. 

65 No entanto, quando a divisão em itens resultar em prejuízos técnicos ao bem ou serviço ou prejuízos 
financeiros (tornar objeto mais caro do que, caso fosse processado por grupo/lote), isto deverá ser justificado nos autos da 
licitação e, então, a Administração poderá efetuar a licitação por grupo/lote  onde será o vencedor o que apresentar o menor 
preço global do grupo. 

66 Sendo assim, o critério de adjudicação por grupo, em detrimento da hipótese por item, contraria os  arts.  15, 
inciso IV, e 23, § 10, da Lei 8.666/1993, na Súmula 247 do TCU, devendo a licitação ocorrer por adjudicação individual,  ou, 
caso discorde desta orientação a Administração deve justificar, fundamentadamente  a adjudicação por grupo, nos termos 
da Súmula 247 do TCU, sendo forçoso concluir que, em sendo divisível o objeto, a contratação conjunta somente restará 
autorizada se a Administração demonstrar que a mesma tem por fundamento a inviabilidade técnica ou econômica do  
parcelamento. mediante justificativa fundamentada e aprovada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas.  

67 Logo, a modalidade, forma e tipo licitatórios utilizados pelo órgão assessorado ( com  exceed('  do critério de 



julgamento como sendo por itens agrupados. que deve ser reavaliado. ajustado e/ou justificado com aqueles princípios  
acima expostos)  apresentam-se juridicamente adequados com a contratação/aquisição pretendida, já que as circunstâncias que 
envolvem o procedimento se enquadram dentre os pressupostos expressos no Decreto 7.892/2013, que regulamenta o Sistema 
Registro de Preços (o Orgdo assessorado juntou aos autos a Justificativa motivada para adoção do Sistema de Registro de 
Preços - SRP, conformefls. 116) c/co  art.  11 da Lei n.° 10.520/2002, bem como como Decreto n.° 10.024/2019. 

68 E o que se tinha de relevante a relatar quanto ao fundamento da contratação e demais contextos inerentes à 
instrução processual. Superada a fase de análise da instrução e do enquadramento legal do procedimento, dar-se-á a seguir o 
exame das minutas de publicidade e anexo. 

Das Minutas 

69 o broo assessorado utiliza texto de edital disponibilizado pela A G U em seu sitio de Modelos 

Nacionais indicado também por essa CJU-PE/CGU/AGU, cabendo ao Orgdo assessorado adaptá-la para o caso concreto e repetir 
tais alterações nos anexos para que sejam mantidas a coerência e compatibilidade entre estes. 

70 Ressalte-se que as minutas padronizadas da AGU constituem importante mecanismo de eficiência na análise 
processual, em razão da sua pré aprovação pela  Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos — CNMLC, que 
confecciona e mantém atualizadas todos os modelos para aquisição de bens, serviços e obra (inclusive àqueles que envolvem 
procedimentos para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavirus). Ademais, sua adoção passou a ser obrigatória para a Administração federal, por forca do  art.  35 da  

IN/SEGES n° 05/2017. 

71 Reforçando esse entendimento, a referida Instrução Normativa n° 05, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, por seus  arts.  29 e 35, dispõem acerca dessa imposição, veja-se:  

Art.  29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e Projetos Básicos da 
Advocacia-Geral Unido, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os Cadernos de Logística 
expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber. 
§ I° Quando o Grgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com alterações, deverá 
apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos. 
§ 2° Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a quem caberá avaliar a 
pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender da temporalidade 
da contratação, observado o disposto no  art.  23.  

Art.  35. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da 
Advocacia-Geral União, observado o disposto no Anexo VII, bem como os Cadernos de Logística expedidos por 
esta Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber. 
§ 10 Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com alterações, deverá 
apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos. 
§ 2° No caso da contratação de prestação de serviços por meio do sistema de credenciamento, deverão ser 
observadas as diretrizes constantes do item 3 do Anexo VII-B. 

72 Tal procedimento, além de fomentar a padronização das peças de publicidade do certame, torna célere a análise 
dessas minutas, tendo em vista que estas já estarão pré-aprovadas e restará tão somente à análise jurídica das alterações realizadas 
(em destaque) na minuta certificada, além de elementos relacionados ao procedimento adotado e 6. pretensão contratual. 

73 Em assim sendo, verifica-se que o modelo de edital contém as regras do certame, expressas em itens e subitens 
que definem os critérios de regência da licitação. 

74 No entanto, vale observar que a  nil)  identificação de eventuais inclusões, adaptações, modificações e 
exclusões de texto da minuta padronizada, a um s6 tempo, fragiliza a exigência do artigo 29 da IN SEGES/MP n. 05/2017 e  
compromete a eficiência da análise jurídica  e, por consequência, a celeridade na manifestação deste brgdo jurídico. 

75 Por conseguinte, a análise se restringe aos pontos alterados no instrumento de convocação da competição. Veja- 
se: 

o Quanto ao critério de julgamento da licitação contido no Subitem 1.3 da minuta de Edital de fls. 75, c abe 
recomendar que o (torgão Consulente verifique a viabilidade técnica de  admit)  do critério de menor preço  
composto pela aferição tanto da menor taxa de Administracio, mas também do maior desconto no preço  
do combustível. Tal prática, vale dizer, almeja a uma contratação otimizada, garantindo que, alem de pagar  
a menor taxa de administração configurado no maior desconto. a União esteja adquirindo o combustível  
pelo menor preço.  

76 No mais, observa-se que o modelo de Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços juntado aos autos, 
contém os elementos indicados, conforme exposto na lista de verificação a seguir: 

o Especificou o objeto a ser licitado (DO OBJETO); 

o Previu o credenciamento no registro cadastral SICAF, como condição para a participação no Pregão (DO 
CREDENCIAMENTO); 
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o Especificou os requisitos de participação no pregão, indicando as vedações legais, bem como os documento 
exigidos, relativos à habilitação jurídica, financeira, técnica, regularidade fiscal, trabalhista, previdencidria e 
perante o FGTS (DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO e DA HABILITAÇÃO); 

o Estabeleceu os procedimentos de envio, formulação de lances, critérios de aceitação a proposta vencedora - com a 
desclassificação da proposta vencedora com o valor superior ao preço máximo fixado ou com o prego 
manifestamente inexequível, procedimentos relativos aos recursos, adjudicação e homologação (DO ENVIO DA 
PROPOSTA, DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES; DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
VENCEDORA, JULGAMENTO, HABILITAÇÃO, APTIDÃO TÉCNICA, DOS RECURSOS, DA 
ADJUDICAÇÃO E/OU HOMOLOGAÇÃO); 

o Após a homologação da licitação, estabeleceu-se prazo legal para assinar a Ata de Registro de Preços e o 
contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogado; 

o Constam as sanções administrativas pertinentes às infrações administrativas ocorridas no processo de licitação, 
previstas na Lei n° 10.520/2002, e, quanto as sanções por atos praticados no decorrer da contratação, remetendo 
as regras contidas no Termo de Referência (DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS); 

o As cláusulas referentes A. eventual entrega do bem licitado, fiscalização (DA ACEITAÇÃO E DO OBJETO E 
DA FISCALIZAÇÃO) e as obrigações da contratante e da contratada (DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE E DA CONTRATADA) estão previstas no Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação. 
As clausulas pertinentes à forma de pagamento estão definidas no item DO PAGAMENTO. As clausulas com a 
previsão do procedimento de impugnação ao edital e pedido de esclarecimentos estão previstas no item DA 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO e DISPOSIÇÕES GERAIS; 

o Minutas em forma de ANEXO: Termo de Referencia, Ata de Registro de Preços e Contrato. 

77 Logo, as minutas encaminhadas não apresentam irregularidades passíveis de correção, estando os seus 
termos aptos para surtir os efeitos pretendidos e se encontram chancelados pela CJU-PE/CGU/AGU, nos termos da Instrução 
Normativa n° 05, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por seus  art.  29 e 35; e do item 04 do Manual 

de Boas Práticas Consultivas, sem prejuízo das recomendações de observância do disposto nesta manifestação jurídica. 

Do Termo de Referência  

78 0 órgão assessorado também utiliza modelo com texto referente ao Termo de Referência disponibilizado 

pela AGU em seu sitio de Modelos Nacionais, adequado para o caso concreto. 

79 Registra-se que o inc. II,  art.  8° do Decreto n° 3.555, de 2000 e o inc. XI,  art.  3° do Decreto n° 10.024, de 
2019 trazem as seguintes definições acerca do termo de referência: 

Decreto n°3.555/2000  
Art.  8° A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: 

II - o termo de referencia é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do custo 
pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos 
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato; 

Decreto n" 10.024/2019  
Art.  3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho 
e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
I. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
O o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

8 0 No caso especifico dos autos, o referido Documento  (Bs.  03/21), apesar de se tratar de expediente 
administrativo extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio Órgão, parece conter as previsões 
necessárias, atendendo as prescrições legais pertinentes e retrata o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação; elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 
que assegurem a viabilidade técnica e que possibilite a avaliação do custo e a definição dos métodos e do prazo; contém meios de 
solução escolhida de forma a fornecer visão global e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; soluções 
técnicas globais e localizadas suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação; identificação das 
características, bem como com suas especificações que assegurem os melhores resultados para a contratação, sem frustrar o caráter 
competitivo; contém informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; subsídios para montagem do 



plano de licitação e gestão, compreendendo a programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso; e orçamento detalhado do custo global, fundamentado em quantitativos e fornecimentos propriamente 
avaliados. No entanto, seguem recomendações pontuais: 

o 0 Item 18 e seus subitens, correlatos (Termo de Referência - fls. 16 e 17) que tratam de reajuste, devem deixar 
claro que os percentuais de desconto são fixos e irreajustiveis, uma vez que a variação de preços ocorre de acordo 
com o levantamento de Preços e de Margens de Comercialização de Combustíveis que a ANP disponibiliza em 

	

seu  Site  oficial. Com  isso, os subitens 18.1 e seguintes podem ser adotados apenas para os itens cujos 	1,5 O 
preços não sejam baseados em percentual de desconto (pois, nesse caso, o percentual não deve sofrer reajuste); 

O Em relação ao Subitem 18.2 do Termo de Referência (fls. 16) , que trata de reajuste (excluída a hipótese de 
reajustar o percentual de desconto que não deve sofrer reajuste), sugere-se ao  (woo  assessorado que indique no 
referido dispositivo, como forma de indexador que reajustará o valor do combustível, um índice próprio apurado 
com base, preferencialmente, nos preços setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos 
insumos utilizados no contrato, conforme os termos da Lei n° 10.192/2001 e  art.  53 da Instrução Normativa n° 
05/SEGES/MPDG, DE 26/05/2017. Portanto, o reajuste ocorrerá com base em índice setorial e com 
periodicidade anual, contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se 
referir; 

o Em relação ao Item 15 do Termo de referência, se eventualmente ocorrerem cobranças/despesas indevidas em 
determinado mês, e, por alguma circunstancia legitima, a fiscalização não constatar a tempo de regularizar a 
situação no mesmo mês (glosa), a Administração deve efetuar o desconto (das quantias pagas indevidamente) nas 
faturas dos meses subsequentes, cujo pano de fundo  sell  a restituição ao Erário do valor indevidamente recebido 
em mês anterior. No caso, se a empresa recebeu aquilo que não lhe era devido, fica obrigada a restituir. 

81 Importante registrar-se, também, que o § 5°,  art.  7.° da Lei n. ° 8.666/93 veda referência ou indicação a marcas, 
modelos e/ou especificação de determinados produtos ou equipamentos que podem configurar indicação exclusiva. Nesses casos 
deve-se traçar parâmetros que permitam aos licitantes identificar quais funcionalidades  fail()  certos produtos ou 
equipamentos "similar" de modo que possam oferecer outros de quaisquer fabricantes que atendam, tecnicamente, As necessidades 
da Administração. 

Do Fornecimento de Combustíveis por Gerenciamento 

82 Pela descrição do objeto, infere-se que a prestação dos serviços dar-se-á sob a forma de gerenciamento, ou seja, 
a OM/Administração transferirá a um terceiro a gestão e controle das demandas de combustível de veículos da Operação Carro 
Pipa, conforme previsto no Termo de Referência. 

83 Assim, em vez de licitar diretamente a aquisição de combustível, como era de praxe, optou-se por utilizar da 
intermediação de uma empresa, a qual ficará incumbida do serviço com três atribuições: gerenciar, controlar o fornecer 
combustível por meio de rede credenciada de postos, obtendo, como contraprestação, um valor ou percentual de administração 
sobre o valor gasto nos bens de consumo (combustíveis) adquiridos. 

84 E sabido que a contratação desse tipo de serviço tem sido cada vez mais utilizada no âmbito da Administração 
Pública Federal. Entretanto, essa prática não é suficiente para, por si só, demonstrar a legalidade dos contratos de gerenciamento, a 
merecer atenção por parte de toda a Administração, dos Drgdos de Controle e das Consultorias Jurídicas. 

85 0 objeto gerenciamento de frotas já foi alvo de fundada oposição pela Egrégia Corte de Contas que, após a 
análise de mais de um caso concreto, rechaçou tais contratações com base em vários argumentos, destacando-se, entre eles, a 
ausência de vantajosidade e a restrição A competitividade. Dessa forma, embora reconhecidamente inovador, o modelo já foi visto 
como potencial afronta a princípios basilares das licitações públicas  (art.  3°, caput e §1°, inc. I da Lei n° 8.666/93). Nesse sentido 
foram os Acórdãos 2.731/2009 - Plenário e 7.401/2011 - 1°  Camara.  

86 Posteriormente, o TCU avançou no entendimento sobre o tema, aprofundando a análise em relação ao 
aspecto vantajosidade, tendo proferido o Acórdão n°1.456/2014 - Plenário, que pode ser interpretado como uma mudança de 
paradigma, em abono da contratação dos serviços de gerenciamento de veículos, apesar da ressalva feita pelo TCU no que toca aos 
serviços de manutenção. A seguir, trecho do voto condutor proferido pelo Relator, Min. Augusto  Sherman  Cavalcanti, bem como 
trechos do acórdão propriamente dito: 

"Voto: 

"Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos emrazão de convocação para exercer as funções de 

Ministro, em virtude da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da Portaria-TCU n° 
76, de 8 de abril de 2014. 

2. Trata-se representação formulada pela empresa Trivale Administração Ltda., com base no  art.  113, § 1°, da Lei 

8.666/63, 	contra possíveis irregularidades praticadas no âmbito do Pregão Eletrônico 81/2013, sob 
responsabilidade da Universidade Federal Rural da Amazônia. 0 objeto do certame é a contratação de empresa 
especializada para prestação do serviço de gestão de veiculos com abastecimentode combustíveis  (Oleo  diesel, 
gasolina e álcool), ou outra tecnologia similar que permita a necessária captação dosdados, para atender a frota de 

veículos da Universidade, conforme quantidades e especificações técnicas contidas no respectivo Termo de 
Referência. 0 valor esperado para acontratação é de R$ 1.522.500,00. 

(—) 
10. Igualmente, também se aventou a contratação irregular e antieconômica dos serviços de manutenção por preço 

fixo, como ainda a rejeição sumária da intenção recursal por parte da empresa desclassificada. 

11. À peça 7, desta forma, estando presentes os pressupostos 	regimentais 	para 	a 	prolação 	de 



medida acautelatória, o então ministro relator determinou, liminarmente, a imediata interrupção do certa 
em paralelo com a oitiva dos responsáveis para que se manifestassemquanto aos seguintes pontos: 

a) contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos por preço fixo (R$ 1.300,00), sendo 
que se trata de serviço de caráter eminentemente variável, a seraferido quando da realização da prOp 
manutenção, o que ocasiona a ausência de elementos capazes de propiciar avaliação de custo pela administraça 
mediante orçamento detalhado, em afronta ao  art.  9°, § 2°, do Decreto n° 

5.450/2005, e ao  art.  7°, § 2°, inciso II, da Lei n° 8.666/1993; 

b) desclassificação da empresa Brasilcard Administradora de Cartões Ltda., em razão de mera formalidade em sua 
proposta de preços, por esta não fornecer o percentual da taxa deadministração, mas apenas o valor monetário total 
desta taxa, medida de excessivo rigor que contribuiu para a desclassificação de proposta, em tese, mais 

vantajosa; 

c) rejeição sumária da intenção recursal apresentada pelaempresa Brasilcard Administradora de Cartões Ltda., 

em desacordo com o  art.  4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, c/c  art.  26, caput, do Decreto 5.450/2005; 

12. Em análise das manifestações acostadas, restou patente que, na verdade, tanto o preço dos combustíveis quanto 
o de manutenção foram tomados de forma estimativa. 0 vencedor da licitação (e as regras de execução 
contratual) irão obedecer o preço de mercado, de acordo com o regularmente oferecido pelos postos e oficinas 
credenciadas em cada mercado local. 0 componente variável seria, unicamente, a taxa de administração a ser 
cobrada - essa, sim, definidora da proposta mais vantajosa. 

13. Como a então vencedora BrasilCard foi desclassificada, por apresentar taxa de R$ 0,01 - 
em desacordo com as clausulas editalicias, que firmaram um limite de até 0,01% -, tal rigorismo foi considerado 
pela unidade técnica ilegal, em face do desprestigio A obtenção da melhor proposta e em desacordo com a 
jurisprudência desta Corte. Em acréscimo, por não haver no edital prescrição especifica quanto aos elementos 
mínimos no orçamento estimativo para devidamente remunerar os serviços de manutenção, a Secex-PA 
julgou que poderia haver pagamentos antieconômicos, o que, em conjunto com os viciosde julgamento da 

licitação, resultariam na necessidade de anulação do certame. 

14. Feita a descrição factual do que ora se avalia, passo para o julgamento do feito. Para tal, acrescento 
u m elemento de peso para o deslinde da matéria: a diferença de preços entre a então primeira colocada 
(desclassificada) e a declarada vencedora do certame. A empresa BrasilCard ofereceu taxa de Administração de R$ 
0,01; por sua vez, a empresa Petrocard apresentou proposta de 0,01%. Ao fim, a diferença entre uma e outra 
proposta soma irrisórios R$ 145,01. 

15. Naquilo que é pacifico em julgados similares neste Tribunal, realmente rigorismos desarrazoados em 
nada contribuem para a obtenção da melhor proposta - valorfimdamental licitatório. HA de se ter um tempero 
no julgamento de eventual "falha formal" no ato de elaborar umaproposta para avaliar em que termos existe 
um real comprometimento neste objetivo primordial de obter a oferta mais vantajosa. 

16. No presente caso contudo - e isso tambémexige uma razoabilidade de quem julga - a regra editalicia estava por 
demais clara. 0 item 10.2 do instrumento convocatório, para fazer valer o  art.  44, § 3°, da Lei 8.666/93, ressalvou 
que propostas de administração inferiores a 0,01% seriam desclassificadas. Em outras palavras, seriam 

ofertas consideradas simbólicas, irrisórias ou nulas, o que, nos termos da lei, ensejariam a necessidade de 
anulação. 
17. Na realidade, em certames do tipo, a remuneração real das empresas não provem somente da taxa de 
administração formal declarada. Existem - pelo menos em potencial - contratos com a rede conveniada de postos 
e oficinas a prever repartição de parte dos lucros. E nãoacredito que se trate de condição ilegal, desde 

que comprovado que a Administração pagou o preço de mercado. 0 empresário (dono do posto ou dono da 
oficina), de modo a obter uma prestação que de outra forma não obteria, reduziu sua remuneração individual e 
repartiu-a com a gerenciadora dos cartões. Em se tratando de repetidos serviços, existem mutuas vantagens. 

18. Diante dessa realidade tacitamente sabida, acredito, inclusive, que essas licitações poderiam não 
somente prever taxas de administração positivas, mas também negativas - ou descontos sobre o preço de 
mercado. De toda forma, compus esse cenario para escancarar que todas as licitantes (e também a Administração) 
tinham o potencial de prever que a vencedora do certame seria a empresa que propusesse a taxa mais baixa 
possível. No caso da empresa PetroCard, a licitante previu a mais baixa taxa editalicia admitida, ou 0,01%. A 
empresa BrasilCard, por seu turno, preferiu "desobedecer" a regra, e apresentou R$ 0,01. 

19. Ora, no caso concreto que se examina, determinam revisão do ato que desclassificou a empresa 
BrasilCard seria premiar a empresa que não seguiu os ditames editalicios. Se, por exemplo, a própria PetroCard 
também soubesse de tal permissivo, o resultado da licitação poderia ser outro. Digo isso porque não creio que em 
razão da ínfima diferença de R$ 145,01, exista interesse público a ser preservado, mas somenteinteresse 
individual da empresa que não obedeceu os comandos do instrumento convocatório. 

20. Aliás, em razão dos inevitáveis  imbroglios  administrativos e judiciais decorrentes da anulação - e maisos 
custos de realização de novo certame - u poder público poderá arcar com muito mais que os R$ 145,01. 
Existirão numerosos veículos parados, inaptos para concretizar os fins para os quais foram adquiridos, que são, 
afinal, contribuir para a fonnação do corpo docente e discente da universidade. 

21. No que se refere A ausência do regra no termo de referência para o pagamento dos serviços de 
manutenção, inicialmente, transcrevo o item 9.3. do edital: 

9.3. 0 valor contratado será executado parceladamente durante o ano, conforme a realização efetiva das 
despesas. A contratada deverá apresentar fatura de serviço discriminando os itens de consumo efetivo 
(combustíveis e manutenção) e o valor da taxa de administração. (grifei) 

22. Levando em conta que todo ato carece de sennotivado e considerando a economicidade, eficiência, eficácia 
e efetividade a ser perseguida pelo gestor público, igualmente 	considero 	que 	não 	se 	trate 	de 

barreira intransponível à consecução da contratação. Basta que o gestor justifique, para cada serviço, o preço de 
mercado mediante pesquisas especificas, em harmonia com o que dispõe a jurisprudência desta Casa. Proponho 
assim, que tal omissão editalicia seja "convalidada" em cada gasto por meio da comprovação da vantagem do 
preço de cada intervenção, devidamente comprovada mediante pesquisa de no mínimo três empresas do ramo, em 
sintonia com os princípios da motivação e da economicidade. Uma notificação A Universidade Rural da 
Amazônia faz-se devida." (g.n.) 
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Acórdão: 

"(...) 
"9.3. notificar a Universidade Federal Rural da  Amazonia,  com base no  art.  179, § 6°, do Regimento Interno do 

TCU, que: 

9.3.1. os serviços respectivos A. manutenção dos veículos  ague  se referem os itens 10.1 e 10.2 do Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 81/2013, somente devem ser autorizados e pagos após a comprovação da 
vantagem do preço de cada intervenção, devidamente comprovadamediante pesquisa de no mínimo três 
empresas do ramo, em harmonia com os princípios da motivação e daeconomicidade; 

9.3.2. nos demais editais para contratação de serviçoscongêneres, faça constar do instrumento j„..5 2, 
convocatório cláusula expressa dispondo sobre a exigência inscrita no subitem anterior, 

9.4. encaminhar cópia desta decisão, acompanhada do relatório e do voto que a fundamentam, à representante e 
Universidade Federal Rural da Amazónia; 

9.5. arquivar os presentes autos." (g.n.) 

87 Com efeito, a citação do referido julgado visa, única e exclusivamente, proporcionar uma análise mais 
consistente da matéria pela OM/Administração, sem qualquer intenção de defender, ou por outro lado, rechaçar a adoção do 
modelo gerenciamento de frotas, até mesmo porque o Parecer n° 149/201I/DECOR/CGU/AGU, já concluiu pela juridicidade 
da contratação de prestação de serviços de gerenciamento de frota, naquele caso para manutenção de veículos oficiais. Veja-se a 

ementa: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 
OFICIAIS. VIABILIDADE JURÍDICA DE LICITAÇÃO. PECULIARIDADES. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS. 

I - O serviço de gerenciamento da manutenção preventiva ecorretiva de frota oficial é objeto passível de licitação 
pública, conforme o próprio Tribunal de Contas da Unido sinalizou no Acórdão n°2731/2009 - Plenário. 

II - 0 novo modelo (contratação de empresa gerenciadora damanutengdo veicular preventiva e corretiva) 
pode perfeitamente conviver com o tradicional (contratação direta de oficinas pela Administração).  

III  - A escolha entre os dois modelos compete ao administrador público e pressupõe a elaboração de 
estudo que aponte qual deles representa o sistema mais vantajoso para a Administração diante das peculiaridades 
de cada caso. 
IV - O critério de julgamento fundado na menor taxa deadministração não se coaduna com o principio da seleção 
da proposta mais vantajosa para a Administração, previsto no  art.  3°, caput, da Lei n° 8666/93. 

V - E juridicamente valida a adoção de critério de julgamento que leve em conta os principais custos envolvidos na 
licitação  (Mao  de obra e peças) em comparação com as tabelas damontadoras de veículos. 

88 Especificamente em relação ao gerenciamento de frota com fornecimento de combustíveis, foi exarado o Parecer 
158/2011/DECOR/CGU/AGU. Veja-se trechos da referida ementa: 

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO E 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE 

FROTA COM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
LIMITES DE ATUAÇÃO DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL POR ANALISAR JURIDICAMENTE. A PROPOSTA 
DE ADESÃO. IMPUGNAÇÕES À ADOÇÃO DO ALUDIDO SERVIÇO E AO PREGÃO QUE ORIGINOU A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CUJA ADESÃO SE ALMEJA. 

11 - 0 contrato de prestação de serviço de gerenciamento de frota com fornecimento de combustíveis é de jaez 
misto, nele preponderando o serviço continuado e não o fornecimento de bens, o que da ensejo 6. aplicação do  art.  
57, II, da Lei n° 8.666/1993, e, portanto, à prorrogação da avença por períodos iguais e sucessivos, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses.  

III  - a eventual cisão do objeto da licitação, vale dizer, aseparação do fornecimento de combustíveis do serviço 
de gerenciamento de frota, não desponta técnica oueconomicamente viável, o que a inviabilizaria; 

IV - Não deslegitima o contrato de gerenciamento de frota com fornecimento de combustíveis o fato deste-
o fornecimento de combustíveis - ser prestado por terceiros, ouseja, pessoas  (in  casu, postos de abastecimento) 

que não figuram corno partes da avença celebrada pela Administração Pública; 

V - incorre redução da competitividade e tampouco se ofendeas exigências de isonomia e de seleção de proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública  (art.  3, da Lei n° 8.666/1993) ao se preferir contratar o 

serviço 	de gerenciamento de frota com fornecimento de combustíveis ao invés de se adquirir apenas os 
combustíveis junto a postos de abastecimento; 

(...) 
VIII - não há empecilho à utilização da menor taxa de administração como único critério de seleção da 
proposta mais vantajosa, malgrado se prefira, no que toca ao serviço de gerenciamento de frota com fornecimento 
de combustíveis, que o órgão ou entidade licitante se valha, como parâmetro, do maior desconto incidente sobre o 
preço médio cobrado pelos combustíveis na localidade em que ocorreu ocorrespondente abastecimento, 
divulgado semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo,  Gas  Natural e Biocombustiveis 

- ANP em sua página na  Internet;  

IX - na medida em que os postos de abastecimento credenciados não são partes no contrato que a 
empresa prestadora do serviço de gerenciamento de frota com fornecimento de combustíveis pactuou com a 
Administração Pública, esta não lhes pode imputar obrigações, mas apenas à contratada; 

(...) 
XIV - a ausência no instrumento contratual de cláusulas queprescrevam a vinculação da contratada as regras do 
edital de licitação e à proposta da licitante vencedora, indiquem a legislação a ser aplicada subsidiariamente e, 

por 	fim, obriguem a contratada a manter, ao longo da vigência do ajuste, as condições de habilitação e 
qualificação requeridas na disputa licitatória o torna viciado, vez que a doutrina especializada defende que, embora 



consideradas necessárias pelo  art.  55 da Lei n° 8.666/1993, são, em verdade, apenasdesejaveis." 

89 De todo o exposto, pode-se concluir que, mesmo  corn  restrições, o Tcu não impõe óbice à contratação destes 
serviços. Mas há de se convir que esse tipo de pretensão requeira justificativa mais elaborada por parte da OM/Administração, no 
sentido de expor a alternativa como sendo técnica e economicamente viável, sem representar embaraço a competitividade. 

90 Destaca-se, por oportuno, a conclusão do já citado Parecer n° 149/2011/DECOR/CGU/AGU: 

"A escolha entre os dois modelos compete ao administrador público e pressupõe a elaboração de estudo que aponte 4dr" 
qual deles representa o sistema mais vantajoso para a Administração diante das peculiaridades de cada caso." 

91 No presente feito, pelo que se verifica, o critério de julgamento é o da menor taxa de administração ou maior 
desconto e menor preço. Cabe recomendar que o eirgio Consulente verifique a viabilidade técnica de adocão do critério de 
menor preço composto pela aferição tanto da menor taxa de Administração, mas também do maior desconto no preço do  
combustível. - tal prática, vale dizer, almeja a uma contratação otimizada, garantindo que. além de pagar a menor taxa de  
administração, a União esteja adquirindo o combustível pelo melhor e menor preço.  

92 Ademais, importante ressaltar que, como o antigo modelo de contratação direta de postos e oficinas pela 
Administração ainda persiste no ordenamento jurídico e, na prática, continua existindo em diversos Orgdos, o Gestor poderá 
escolher discricionariamente entre os dois modelos, devendo decidir, mediante análise aprofundada e motivada/justificada, qual o  
modelo de contratação que melhor atende ao interesse público.  

93 De qualquer modo, vale lembrar, no que tange h. justificativa da contratação e da formatação técnica conferida ao  
objeto, que não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito das opções do Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos legais  
- o que parece não ser o caso. Frisa-se que a análise dos aspectos técnicos, administrativos e de conveniência e oportunidade do 
processo não se mostra tarefa afeta à Consultoria Jurídica, consoante entendimento sedimentado no Enunciado BPC n° 7, da 
Consultoria-Geral da Unido:  

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

94 Sendo assim, sob tais aspectos, cabe o eventual reexame do tipo de julgamento da pretensa contratação 
como sendo por gerenciamento (especialmente quanto à vantajosidade desse critério de adjudicacão), procedendo-se is 
adequações/correções pertinentes ou assegurando-se de fazer constar as justificativas técnicas devidas. Lembrando, por  
óbvio, que, na eventual realização de alterações que redundem em necessidade de alteracões nas minutas (Edital, TR. e 
Contrato), os autos, nesta hipótese, devem retornar i Consultoria Jurídica para nova análise.  

Aspectos de Licitação e Contração Sustentáveis  

95 Não bastassem os requisitos formais e técnicos citados acima em relação ao Termo de Referência, o órgão 
assessorado deve atentar que a proteção ao meio ambiente e diretriz com sede constitucional  (art.  225 da Constituição Federal de 
1988), prevista inclusive como dever da Unido  (art.  23, inciso VI, da CF/88) e de todos aqueles que exercem atividade econômica  
(art.  170, inciso VI, da CF/88), deve ser cada vez mais constante e consistente o esforço, por parte da Administração Pública, de 
assegurar a prevalência de tal principio. 

96 Neste contexto, uma das oportunidades mais significativas para a implementação de medidas de defesa ao meio 
ambiente é justamente através das licitações e contratações públicas. O Gestor Público, ao exigir que a empresa que pretende com 
ele contratar cumpra parâmetros minimos de sustentabilidade ambiental na fabricação ou comercialização de seus produtos ou na 
prestação de seus serviços, estará contribuindo de forma Litcisiva na consecução de seu dever constitucional. 

97 Com efeito, as contratações da Administração Pública deverão contemplar critérios da sustentabilidade 
ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei 110  8.666, de 1993, compromissos internacionais assumidos pelo 
Estado Brasileiro, e outras legislações pertinentes,  sent  perder de vista os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

98 E importante também lembrar que o  art.  30  da Lei ri° 8.666/1993, com redação alterada pela Lei n° 12.349/2010, 
elege como um dos objetivos da licitação "a promoção do desenvolvimento nacional sustentável". 

99 Já o Decreto n°7.746, de 05 de junho de 2012, regulamenta o referido artigo, para estabelecer critérios, práticas 
e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional susteMavel nas contratações realizadas pela administração pública 
federal, além de instituir a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública — CISAP. 

100 0  art.  2° do Decreto em questão estabelece, veja-se:  

"Art.  2° Na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a administração pública federal direta, 
autárquica e fimdacional e as empresas estatais dependentes adotarão critérios e praticas sustentáveis nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto neste Decreto. (Redação dada pelo Decreto n° 9.178, de 2017) 
Vigência 

Parágrafo único. A adequação da especificação do objeto da contratação e das obrigações da contratada aos 
critérios e as práticas de sustentabilidade  sera  justificada nos autos, resguardado o caráter competitivo do certame."  
(NR)  (Redação dada peio Decreto n°9.178, de 2017) Vigência" 
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"Art.  3° Os critérios e as práticas de sustentabilidade de que trata o  art.  2° serão publicados como especificação A  

técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial, de acordo com o disposto no inciso J-,)9 
IV do caput do  art.  30 da Lei n°8.666, de 1993. (Redação dada pelo Decreto n°9,178, de 2017)". 

103 0  art.  4.° do Decreto n° 7.746/2012 informa, exemplificativamente, quais são as diretrizes de sustentabilidade,  

I 2 
101 A adoção de critérios ambientais dependerá, no entanto, do objeto da contratação. 

102 Havendo a constatação da viabilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade na licitação, esses 
devem ser definidos como especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada, nos termos do  art.  3° do Decreto n° 
7.746/2012. Veja-se: 

sendo veja-se:  

"Art.  4o Para os fins do disposto no  art.  2°, são considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras: 

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; (Nova redação Decreto n°9,178/2017) 

II — preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  

III  — maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV — maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V — maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

VI — uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;(Nova redação Decreto n°9.178/2017) 

VII — origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

VII - origem sustentavel dos tecursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e (Decreto n° 

9.178/2017) 

VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou 

de reflorestamento. 

104 E importante lembrar, ainda, que, nos termos do  art.  5°, do mesmo Decreto:  

"Art.  5" A administração pública federal direta, autárquica e fiindacional e as empresas estatais dependentes 

poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam constituídos por material 

renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade. (Redação dada pelo 

Decreto n°9.178, de 2017)". 

105 No que toca à comprovação das exigências que vierem a conter o edital, quanto aos referidos critérios 
ambientais, tal comprovação pode ser realizada, nos termos do  art.  8° do citado ato normativo, ou seja: "por meio de certificação 
emitida ou reconhecida por instituição pública oficial ou instituição credenciada ou por outro meio definido no instrumento 
convocatório."(Redação dada pelo Decreto n°9.178, de 2017)". 

106 0 §1.° do  art.  8.° do Decreto n°7.746/2012 dispõe ainda que: "Em caso de inexistência da certificação referida 
no caput, o instrumento convocatório estabelecerá que, após a seleção da proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante 
poderá realizar diligencias para verificar a adequaçáo do bem ou serviço as exigências do instrumento convocatório". 

107 Assim, ao iniciar os atos referentes à fase interna da licitação, o Gestor deverá refletir se o objeto que visa 
contratar podará ou não ensejar a adoção de critérios ambientalmente seguros. 

108 Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição normativa, editada pelos órgãos 
de proteção ao meio ambiente (Conselho Nacional do Meio Ambiente- CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente,  etc.).  
Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as determinações da norma vigente (vide o Guia 
Prático de Licitações Sustentáveis da CJU/SP para uma lista abrangente de objetos sujeitos a disposições normativas de caráter 
ambiental). 

109 Vale lembrar que o  art.  5° da mesma lnstru0a Normativa exemplifica alguns dos critérios de sustentabilidade 
ambiental que podem ser exigidos na descrição do bem: 

1) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
normas da ABNT— 15448-1 e 15448-2;; 

II) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou 
de menor impacto ambiental em relação aos seus sifinlares;  

III) que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a  maxima  proteção durante o transporte e o 
armazenamento; 

IV) que os bens não contenham substancias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous Substances),  tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

110 Logo, o Órgão assessorado deve inserir no Termo de Referência, no campo atinente as "obrigações da 
Contratada" disposições que assegurem o cumprimento de sustentabilidade e proteção ambiental de modo a possibilitar e garantir a 
adoção de critérios ambientalmente seguros para a coatratação que pretende efetivar, atendendo, assim, aos atos normativos que 
disciplinam as contratações sustentáveis no âmbito da Administração Pública, especialmente ao Decreto n°7.746/2012; ao  art.  3° da 



Lei n° 8.666/1993, com redação alterada pela Lei n° 12.349/2010; e à Constituição Federal. 

Da Ata de Registro de Preços —  ARP  

111 A minuta da Ata de Registro de  Preps  juntada aos autos (fls. 96/101) segue o padrão utilizado pela 
Administração Pública Federal e se insere dentre aquelas dos Modelos Nacionais indicados pela CJU-PE/CGU/AGU, aprovada, 

inclusive, pela  Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos — CNMLC . No entanto, segue recomendação pontual: 

o O órgão assessorado deve excluir do Subitem 5.1 da Ata de Registro de Preços (fls. 991 a hipótese de se  
prorrogar a Ata por até 60 (sessenta) meses  tendo em vista que o  art.  12 do Decreto n° 7.892/2013 veda 
qualquer extensão de prazo da Ata superior a 12 (doze) meses, veja-se:  "Art.  12. 0 prazo de validade da ata 
de registro de preços não será superior a doze meses, ...". Sendo assim, o prazo de vigência da Ata deve se 
limitar a, no máximo, 12 (doze) meses. 

Da Minuta de Contrato 

112 Em relação A minuta de Contrato (fls. 102/106) verifica-se que o órgão assessorado também utiliza modelo 
disponibilizado pela CJU-PE/CGU/AGU (Modelos Nacionais - em sua pagina da  Internet  - devidamente adaptado) e em 
conformidade com o disposto no  art.  54 e seguintes, da Lei n° 8.666/93/alterada , contendo condições para sua execução, 
expressas em clausulas que definem direitos, obrigações e responsabilidades das partes como: pagamento, 
reajuste/repactuação, sanções, prazos, dotação orçamentária, disposições contratuais e gerais, rescisão, fiscalização e  etc.  

113 Por conseguinte, deve-se observar que o conteúdo das clausulas contratuais é mera reprodução daquela já 
constante do Termo de Referência e no edital. Ou seja, em qualquer licitação, é fundamental a plena harmonização de regras e 
normas de todas as peças que compõem o procedimento licitatório, buscando evitar disciplinas dissonantes ou divergentes. 

114 Assim sendo, cumpre ao Orgdo assessorado assegurar que as clausulas que se repetem em mais de uma peça, 
referente A pagamento, direitos, obrigações, prazos, responsabilidades das partes, dotação orçamentária, qualificação, 
propostas, adjudicação/homologação, disposições contratuais e gerais, sanções, rescisão, fiscalização, foro e  etc.,  sigam 
sempre a mesma redação e teor, sem discrepâncias entre as diversas versões nos respectivos documentos. Tal cautela deve ser 
redobrada quando da inserção de adaptação ou alteração. Em caso do mesmo dispositivo conter redação distinta em outro 
documento, abre-se espaço para surgimento de questionamento no decorrer da licitação ou da execução contratual — situação que 
obviamente deve ser evitada. 

115 Quando da execução das adaptações nas minutas aqui sugeridas, caso entenda como necessárias, o órgão 
assessorado deve observar as referências aos itens, e manter a sua exata correspondência e os seus desdobramentos ao longo do 
Edital e anexo, fazendo as correções e adaptações que forem necessárias A coerência e inteligibilidade do mesmo. E que eventuais 
ajustes mantenham harmonia e coerência lógica com os demais documentos que instruem o instrumento convocatório. 

116 Por fim, sugere-se que antes da divulgação das peças de publicidade sejam revisados seus textos para que 
ocorram sintonização de regras entre elas. 

Conclusão  

117 Destarte, de tudo que fora exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o 
juizo de oportunidade e conveniência da eventual contratação, pelo prosseguimento do feito resguardados o necessário atendimento 
e correção dos apontamentos feitos, notadamente nos Itens n's 10; 11 a 14; 15 a 23; 24 a 37; 38 a 47; 56 a 67; e 75 a 115 deste 
Parecer Jurídico, e mais: 

o O Corgdo assessorado deve providenciar juntar aos autos a autorização para abertura da licitação, com fundamento 
legal no inciso V do  art.  8.0  do Decreto n° 10.024/2019. combinado com o inciso  III. art.  13, também do  
Decreto n° 10.024/2019 e na Lei n° 10.520/2002 e devidamente justificado; 

o Quanto ao critério de julgamento da licitação contido no Subitem 1.3 da minuta de Edital de fls. 75, c abe 
recomendar que o órgão Consulente verifique a viabilidade técnica de adoção do critério de menor preço  
composto pela aferição tanto da menor taxa de Administração, mas também do maior desconto no preço  
do combustível. Tal pratica, vale dizer, almeja a uma contratação otimizada, garantindo que. além de pagar  
a menor taxa de administração configurado no maior desconto, a União esteja adquirindo o combustível  
pelo menor preço:  

o Deve-se providenciar a a provação do Termo de Referência de fls. 03/21, exegese do  art.  14, II do Decreto n° 
10.024/2019. Na oportunidade, segundo a Corte Suprema de Contas, a autoridade competente deve motivar o 
referido ato, indicando os fundamentos e as motivações para tanto. Lembrando que as expressões: "Aprovo" 
ou "De Acordo",  por si só, não atendem as exigências formais; 

o 0 documento referente ao Estudo Técnico Preliminar-,ETP de fls. 37/49, deve ser aprovado pelo Ordenador 
de Despesas, por despacho fundamentado, conforme indica o  Inc.  II,  art.  14 do Decreto n° 10.024/2019; 

o 0 documento referente ao Gerenciamento e Mapa de Risco também deve ser devidamente aprovado pela 
autoridade competente ou a justificativa de sua dispensabilidade; 

o A justificativa da contratação, embora ausente no Subitem 2.1 do Termo de Referência de fls. 5.  consta de 



• , 



forma simplificada no Estudo Técnico Prelhainar ETP de lb. 37/49, No caso, recomenda-se que a 
justificativa seja clara, precisa e suficiente, sendo N edadas justificativas genéricas, incapazes de demonstrar 
de forma cabal a necessidade do  (helm  1..4‘ e a Adriiiiistração justificar: a) a necessidade da contratação 
do bem/serviço; b) as suas especificações ticideLs; e) o quantitativo demandado, que deve se pautar no 
histórico de utilização pelo órgão. A instifieativa, em regra, deve ser apresentada pelo setor requisitante. 
Quando o bem/serviço possuir características teenicas especializadas, deve a Administração requisitante 
solicitar à unidade técnica competente a definição das especificações do objeto, e, se for o caso, do 
quantitativo a ser adquirido. A adoção de critérios de sustentabilidade na especificação técnica „do 
bem/serviço e práticas de sustentabilidade nas obrigações da contratada, se não decorrerem de legislação, 
deverá ser justificada nos autos. Para a elaboração da justificativa, consultar os fundamentos legais 
constantes do Decreto n. 7.746/12, bem como a Instrução Normativa  IL  1/2010 — SLTI/MP. Por outro lado, 
registra-se que não cabe ao Órgão jurídico adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do 
Gestor/Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos legais. 0 papel da Consultoria jurídica é 
recomendar que tal justificativa seja a mais completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo 
seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de 
forma a não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto à pertinência ou necessidade da 
contratação, ou dos quantitativos estimados, contemplando, no que cabível, os requisitos estabelecidos na 
Instrução Normativa MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017; 

o O Orgão assessorado deve avaliar a necessidade ou não de adoção do Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR) na pretensa contratação, conforme modelo previsto em anexo na IN n° 05/SEGES/MPDG, de 
26/05/2017; 

o Em relação à pesquisa de Preços de Referência da Licitação (fls. 24/29), o Órgão assessorado deve atentar 
para todas as exigências contidas na Instrução Normativa n. SEGES/ME n° 73/2020 da Secretaria Especial 
de Desburocratização,  Gestic)  e Governo Digital do Ministério da Economia - ME. Inobstante, com a 
finalidade de robustecer os eritii•ios utilizados para obtenção desses custos de parâmetros, recomenda-
se maior atenção As disposições contidas nos incisos do  arts.  3° e 50  da referida Instrução Normativa (ME); 

o Ainda em reiação à pesquisa de pregos de tis. 24/29, o Órgão consulente deve demonstrar, através de 
relatório técnico, quais os critérios utilizado, para obteoção dos preços de referência, análise critica e 
a descousideração dos valores i 	cqn"L e s excessivameatz elevados. Lembrando que o referido 
documento deve ter a aprovação do  Or  dernal6r  tie  Despesas; 

• 
o Repise-se, os critérios para pesquisa  tie  preço de fls. 24/29 devem ocorrer na forma e fundamento 

da Instrução  Not  mativa a' 73/2020 da  Sect  etaria Especial.   de Desburocratização, Gestão e Governo Digital  
do Ministério da Economia - ME); 

o O Ordenador de Despesas deve se certificar  des  lanitações que envolvem os valores que constituem atividade de 
custeio e de inexistência de limitação orçamentária, tonforine dispõe e prescreve o Decreto 10.193, de 27 de 
dezembro de 2019; e, mais recentemente, na Portaria ME n°•7.828, de 30 de agosto de 2022; 

o Quanto á comprovação de recursos orçamentários, o Orgão deve atestar, quando da efetiva contratação, a 
disponibilidade pecuniária, bem como ausêncin de eventuais restrições orçamentárias ou deslocamento de 
competência para realizá-la; 

o O Orgão eonsulente deve também confeccionar e juntar nos autos declarações de sustentabilidade 
ambiental; exclusividade para ME E EPP; e a justificativa e motivação da vedação de consórcio na 
licitação; 

o Registra-se também que para a melhor e coirpleia instrução processual, recomenda-se que sejam juntadas ou 
citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais agentes com as respectivas 
funções e atribuições administrativas da  OM, bun comb  aqueleS Atos Normativos que estabelecem as respectivas 
competências, para que se apresentem destacadds. grifados, evidenciados e/ou negritados de modo a  
facilitar egarantir a identificação e relacão militarladministrativa/funcional com o respectivo Órgão assim  
como todos os despachos e expediehtes  administrativos das autoridades competentes (tanto para  
autorização ou para aprovação de  procedimentos) sejam justificados e fundamentados, com o fim de que, 
em caso de futura .auditoria,. possa ser facilmente.  comprovado 'que quem praticou determinado ato tinha 
competência para tanto;  

o importante re,comendar-se também qt.e o Orgão. assessorado éxiiiia do Subitem 5.1 da Ata de Registro de  
Preços (fls. 99) a hipótese de se prorrogar aAta .pti; até 60 (sessenta) meses, tendo em vista que o  art.  12 do 
Decreto n° 7.892/2013 veda qualquer extenso Ic pra,;o.daAta que seja superior a 12 (doze) meses, veja-se:  
"Art.  12. 0  ',two  de validade da ata. de registro de preços hao  sera  superior a doze meses , ...". Sendo assim, 
o prazo de vigência da Ata deve se limitar a, no  maxim),  12 (doze) meses; 

o O Orgão deve, também,. conferir a instrução rio processo.  a partir das Listas de verificação  (check-list)  
disponibilizadas no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União. No caso, a AGU dispõe de  Check-
Lists  previamente elaborados para os diversos tipos de contratações, servindo de excelente instrumento de 
apoio para que seja aferida a correção da instrução; 

. 	- 
o Não obstante, não bastasse o cumprimento da lista çe verificação (artigo 36 da IN 05/2017), cabe também ao 

Orgão assessorado juntar ao processo declaração especifica, da lavra do Ordenador de Despesas ou de autoridade 
competente, atestando que a instrução do processo.está em conformidade com a IN n° 05/2017; 

o Por fim, o Orgão assessorado deve atender o dispt')sto nos 'tens 75 a 115 deste Parecer que tratam da minuta de 
Edital, Termo de Referência, fornecimento de combustíveis por gerenciamento, aspecto ambiental, Ata de 
Registro de Pregos e Contrato. 



5 
118 Ressalte-se que tais sugestões não retiram o mérito da adaptação do editai e da montagem do processo, pois  so  

assim estará o feito devidamente habilitado sob o ponto de vista legal, podendo-se dar continuidade ao processo licitatório 
análise. 

119 Frisa-se finalmente que a adoção do entendimento deste Parecer fica sujeito à aprovação do Senhor 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco. 

consideração superior. 
Recife,  lode  outubro de 2022.  

ANTONIO  CARLOS DE GOIS 
ADVOGADO DA UNIÃO 

SIAPE N° 8709595 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está 'disporiivel em https://supersapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Numero Único de Protocolo (NUP) 64318025423202265 e da chave de acesso 8274051a 

Documento assinado eletronicamente por  ANTONIO  CARLOS DE GÓIS, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1013616599 e chave de acesso 8274051a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):  
ANTONIO  CARLOS DE GOIS, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2022 14:01. Número de 
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 

. 	 . 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONS1JLTOR1A-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO CONSULTOR JURÍDICO/CJU-PE  

AV.  HERCULANO BANDEIRA N°716,  ED.  CRISTINA FARIAS, 5' ANDAR. PINACEP 51110-140 RECIFE-PE -  E-MAIL:  
CJU.PE@AGU.GOV.BR  

DESPACHO n. 01283/2022/CJU-PE/CGU/AGU  

NUP: 64318.025423/2022-65 
INTERESSADO: UNIÃO - EXERTCITO BRASILEIRO - COMANDO DA 7 REGIAO MILITAR -7° RM 
ASSUNTO: LICITAÇÃO - PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, CONTROLE E 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER 0 ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA OPERAÇÃO 
CARRO PIPA COORDENADA PELO CMDO 7/RM. 

Aprovo o fundamento jurídico constante do PARECER N° 00209/2022/CJU-PE/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da Unido,  DR. ANTONIO  CARLOS DE GOIS, a par dos elementos jurídicos que o opinamento comporta. 

A presente análise restringe-se aos aspectos legais envolvidos neste procedimento, não cabendo exame da matéria 
em razão dos aspectos técnicos, econômicos, nem da oportunidade e conveniência da pretendida licitação e cinge-se 
exclusivamente à manifestação juridica, sendo de exclusiva responsabilidade do advogado subscritor a análise da documentação 
acostada aos autos. 

No entanto, a validade do prévio exame e a anuência desta Coordenação ficam condicionadas ao atendimento, pela 
respectiva autoridade gestora, das observações e recomendações explanadas no Parecer ora aprovado. 

Restituam-se os autos ao Interessado para conhecimento e devidos fins. 

Recife, 19 de outubro de 2022. 

LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
CONSULTOR JURÍDICO DA LIMA() NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico esta disponível em https://supersapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número Onico de Protocolo (NUP) 64318025423202265 e da chave de acesso 8274051a 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CAVALCANTI BATISTA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1016765794 e chave de acesso 8274051a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2022 16:20. Número 
de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certiticadora do SERPRO SSLvl. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME II 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte dois, 
procedi o encerramento deste volume, referente ao processo administrativo n° 
64318.025423/2022-65 que se inicia com a folha n° 40 e encerra-se com a folha n° .167 
Para constar, eu, 2a  Sgt  IGOR SILVA QUEIROZ BEZERRA. 

IGOR SILVA DE QUEIROZ BEZERRA —2°  Sgt  



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PROCESSO N° 64318.025423/2022-65 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA 

Em atenção ao Parecer n° 00209/2022/CJU-RJ/CGU/AGU /, discorre-se: 

1. ORIENTAÇÃO DA CJU-PE: 

a. Anexar aos autos a autorização para abertura da licitação pela autoridade competente. 

MEDIDAS DA UG: 
Uma via com as orientações citadas foi inserida no processo (Folha 127) 

2. ORIENTAÇÃO DA CJU-PE: 

b. Anexar aos autos a aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente. 

MEDIDAS DA UG: 
Uma via com as orientações citadas foi inserida no processo (Folha 128) 

3. ORIENTAÇÃO DA CJU-PE: 

c. Anexar aos autos a análise critica para formação dos preços aprovado pela autoridade 
competente, e servidores responsáveis pela pesquisa com a devida nomeação. 

MEDIDAS DA UG: 
Uma via com as orientações citadas foi inserida no processo (Folhas 129 e 131) 

4. ORIENTAÇÃO DA CJU-PE: 

d. Anexar aos autos justificativa e motivação para vedação de consórcio na licitação; 

MEDIDAS DA UG: 
Uma via com as orientações citadas foi inserida no processo (Folhas 132) 

Despacho do Ordenador de Despesas da 7  RM em atencao ao Parecer n° 00209/2022/CJU-PE/CGU/AGU / 	 1/2 



5. ORIENTAÇÃO DA CJU-PE: 

e. Excluir do Subitem 5.1 da Ata de Registro de Preços (fls. 99) a hipótese de se prorrogar a Atcl ebaté 
60 (sessenta) meses 

MEDIDAS DA UG: 
Foi anexado ao processo uma nova ata com as alterações sobre o item 5.1 (Folhas 134 6. 138) 

6. ORIENTAÇÃO DA CJU-PE: 

f. O Órgão assessorado deve avaliar a necessidade ou não de adoção do Instrumento de Me ição de 
Resultado (IMR) na pretensa contratação. 

MEDIDAS DA UG: 
Uma via com as orientações citadas foi inserida no processo (Folhas 139 à 142) 

7. ORIENTAÇÃO DA CJU-PE: 

g. Autorização para despesa das atividades de custeio, assinada pela autoridade competente. 

MEDIDAS DA UG: 

Uma via com as orientações citadas foi inserida no processo (Folhas 132) 

Recife-PE, 24 de Outubro de 2022 

• 4p,/,-, 
APOC1/13 CRISTI POLIESTI  NOG,  ‘IIEIRA — Cel 

Ordenadbr de Despesas do Comando da 7' Regido Militar 

Despacho do Ordenador de Despesas da T RM em atenção ao Parecer n° 00209/2022/CJU-PE/CGU/AGU / 	  2/2 
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PRIME 
FM CARFS  

PROPOSTA 

AO 
COMANDO DA 7a REGIÃO MILITAR 
Pregão Eletrônico n° 24/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0  64318.025423/2022-65 

Objeto: Contratação de Empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de  combustive!,  a fim de 

realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do 

Escritório Operação Carro Pipa da 7a Região Militar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

1.DADOS DO LICITANTE 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 — 2° andar — sala 03 — Centro de Apoio II — Alphaville 

Cidade/UF: Santana de  Parnaiba-SP 	CEP: 06502-160 Fone/Fax: (19) 3518-7021  

E-mail:  licitacao0primebeneficios,com.br  CNPJ no 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, n° 47, Loteamento Alphaville 

Empresarial — Campinas/SP — CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF no: 371.237.288-40 e RG no: 

48.537.010-4. 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, n0  11, 2° andar, sala 03, 

Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n0  05.340.639/0001-30, representada 

neste ato por sua representante legal, o Sr. RENAN DUARTE SAMPAIO, portador da Cédula de Identidade n.0  22.861.301-4, 

inscrito no CPF sob o n0  124.093.487-42, interessada na prestação do objeto do presente ato, vem apresentar sua proposta de 

preço, para o fornecimento/prestação do(s) serviço(s) do item abaixo relacionado, conforme estabelecido no PREGÃO 

ELETRONICO No 24/2022, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital conforme Especificações Técnicas — 

Anexo I, pelos pregos e condições assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente, 

conforme abaixo: 

2.VALOR OFERTADO 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UND Q D 
, 

CRITERIO DE 
JULGAMENTO  DESCONTO PREÇO 

- MEDIC)  
VALOR 

ESTIMADO  

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
COM 

'DESCONTO 

1 

1 

Prestação de serviço de 
gerenciamento, controle e 

fornecimento de  combustive!,  
através de sistema informatizado 

e integrado com tecnologia de 
cartão magnético ou cartão 

eletrônico tipo  smart  com  chip  
para veículos locados e 

requisitados pela administração. 

SV 80014 Maior Desconto -0,01% R$ 6,19 
R$ 

495.286,66 
R$ 

495.237,13 

2 

Taxa de Adminsitração referente 
ao serviço de Gerenteciamento de 
abastecimento de combustíveis, 

correspondente a soma dos 
valores totais estimados do item 

no 1. 

SV 495287 Menor Prego 

Valor Taxa 
Valor 

Unitário 
VALOR 

ESTIMADO 

VALOR
OTAL 

 

ESTIMADO 
COM TAXA 

0,0001% R$ 0,00 R$ 49,53 R$ 49,53 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 495.336,19 VALOR GLOBAL 
R$ 

495.286,66 

www.primebeneficios.com. br 
Rua Açu, 	Alphaville Empresarial 

Campinas / SP ¡ CEP! 13098-335 (19) 3518-7000 

EMIR 

   

4Tvg;,' 

  

    



GRUPO ITEM • DESCRIÇÃO 
.U•. ND  Q 

...:::, 	• 	• 
CRITERIO DE 
JULGAMENTO 

. 	• 	. 
DESCONTO • 

• ••• 
PRECO 

• 
. 	MEDICI •:. 

• 
• VALOR 

••E•ESTIMADO 

. 

.'"VALOR. 
TOTAL::: 

ESTIMADO 
• • 	.• 

. DESCONTO 

2 

1 

Prestação de serviço de 
gerenciannento, controle e 

fornecimento de combustível, 
através de sistema informatizado 

e integrado  corn  tecnologia de 
cargo magnético ou cartão 

eletrônico tipo  smart  com  chip  
para veículos locados e 

requisitados pela administração. 

SV 100000 Maior Desconto -0,01% R$ 6,19 
R$ 

619.000,00 
R$ 

618.938,10 

2 

Taxa de Adminsitração referente 
ao serviço de Gerenteciamento de 
abastecimento de combustiveis, 

correspondente a soma dos 
valores totais estimados do item 

no 1. 

SV 6190 Menor Pre go  
Valor Taxa Valor ...•• • • 	• 	..::. 

Unitino:•. 
VALOR 

...ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL • • : 

ESTIMADO . 
COM TAXA 

0,0001% R$ 0,00 R$ 0,62 R$ 0,62 

VALOR TOTAL ESTIMADO .R$'619.000,62. VALOR GLOBAL .• 
R$ 

618.938,72 

VALOR ESTIMADO GRUPO 1: R$ 495.336,19 (quatrocentos e noventa e cinco mil trezentos e trinta e seis reais e dezenove 

centavos); 
VALOR ESTIMADO GRUPO 2: R$ 619.000,62 (seiscentos e dezenove mil reais e sessenta e dois centavos); 

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ R$ 1.114.336,81 (um milhão cento e quatorze mil trezentos e trinta e seis reais e oitenta e um 

centavos); 

DESCONTO DE: 0,01% (zero virgula zero um por cento); 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 0,0001% (zero virgula zero zero zero um por cento); 

VALOR TOTAL GRUPO 1: R$ 495.286,66 (quatrocentos e noventa e cinco mil duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos); 
VALOR TOTAL GRUPO 2: R$ 618.938,72 (seiscentos e dezoito mil novecentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos); 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1,114.225,38 (um milhão cento e quatorze mil duzentos e vinte e cinco reais e trinta e oito 

centavos); 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

MARCA/FABRICANTE: Próprio; 

DECLARAMOS QUE: 

• para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que a nossa proposta de pregos esta em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

• tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação e que 

atendemos todas as condições do Edital e no Termo de Referencia, bem como, as especificações técnicas e os serviços a serem 

executados, conforme cláusulas do referido edital e seus anexos. 

• a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro potencial 

participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações. 

• as condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe. 

• conhecemos os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

www.primbeneficios.cormbr 
Rua Açu, 47- Alphaville Empresarial 

Carnoinas /SP 1 CEP: 13098-335 1 (19) 3518...7000 



PRIME 
BENEFICA01.,-: EM CARTÕES 

• em nosso prego ofertado estão incluidos todos os custos, diretos e indiretos, para a perfeita execução do objeto, tais como 

de obra, materiais, equipamentos, sistemas informatizados, confecção, impressão e fornecimentos dos cartões eletrônicos, 

despesas com a manutenção e/ou inclusão/exclusão de estabelecimentos na rede credenciada, encargos sociais, fiscais e 

previdenciários, impostos, taxas, combustíveis, administração, seguro e quaisquer outros insumos necessários a assegurar 

adequada execução dos serviços objeto desta contratação, conforme especificações constantes deste Edital e seus anexos. 

• Declaramos que as Especificações Técnicas do Objeto se dão conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, comprovadas 

através do Manual que segue anexo à presente. 

• toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sêlo feito ao endereço licitacao(@primebeneficios.com.br. 

• Central de atendimento 24 horas / 07 (sete) dias por semana: 

)%, 0800 745 8877 

Santana de Parnaiba-SP, 21 de  novembro  de 2022. 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CO) No 0040.639/0091.-30 
RiNAN DUARTE SAMPAIO' - PROCURADOR  

ÁG:  2061.301-4 DET6N/RJ / CPF: 124.093.487-42 

Contatos: (19) 3518"r7021 / licitacaoOprimebeneficios.com.br  

www.primebeneficibs.com  br 
Rua  Ago,  47- Alphaviiie Empresarial 

Campinas SP J  CEP: 13098..335 I (19) 3518-7000 



PROPOSTA REAJUSTADA 

AO COMANDO DA 7a REGIÃO MILITAR 
	 ofdY 

Pregão Eletrônico n° 24/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 64318.025423/2022-65 

Objeto: Contratação de Empresa especializada em serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de  combustive!,  a fim de 

realizar o abastecimento dos veículos utilizados na Operação Carro Pipa, na fiscalização dos municípios de responsabilidade do 

Escritório Operação Carro Pipa da 7a Região Militar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

1.DADOS DO LICITANTE 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 — 20  andar — sala 03 — Centro de Apoio II — Alphaville 

Cidade/UF: Santana de  Parnaiba-SP 	CEP: 06502-160 Fone/Fax: (19) 3518-7021  

E-mail:  licitacao0primebeneficios.com.br  CNPJ no 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, no 47, Loteamento Alphaville 

Empresarial — Campinas/SP — CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF no: 371.237.288-40 e RG n°: 

48.537.010-4. 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede ã Calçada Canopo, no 11, 20  andar, sala 03, 

Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de  Parnaiba-SP, inscrita no CNRJ/MF sob o no 05.340.639/0001-30, representada 

neste ato por sua representante legal, o Sr. RENAN DUARTE SAMPAIO, portador da Cédula de Identidade n.o 22.861.301-4, 

inscrito no CPF sob o no 124.093.487-42, interessada na prestação do objeto do presente ato, vem apresentar sua proposta de 

prego, para o fornecimento/prestação do(s) serviço(s) do item abaixo relacionado, conforme estabelecido no PREGÃO 

ELETRONICO N° 24/2022, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital conforme Especificações Técnicas — 

Anexo I, pelos pregos e condições assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente, 

conforme abaixo: 

2.VALOR OFERTADO 

GRUPO /TEM DESCRIÇÃO UND QTD CRITERIO DE 
JULGAMENTO 

PRECO
• MEDIO 

ESTIMADO 

VALOR 
ESTIMADO 

DESCONTO 
OFERTADO 

VALOR 
OFERTADO 

DESCONTO 

TOTAL 
COM 

1 

1 

Prestação 	de 	serviço 	de 
gerenciamento, 	controle 	e 
fornecimento de combustível, 
através 	de 	sistema 
informatizado e integrado com 
tecnologia 	de 	cartão 
magnético 	ou 	cartão 
eletrônico tipo  smart  com  chip  
para 	veículos 	locados 	e 
requisitados 	 pela 
administração. 

SV 80014 Maior Desconto R$ 6,19 R$ 495.286,66 4,91% R$ 470.968,08 

2 

Taxa 	de 	Adminsitração 
referente 	ao 	serviço 	de 
Gerenteciamento 	de 
abastecimento 	de 
combustíveis, correspondente 
a 	soma 	dos 	valores 	totais 
estimados do item no 1. 

SV 495287 Menor Prego 

VALOR 
UINITARIO 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
OFERTADA 

VALOR TOTAL 
OFERTADO DE 

TAXA 
ADMINISTRAÇÃO 

R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 

VALOR TOTAL OFERTADO COM DESCONTO E  TX  DE ADMINISTRAÇÃO GRUPO 01 R$ 470.968,08 

www.primebeneficios.com  
Rua Açu, 47- Alphaville Empresarial 

Campinas / SP I CEP: 13098-335 I (19) 3518;7000 

I 	a a 	 VA•** 



)A, PRIME! 
4,

0 BENEFiCiOS EM CARTÕES 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO . UNO ,:QTD" ! 
.CRITERIO:0E 
:3ULGAMENTO 

PREÇO : 
MÉDIO 

ESTIMADO 

VALOR 
E STIMADO 

DESCONTO 
OFERTADO 

 VALOR TOTAL 
' 	. 

OFERTADO COM 
" 

DESCONTO 

2 

1 

Prestação 	de 	serviço 	de 
gerenciamento, 	controle 	e 
fornecimento de  combustive!,  
através 	de 	sistema 
informatizado e integrado com 
tecnologia 	de 	cartão 
magnético 	ou 	cargo 
eletrônico tipo  smart  com  chip  
para 	veículos 	locados 	e 
requisitados 	 pela 
administração. 

SV 100000 Maior Desconto R$ 6,19 R$ 619.000,00 4,91% R$ 588.607,10 

2 

Taxa 	de 	Adnninsitração 
referente 	ao 	serviço 	de 
Gerenteciamento 	de 
abastecimento 	 de 
combustíveis, correspondente 
a 	soma 	dos 	valores 	totais 
estimados do item no 1. 

SV 6190 Menor Preço 

VALOR 
UNITÁRIO 

:: 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

' :: 	OFERTADA 

:, VALOR TOTAL 
OFERTADO DE 

TAXA : 
.ADMINISTRACAO 

R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 

--. 
VALOR TOTAL OFERTADO COM DESCONTO E  TX  DE ADMINISTRAÇÃO GRUPO 02 

I 
R$ 588.607,10 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA GRUPO 01 E 02: 0,00% (zero por cento) — sem cobrança de taxa de administração 

DESCONTO OFERTADO GRUPO 01 E 02: 4,91% (quatro virgula noventa e um por cento de desconto); 

VALOR TOTAL OFERTADO COM DESCONTO E  TX  DE ADMINISTRAÇÃO GRUPO 01: R$ 470.968,08 (quatrocentos e setenta mil, 

novecentos e sessenta e oito reais e oito centavos); 

VALOR TOTAL OFERTADO COM DESCONTO E  TX  DE ADMINISTRAÇÃO GRUPO 02: R$ 588.607,10 (quinhentos e oitenta e oito mil, 

seiscentos e sete reais e dez centavos) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA GRUPO 01+02: R$ 1.059.575,18 (um milhão, cinquenta e nove mil, quinhentos e setenta e cinco 

reais e dezoito centavos) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

MARCA/FABRICANTE: Próprio; 

DECLARAMOS QUE: 

• para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que a nossa proposta de pregos esta em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

• tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação e que 

atendemos todas as condições do Edital e no Termo de Referência, bem como, as especificações técnicas e os serviços a serem 

executados, conforme cláusulas do referido edital e seus anexos. 

• a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro potencial 

participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações. 

• as condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe. 

• conhecemos os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

wwwprmebeneficios.combr  
Rua Açu, 47- Alphaville F.rnpre.sariai 

npinas / SP CEP:1.3098-335 (19) 3518-7000 
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• em nosso prego ofertado estão incluídos todos os custos, diretos e indiretos, para a perfeita execução do objeto, tais como: mão 

de obra, materiais, equipamentos, sistemas informatizados, confecção, impressão e fornecimentos dos cartões eletrônicos, 

despesas com a manutenção e/ou inclusão/exclusão de estabelecimentos na rede credenciada, encargos sociais, fiscais e 

previdenciarios, impostos, taxas, combustíveis, administração, seguro e quaisquer outros insurnos necessários a assegurar 

adequada execução dos serviços objeto desta contratação, conforme especificações constantes deste Edital e seus anexos. 

• Declaramos que as Especificações Técnicas do Objeto se dão conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, comprovadas 

através do Manual que segue anexo à presente. 

• toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sêlo feito ao endereço licitacao(aprimebeneficios.com.br. 

• Central de atendimento 24 horas / 07 (sete) dias por semana: 

D 0800 745 8877 

Santana de Parnaiba-SP, 21 de  novembro  de 2022. 

 

PRI E CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CN 3 N2,5:340.639/000I-30 
RENAN D ARTE SAMPA1/0/--  PROCURADOR 

AG: 224-861.301-4 DE1,- N/R.1/ CPF: 124.093.487-42 

Contatos: (19) 351,87021 / licitacaoPprimebeneficios.com.br  

www4)rimebeneficioscom.br  
Rua Açu, 47 Alphaville Empresarial 

Campinas / SP 1 CEP: i3098335 (19) 3518-7000 



Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um 
milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste pais, detido em sua 
totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e 
cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e 
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada, , 
na seguinte forma: 

NOME QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO 
RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 R$ 5.000.000,00 50% 
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 R$ 5.000.000,00 50% 	, 

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas q 
capital, parcial ou integralmente. 

Alterag5o Contratual da sociedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.  

BT - 983342v4  

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/163021904219278093646  
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Os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta  
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste pais, detido em sua totalidade, pelos sócios  co▪ 	. 
RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO 	 a) 
MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais), 	 a> Cs.1 0 

passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação 	 ni -c' .3) -0 
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada, na seguinte forma:  

a, • o as 0) c -0 as  c 	.0 
a) 	RODRIGO IVIANTOVANI — possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, com valor 	= -

a) T.)  u) 0 .0  
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 	 a) (/)  CV  1-- 

E a> c) a)  ID  o 
b) 	JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA — possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, 	i: . c‘;1 o ,ao 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões  

0  N• C)  3 
de reais).  w _1 	a) 

a (a  cu=  w -= 0 •0 o u) -o  
Parágrafo Primeiro: De acordo com o  art.  1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios 	a '5 o  

é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização  Li 0- E  
do capital social. 	 >  ea  
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Por fim, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de 	„a! cn 0 

alteração no presente instrumento, permanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. Decidem, por fim, 	 10 (t3 
c 	.2 

consolidar o Contrato Social da Sociedade. 	 c _a)  TD  
co  -o _o  
o ..1-  al  
en  Cs1 F- 
E a) o 

"CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 ,.:- t-s o . 13  
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 	

z 0  o 
"CONSOLIDAÇÃO" 	 z c„; .2  

in 	'E' __I 	a) 
< r, m  
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o ,c) o 

Cláusula 1a — DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 	 .,c  .u2 -o 
cK  > -- o 2 0  
LT  o_ 
> Ca E  

A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E 	 o '5 'a 
7_1 -0 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de  Parnaiba,  Estado de 	o -8  1— 	o. 

EL -0 
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0 0 c 
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Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do  art.  12 da Lei 
12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade;  (ii)  não 
respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto, 
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de 
responsabilidade da Sociedade;  (iii)  não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e  

(iv)  não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial. 

Cláusula 2' — A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agências ou escritórios em qualquer  pa  
território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contratual ou associar-se a 
sociedades. 

Cláusula 38_  DO OBJETIVO SOCIAL DA SOCIEDADE 

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades: 

Alteração Contratual da sociedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

o 
.o 



Alteração Contratual da sociedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
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a. Assessoria e Consultoria em gestão empresarial —CNAE 70.20/4-00; 

b. Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transporte e vale combustível — CNAE 82.99/7-02; 

c. Comércio Varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores — CNAE 45.30/7-03; 

d. Intermediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipamentos 
eletrônicos —CNAE 46.19/2-00; 

e. Incorporação de empreendimentos imobiliários — CNAE 41.10/7-00; 

1. Participação em outras sociedades empresariais — CNAE 64.63/8-00; 

g. Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informática — CNAE 47.51/2-01; 

h. Aluguel de máquinas e equipamentos de escritório — CNAE 77.33/1-00; 

i. Prestação de Serviços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Geral — CNAE 7490/1-
04; 

j. Gerenciamento de frotas e gerenciamento de abastecimento de veículos automotores — CNAE 82.99/7-99; 

k. Serviço de cessão de direito de uso de  software custom  izável — CNAE 62.02/3-00. 

I. Arranjo de pagamento de compra e transferência, com conta de pagamento pré-paga e para uso doméstico, 
nos termos dos artigos 8° ao 10. do Regulamento Anexo A. Circular 1682/2016, do Banco Central do Brasil. 
Integram a atividade de arranjo de pagamento, (i) a prestação de serviços de gestão de moeda eletrônica 
depositada conta de pagamento, na forma de carteira digital, inclusive para aporte ou saque de recursos 
mantidos em conta de pagamento, transferencia originada de ou destinada a conta de pagamento, execução de 
remessa de fundos e conversão de moeda fIsica ou escritural em moeda eletrônica ou vice-versa; e (ii/a 
emissão de instrumento de pagamento e administração de cartões de crédito, débito, convênio e serviço de 
emissão própria ou emitidos por terceiros — CNAE 62.04-0/00. 

Parágrafo Único: A Sociedade explora atividade econômica empresarial organizada, sendo, porta 
sociedade empresária nos termos do artigo 966 caput e parágrafo único e artigo 982 do Código Civi 
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Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um 
milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste  pals,  detido em sua 
totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e 
cinco mil reais) e JO:410 IVIARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e 
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada, 
na seguinte forma: 

NOME QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO 
RODRIGO MANTO VANI 5.000.000 R$ 5.000,000,00 50% 
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 R$ 5.000.000,00 50% 
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Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas  quo  
capital, parcial ou integralmente. 

Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do  art.  
12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Socieda 
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c) 	RODRIGO MANTOVANI - possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
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Parágrafo Segundo: Compete especificamente ao "Diretor B", sem prejuízo dos poderes descritos no c 
desta cláusula, a responsabilidade pelo cumprimento das normas relativas à conta de pagamento, 
administração de recursos de terceiros e pela realização de operações sujeitas aos riscos de crédito. 
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respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto, 
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de 
responsabilidade da Sociedade;  (iii)  não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e  
(iv)  não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial. 

Cláusula 5' — DO PRAZO 

A Sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, considerando-se o seu inicio em 03 de julho de 2002. 

Cláusula 6 — DA ADMINISTRAÇÃO, GERÊNCIA E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

A Sociedade  sera  administrada pelos sócios (i) RODRIGO IVIANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime 
de separação total de bens, natural de  Ribeirao  Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da 
cédula de identidade RG n° 20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 159.882.778-29, residente e 
domiciliado na cidade de Jaguaridna / SP, sito à Rua Oito, n° 1815 — Cond. Fazenda Duas Marias, CEP 
13.916-432, que será investido do cargo de "Diretor A"; e  (ii)  JOÃO IVIARCIO OLIVEIRA FERREIRA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Brodosqui/SP, nascido em 
19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob n° 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das 
Abelias, n° 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP 13097-173, que será investido do cargo de 
"Diretor B". Competirá a ambos administrar livremente a Sociedade, praticando com plenos e ilimitados 
poderes de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus negócios e a realização de seus objetivos, 
podendo representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, nomear procuradores  
"ad  judicia" e  "ad  negotia", assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar, 
sacar, avalizar títulos de emissão da Sociedade, abrir e encerrar contas bancárias em bancos públicos ou 
privados, efetivar saques e movimentação bancária, assinar, enfim, todos os papeis de interesse da Sociedade, 
isoladamente ou em conjunto com o outro Diretor. 

Parágrafo Primeiro: Compete especificamente ao "Diretor A", sem prejuízo dos poderes descritos no caput 
desta cláusula, o gerenciamento das operações sujeitas aos riscos em geral, exceto pela realização de 
operações sujeitas aos riscos de crédito. 
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Parágrafo terceiro: A política de governança da Sociedade deve ser adequadamente documentad 
submetida a revisões anuais, com a documentação mantida à disposição do Banco Central do Brasil; de 
atribuições e responsabilidades; e garantir a independência das atividades de gerenciamento de 
inclusive mediante segregação entre a  area  operacional e a de gestão de risco. 
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Parágrafo Terceiro: Os diretores, no exercício de suas funções, quando nomearem procuradores  "ad  
judicia", devem especificar claramente o mandato do procurador, da mesma forma procedendo com relação 
aos procuradores  "ad  negotia". 

Parágrafo Quarto: Fica vedado aos diretores o uso do nome Sociedade em avais, fianças, aceites e endossos 
de mero favor e de outros documentos estranhos ao objetivo social, sob pena de serem considerados nulos de 
pleno direito à responsabilidade social. 

Parágrafo Quinto: 0 contrato poderá ser reformado no tocante à administração, por consenso dos sócios. 

Parágrafo Sexto: Os diretores farão jus, individualmente, a uma retirada mensal a titulo de "pró-labore", que 
será determinada de comum acordo entre os sócios, dentro das possibilidades financeiras da Sociedade. 

Cláusula 78  — DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE 

As políticas e procedimentos internos da Sociedade para controle e prevenção dos crimes previstos na Lei n° 
9.613, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela Diretoria da Sociedade e observarão as seguintes 
diretrizes: (i) elaborar um manual interno das polfticas e procedimentos indicando as responsabilidades dos 
integrantes de cada nível hierárquico da instituição;  (ii)  contemplar a coleta e registro de informações 
tempestivas sobre clientes, que permitam a identificação dos riscos de ocorrência da prática dos 
mencionados crimes;  (iii)  definir os critérios e procedimentos para seleção, treinamento e acompanhamento 
da situação econômico-financeira dos empregados da Sociedade;  (iv)  incluir a análise prévia de novos 
produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos mencionados crimes; e (v) receber ampla divulgação 
interna. 

Parágrafo primeiro: Os procedimentos internos devem incluir medidas prévia e expressamente 
estabelecidas que permitam confirmar as informações cadastrais dos clientes e identificar os beneficiários 
finais das operações e possibilitar a caracterização ou não de clientes como pessoas politicamente expostas. 

Parágrafo segundo: A Sociedade deve observar política de governança, aprovada pela Diretoria, que 
aborde os aspectos relativos ao gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e à preservação do valor e da 
liquidez das moedas eletrônicas emitidas. 
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Cláusula 8'- DAS REUNIÕES DOS SÓCIOS 

Anualmente, dentro dos quatro primeiros meses após o.término do exercício social, a Sociedade reunir-se-á 
na sede social,  ern  dia e hora previamente anunciados, a fim de submeter aos sócios as contas da 
administração, cabendo-lhes a aprovação do Balanço Patrimonial, demais demonstrativos contábeis do 
exercício findo e destinaçdo dos resultados do exercício. 

Clausula 9' - A Reunido de Sócios torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que será objeto dela bastando, no caso do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis, 
a assinatura de todos os sócios para considerar as contas do exercício, dispensando-se, neste caso, as 
formalidades das reuniões. 

Clausula 108 - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINO DOS RESULTADOS 

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que  sera  levantado um Balanço 
Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais demonstrações contábeis previstas na 
legislação. Após as deduções de Lei, os lucros líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou 
suportados pelos sócios na proporção em que por eles se deliberar na reunido de Sócios podendo, em caso de 
lucros, serem incorporados ao capital por deliberação dos sócios. 

Cláusula 118  - Respeitados sempre os interesses maiores da Sociedade, a reunido de sócios poderá deliberar 
por levantar demonstrações contábeis intermediárias ou periódicas e, assim como no encerramento dos 
exercícios sociais, deliberar pela distribuição de lucros ou prejuízos em proporção diferente das quotas sociais 
possuídas por cada um dos sócios. 

Clausula 128 - DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

Se um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá comunicar essa intenção ao outro sócio, com 
antecedancia  minima  de 30 (trinta) dias, que em igualdade de condições, terá preferdncia na aquisição das 
quotas de capital do sócio retirante. 

Cláusula 13'- DO FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS 

No caso de falecimento ou impedimento do sócio não administrador, a Sociedade não se dis 
continuando o seu negócio com o sócio administrador, o cônjuge e os herdeiros do falecido ou impedido. 'Não 
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Cláusula 17' — Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popul 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações/de 
consumo, fé pública ou propriedade, nos termos do Artigo 1.011, § 1°, da Lei n°  10.406/2002, bem como  /rid  
se acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei n°  8.934/94." 
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havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecido ou impedido serão apurados em balanço 
especialmente levantados na ocasião e serão pagos aos seus herdeiros da forma que se combinar entre as 
partes, sempre levando em consideração os interesses sociais. Porém, a Sociedade se dissolverá no caso de 
falecimento ou impedimento do sócio administrador e o prazo de pagamento dos seus haveres não poderá 
ultrapassar o prazo de dois anos. 

Cliusula 148_  DA RESOLUÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

A Sociedade poderá ser dissolvida, desde que haja acordo entre os quotistas ou por disposição da lei. Depois 
de pagas as dividas porventura existentes, o saldo será rateado entre os sócios na proporção de suas quotas. 

Cláusula 158_  DAS AL 	I ERAÇÕES CONTRATUAIS E FORO 

Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusula 16' —DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Aos casos omissos deste contrato social, aplicar-se-do as disposições da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 
e subsidiariamente o disposto na Lei 6.404/76. 
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social de Constituicdo 
em 03 (tr6s) vias de igual  or  e forma, jutaçiente com as testemunhas abaixo, para que produza os devidos 
fins e efeitos de direito. Sa tana de Pamaipa/ , 17 de dezembro de 2019. 
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Presidencla da República 
Casa Civil 

Medida Rremsdria N.. 2.200-2, 
! 	de 24de agocua de 2001, ! 

13/07/22, 08:53 	 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMA li,J.OÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 08:54:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevddo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-
mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 163021904219278093646-1 a 163021904219278093646-10 
2Legislagifies Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32b241d5676cfbdb2e72a485f0f6d6862f94f94272cd8f30307a1e44910f46c33167555c9e58d1a33466787738b9ef7 
f0360a59458d3fc8146ac7df4c71 



01/11/22, 08:23 	 about-blank  

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 05.340.639/0001-30 

NOME EMPRESARIAL: 	 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$10.000.000,00 (Dez milhões de reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	RODRIGO MANTOVANI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 01/11/2022 às 08:23 (data e hora de  Brasilia).  

about:blank 1/1 
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PresIdanda da República 
Casa Civil 

Medida Provivilia N° 2.2002. 
de 24 de agosto de 2001. 

13/07/22, 08:57 	 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatária de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria .tjpb.jus.b  r/selo-d ig ita I/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 08:57:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-
mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

1C6digo de Autenticação Digital: 163021904213929820103-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32b241d5676cfbd b2e72a485f0fab1b7b6758f359ba3c41abed11e875e2cd160e13bd82f0aeef23a8d57d54dd9d9ef 
7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURACAO BENEFiCIOS Em CATOE  

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à Calçada Canopo, 
11, 20  andar, Sala 03, Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana do Parnaiba/SP - CEP: 06502-
160, inscrita no Cr4PJ sob n° 05.340.639/0001-30, com Insc. Estadual no 623.051.405.115 e Inscr. Municipal no 
72270; e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG no 20.103.621-6 e CPF no 159.882.778-29. 

OUTORGADOS: RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, portadora do RG : 48.537.010-4 e CPF: 
371.237.288-40; FLAVIA THAIS GOMES MOREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 48.585.759-5 e CPF: 
358.233.098-21; ANDRESSA CRISTINA CORDEIRO, brasileira, divorciada, portadora do RG: 40.053.259-1 e 
CPF: 361.950.468-76; ANA PAULA TEIXEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG: 49.030.49-4 e CPF: 
417.642.318-80; MATEUS FELIPE FRANCELINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 45.266.343-X 
e CPF: 445.695.628-33; RAFAEL DE MORAES CAMINI, brasileiro, solteiro, portador do RG: 46.263.921-6 e CPF: 
387.267.178-24, FABIO CRODA MARETTO, brasileiro, solteiro, portador do RG: 46.202.729-6 e CPF: 
395.340.338-98;  ANDERSON  AREGAZONE, brasileiro, casado, portador do RG: 34.378.979-6 e CPF: 
223.837.988-60;  WILLIAM  CESAR CAVALARI, brasileiro, casado, portador do RG 32.904.257-9 e CPF: 
219.779.818-95; RUBIA CARDENAS CHAVES, brasileira, solteira, portadora do RG: 38.675.051-8 e CPF: 
443.500.518-21; LEONARDO QUAQUIO MARCOLINO, brasileiro, solteiro, portador do RG: 44.470.933-2 e CPF: 
426.900.768-02;  JOSE  GUILHERME NEPOMUCENO CHAMORRO, brasileiro, solteiro, portador do RG: 
46.848.939-3 e CPF: 421.946.298-82; RICARDO BEGO SAPATA, brasileiro, casado, portador do RG: 21.596.435-
4 e CPF: 118.848.658-60;  LINCOLN  GUINATTI PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 
47.133.310-4 e CPF: 332.619.588-55; JONATik DE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG: 50.628.252-1 e CPF: 463.464.118-61; GUSTAVO FERREIRA LOPES, brasileiro, solteiro, portador do RG: 
40.590.271-2 e CPF: 323.042.618-50; ROBSON TEIXEIRA, brasileiro, casado, portador do RG: 27434491 e CPF: 
168.457.288-60; RENATO LOPES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB, Secção São Paulo no 406.59513 
e CPF: 289.028.248-10; RAYZA FIGUEIREDO MONTEIRO, brasileira, solteira, CPF no 144.232.187-36, OAB/SP 
no 442.216; RENAN DUARTE SAMPAIO, brasileiro, casado, CPF no 124.093.487-42, RG: 22.861.301-4, 
ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, viúvo, CPF: 315.978.988-80, portador do RG: 40.076.767-3, todos 
com endereço à Rua Açu, no 47, Loteamento Alphaville Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13098-335. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, o Outorgante confere 
aos Outorgados pianos poderes para participar de licitações em todas as modalidades inclusive pregão presencial 
e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, 
assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnações, vistorias, realizar e acompanhar a 
apresentação de sistema e treinamentos, recursos, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, 
firmar compromissos, praticar enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando o Outorgante, nos termos do Código 
Civil por todas as obrigações contraídas por força de poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas 
sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de qualificação ou danos causados a 
Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pelo outorgado no cumprimento 
deste mandato. Procuração válida por 12 (doze) mesas. 

Santana de Parnaiba-SP, 5 de  setembro  de 2022. 
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20/07/22, 17:47 	 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 

https://corregedoria.tjpb .ju  s.br/se  lo-d ig ita I/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/07/2022 17:47:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-
mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 163022007223389155093-1 
2Legislagões Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3483d1e3343b067d4c7fbe4adO3c203ddba90e97efa23b8fcae71de01e022bf7c8fd0386be7a48c69e3b222e491fdd709e 
f7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71 

Preddenda da República I C  
Casa Civil 	Brasil 

Medida ProvisÚria 
de 24 de agosto de 2001. ; 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
mINISTÉRIO DA INERAESTRUTVRA 
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO SENATRAN 

QR-CODE  

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.  
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em segunda-feira, 26 de abril de 2021 10:42:50 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 10  OFICIO 

DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço 

eletrônico www.cenad.ord.br/autenticidade. 0 presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticacáo no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 



13/07/22, 16:11 	 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 

https://correged  oria.tjpb .jus.b r/selo-d ig ita I/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 16:11:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-
mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 163022604218800996277-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d 734fd94f057f2d69fe6 bc05b347ff32b241d 5676cfbd b2e72a485f0f82 b2f96e864b0a2c84eff4f84920377116 c8a cd 602cd 5d 241e3c80ea69e0ef6c9ef7f 
0360a59458d3fc8146ac7df4c71 

Presidéncia da República 
Casa Civil 	Brasil 

Medida Provis6ria N. 2200-2, ; 
de 24de egosto de 2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.,. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

05.340.639/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/10/2002 

NOME EMPRESARIAL 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto  holdings  
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente As empresas não especificadas anteriormente 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

CALC CANOPO 
NUMERO 

11 
COMPLEMENTO 

ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II 

CEP 

06.541-078 
BAIRRO/DISTRITO 

ALPHAVILLE 
MUNICÍPIO 

SANTANA DE PARNAIBA 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@PRIMEBENEFICIOS.COM.BR  
TELEFONE 

(11) 4154-2398 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela InstrugAo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/11/2022 As 08:20:29 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

about:blank 1/1 



Situação Cadastral: Ativo 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE 
APURAÇÃO 

Data da Situação Cadastral: 31/08/2011 

Posto Fiscal: PF-10 - BARUERI 

Regime de Apuração: 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
Incorporação de empreendimentos imobiliários 
Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 

Atividades Econômicas: Consultoria em tecnologia da informação 
Outras sociedades de participação, exceto  holdings  
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 

Informações  NF-e 

Estabelecimento 

IE: 623.051.405.115 

CNFU: 05.340.639/0001-30 

Nome Empresarial: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Nome Fantasia: 

Natureza jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Endereço 

Logradouro: CALCADA CANOPO 

No: 11 

CEP: 06.541-078 

Complemento: ANDAR 2 SALA 3 CENTRO 
APOIO II 

Bairro: ALPHAVILLE 

  

Município: SANTANA DE PARNAIBA 	 UF: SP 

Informações Complementares 

Data de Credenciamento como emissor de  NF- 26/07/2012 
e: 

Indicador de Obrigatoriedade de  NF-e: Obrigatoriedade Total 

Data de Inicio da Obrigatoriedade de  NF-e: 01/04/2010 

01/11/22, 08:25 	 Consulta Pública ao Cadesp 
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Consulta Pública ao Cadastro 
	

Cadastro de Contribuintes de 
ICMS 
	

ICMS - Cadesp 
X  

Código de controle da consulta: d60952c7-027f-4fe8-bd50-2dfe311cd101 

Voltar , 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes 
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(zdpn131xIwoakcnwpjexk5xq))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 	 1/2 



01/11/22, 08:25 	 Consulta Pública ao Cadesp 

oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas. 

Secretaria da Fazenda do Estado de  Sao  Paulo 
4: 4.16.0  

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(zdpn131x1woakcnwpjexk5xq))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 	 2/2 



Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitaclo Pessoa -3145 

g 	Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
(83) 3244-5464 - cartorioassevedobastos.not  Ix Winer  Aceve de M. Cavalcan 

https....azavedobastos.notbr 	 Titular 

Confira os dados do ato em: https://selodigital  tjob.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azewdobastos.00t.bildocumento/163022806227461246271  

hsOnarkele.ma  
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CENTRO ADMINISTRATIVO BANDEIRANTES - Secretaria Municipal de Finanças 
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, n°  1283 - Bairro Sito do Morro - Santana de Parnaiba/SP - CEP:06517-520 
PABX; (11) 4622-7500 -  site:  www.santanadeoarnaiba.so.00v.br  I smfasantanadeoarnaiba.so,ctov.tir 
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13/07/22, 08:50 	 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

V-- 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/se  lo-d ig ita I/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 08:51:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de  e-
mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 163022806227461246271-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32b241d5676cfbdb2e72a485f0f6688299ca249cc878265f2253cdb43089a338d96084bb60090090f9992fdea4a9ef 
7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71 

Presid&ncia da Reptiblica 
Casa 041 

Medida Provisária W 2.200-2, 
de 24 de  ago=  de 2001. i 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ik DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:26:56 do dia 01/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/04/2023. 
Código de controle da certidão: 7C99.E4B4.2404.7A6F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - INSCRIÇÃO 05.340.639/0001-30 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenaçk-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA  

EMPREGADOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

INSCRIÇÃO: 05.340.639/0001-30 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/11/2022, ás 08:35:22, conforme horário oficial de  Brasilia  

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 2° da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional -  PEN,  quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.br/Certidao/Validar  

Código: XQEW2RC9CY 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR  Code  ao lado. 

Pagina 1 dei 



CEP: 13084-778 UF: SP  

TITULAR159910S DIRETORIA 

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 186.425.208-17, RG/RNE: 209079472- SP, RESIDENTE A RUA 

ALVARO BOSCO, 96, BLOCO B -  APT,  RES. VILA BELLA, CAMPINAS - SP, CEP 13087-723, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500.000,00 

RODRIGO MANTOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 159.882.778-29, RG/RNE: 20103621 - SP, RESIDENTE A RUA CEL. QUIRINO, 870,  
APT  61, CAMBUI, CAMPINAS - SP, CEP 13065-001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500.000,00 

CAPITAL 

R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS) 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SANTA GENEBRA 

MUNICÍPIO: CAMPINAS 

LOGRADOURO: RUA TRANQUILO  PROSPER!  

ENDEREÇO 

NÚMERO: 209 

OBJETO SOCIAL 

INCORPORÁÇÁO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

ARQUIVAMENTOS 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

5-,(7 

JUCESP 
Cvmmiat  

Estado de Sto Paulo 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO  SITE  VVVVW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

EMPRESA 

PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35224557865 10/08/2010 01/11/2022 08:38:50 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

03/07/2002 05.340.639/0001-30 

Documento Gratuito 	 Pagina 1 de 5 
Proibida a Comercialização 
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SESSÃO: 10/08/2010 

TRANSFORMADA DE SOCIEDADE CIVIL. EMPRESA ANTERIORMENTE REGISTRADA NO SEGUNDO OFICIO DE r  OTAS DE 

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS E TITULOS E DOCUMENTOS BRANCA XAVIER DOS SANTOS PEREIRA DA COMARCA DE 

MONTE SANTO DE MINAS/MG SOB REGISTRO N 294 EM 17/10/2002. 

INCLUSÃO DE CNPJ 05.340.639/0001-30 

NUM.DOC: 063.078/11-9 	SESSÃO: 15/03/2011 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIME ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO, ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CREDITO, 

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO  HOLDINGS,  INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, 

EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 806.386/11-3 	SESSÃO: 15/03/2011 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE- (EPP). 

NUM.DOC: 244.915/11-8 	SESSÃO: 14/07/2011 

REGISTRO BALANCO EXERCICIO 2010 

NUM.DOC: 151.525/12-2 	SESSÃO: 14/05/2012 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.600.000,00 (UM MILHÃO, SEISCENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RODRIGO MANTOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., CPF: 

159.882.778-29, RG/RNE: 20103621 - SP, RESIDENTE A RUA DOUTOR JOAO VALENTE DO COUTO, 305, CASA 02, JARDIM SANTA 

GENEBR, CAMPINAS - SP, CEP 13080-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 800.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., 

CPF: 186.425.208-17, RG/RNE: 20.907.947 - SP, RESIDENTE A  AV.  OSWALDO  VON  ZUBEN, 51, CASA 03 COND., PARQUE DA 

HIPICA, CAMPINAS - SP, CEP 13092-616, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 800.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 227.072/12-1 	SESSÃO: 03/07/2012 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO  HOLDINGS,  

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 457.876/12-8 	SESSÃO: 13/11/2012 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 2.600.000,00 (DOIS MILHÕES, SEISCENTOS MIL REAIS)CAPITAL INTEGRALIZADO DE $ 

2.600.000,00 (DOIS MILHÕES, SEISCENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RODRIGO MANTOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., CPF: 

159.882.778-29, RESIDENTE A RUA DOUTOR JOAO VALENTE DO COUTO, 305, CASA 02, JARDIM SANTA GENEBR, CAMPINAS - 

SP, CEP 13080-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.300.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., 

CPF: 186.425.208-17, RESIDENTE A  AV.  OSWALDO  VON  ZUBEN, 51, CASA 03 COND., PARQUE DA HIPICA, CAMPINAS - SP, CEP 

13092-616, NA siTuAÇÃo DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 1.300.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 458.295/12-7 	SESSÃO: 07/12/2012 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904344818, CNPJ 05.340.639/0002-10, SITUADA A: RUA TRANQUILO PROSPERI, 209, JARDIM 

SANTA GENEBR, CAMPINAS - SP, CEP 13084-778. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 01/12/2012. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA  AV DR  ALVARO RIBEIRO, 784, SALA 08,  JD.  RUBI, SANTANA DE PARNAIBA - SP, CEP 
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06502-160. 	 4 / 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 034.66411 034.664113-0 	SESSÃO: 26/02/2013 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA, OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO  HOLDINGS,  INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 109.472/13-5 	SESSÃO: 03/05/2013 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA CALCADA CANOPO, 11, 2 ANDAR - SAL, ALPHAVILLE, SANTANA DE PARNAIBA - SP, 

CEP 06541-078. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

SESSÃO: 15/01/2014 

ANOTACAO DE 15/01/2014, PROTOCOLO N. 1125932/13-2. TRATA-SE DE OFICIO N. 8011/2013 EXPEDIDO PELA PROCURADORIA 

DA REPUBLICA NO ESTADO DO PARANA, POR MEIO DO QUAL INFORMA, QUE DURANTE CERTO PERIODO, A EMPRESA PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA., ENQUADRADA COMO EPP, FOI SOCIA DA EMPRESA FLEXCOM DISTRIBUIDORA DE 

COMBUSTIVEIS LTDA.,  JA  EXTINTA, CONFORME CERTIDAO DE BAIXA DE INSCRICAO NO CNPJ, DA RECEITA FEDERAL. 

-NUM.DOC: 295.594/14-7 	SESSÃO: 05/09/2014 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35904344818, CNPJ 05.340.639/0002-10, SITUADA À RUA TRANQUILO PROSPERI, 209, JARDIM 

SANTA GENEBR, CAMPINAS - SP, CEP 13084-778. ALTERADO PARA RUA UMBU, 286, 2 ANDAR, LOTEAMENTO ALPHAVIL, 

CAMPINAS - SP, CEP 13098-325. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 525.972/15-8 	SESSÃO: 28/12/2015 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 6.138.333,32 (SEIS MILHOES, CENTO E TRINTA E OITO MIL, TREZENTOS E TRINTA E 

TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)CAPITAL INTEGRALIZADO DE $ 6.138.333,32 (SEIS MILHÕES, CENTO E TRINTA E 

OITO MIL, TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RODRIGO MANTOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NA() INF., CPF: 

159.882.778-29, RESIDENTE A RUA DOUTOR JOAO VALENTE DO COUTO, 305, CASA 02, JARDIM SANTA GENEBR, CAMPINAS - 

SP, CEP 13080-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.069.166,66. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., 

CPF: 186.425.208-17, RESIDENTE À  AV.  OSWALDO  VON  ZUBEN, 51, CASA 03 COND., PARQUE DA HIPICA, CAMPINAS - SP, CEP 

13092-616, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 3.069.166,66. 
- 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-

TRANSPORTE E SIMILARES, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO, 

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 218.689/16-0 	SESSÃO: 08/06/2016 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE — (EPP). 

NUM.DOC: 360.125/18-9 	SESSÃO: 14/08/2018 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 8.850.000,00 (OITO MILHÕES, OITOCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RODRIGO MANTOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., CPF: 
159.882.778-29, RESIDENTE A RUA OITO, 1815, COND FAZENDA DUAS M, JAGUARIUNA - SP, CEP 13916-432, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.425.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., 

CPF: 186.425.208-17, RESIDENTE A, RUA DAS ABELIAS, 1414, ALPHAVILLE DOM PEDR, CAMPINAS - SP, CEP 13097-173, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

4.425.000,00. 
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ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACA:SÓIRÍOS 

NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO  HOLDINGS,  INCORPO -1 AO 

DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO., DATADA D . 

01/08/2018. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAOSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA 7 DAS OBRIGACOES DA SOCIEDADE AS 

POLITICAS E PROCEDIMENTOS INTERNOS DA SOCIEDADE PARA CONTROLE E PREVENCAO DOS CRIMES PREVISTOS NA LEI 

N 9.613, DE 3 DE MARCO DE 1998, DEVERAO SER APROVADAS PELA DIRETORIA DA SOCIEDADE E OBSERVARAO AS 

SEGUINTES DIRETRIZES: (I) ELABORAR UM MANUAL INTERNO DAS POLITICAS E PROCEDIMENTOS INDICANDO AS 

RESPONSABILIDADES DOS INTEGRANTES DE CADA NIVEL HIERARQUICO DA INSTITUICAO; (II) CONTEMPLAR A COLETA E 

REGISTRO DE INFORMACOES TEMPESTIVAS SOBRE CLIENTES, QUE PERMITAM A IDENTIFICACAO DOS RISCOS DE OCORR 

NCIA DA PRATICA DOS MENCIONADOS CRIMES;  (III)  DEFINIR OS CRITERIOS E PROCEDIMENTOS PARA SELECAO, 

TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA SITUACAO ECONOMICO-FINANCEIRA DOS EMPREGADOS DA SOCIEDADE; (IV) 

INCLUIR A ANALISE PREVIA DE NOVOS PRODUTOS E SERVICOS, SOB A OTICA DA PREVENCAO DOS MENCIONADOS CRIMES; 

E (V) RECEBER AMPLA DIVULGACAO INTERNA. PARAGRAFO PRIMEIRO: OS PROCEDIMENTOS INTERNOS DEVEM INCLUIR 

MEDIDAS PREVIA E EXPRESSAMENTE ESTABELECIDAS QUE PERMITAM CONFIRMAR AS INFORMACOES CADASTRAIS DOS 

CLIENTES E IDENTIFICAR OS BENEFICIARIOS FINAIS DAS OPERACOES E POSSIBILITAR A CARACTERIZACAO OU NAO DE 

CLIENTES COMO PESSOAS POLITICAMENTE EXPOSTAS. PARAGRAFO SEGUNDO: A SOCIEDADE DEVE OBSERVAR POLITICA 

DE GOVERNANCA, APROVADA PELA DIRETORIA, QUE ABORDE OS ASPECTOS RELATIVOS AO GERENCIAMENTO DE RISCOS, 

GESTAO DE PATRIMONIO E PRESERVACAO DO VALOR E DA LIQUIDEZ DAS MOEDAS ELETRONICAS EMITIDAS. PARAGRAFO 

TERCEIRO: A POLITICA DE GOVERNANCA DA SOCIEDADE DEVE SER ADEQUADAMENTE DOCUMENTADA E SUBMETIDA A 

REVISOES ANUAIS, COM A DOCUMENTACAO MANTIDA DISPOSICAO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL; DEFINIR ATRIBUICOES 

E RESPONSABILIDADES; E GARANTIR A INDEPEND NCIA DAS ATIVIDADES DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, INCLUSIVE 

MEDIANTE SEGREGACAO ENTRE A  AREA  OPERACIONAL E A DE GESTAO DE RISCO. 

INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 35904344818, CNPJ 05.340.639/0002-10 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35904344818, CNPJ 05.340.639/0002-10, SITUADA A RUA UMBU, 286,2 ANDAR, LOTEAMENTO 

ALPHAVIL, CAMPINAS - SP, CEP 13098-325, ALTERADO PARA: NÃO INFORMADO., DATADA DE: 01/08/2018. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35904344818, CNPJ 05.340.639/0002-10, SITUADA A RUA UMBU, 286, 2 ANDAR, LOTEAMENTO 

ALPHAVIL, CAMPINAS - SP, CEP 13098-325. ALTERADO PARA RUA ACU, 47, TERREO/1 PAV, LOTEAMENTO ALPHAVIL, 

CAMPINAS - SP, CEP 13098-335. , DATADA DE: 01/08/2018. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 681.119/19-6 	SESSÃO: 27/12/2019 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.000.000,00 (DEZ MILHÕES DE REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RODRIGO MANTOVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NA() INF., CPF: 

159.882.778-29, RESIDENTE A RUA JOAO LOPES VIEIRA, 81, AP 44, RES VILA BELLA DOM, CAMPINAS - SP, CEP 13087-734, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

5.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., 

CPF: 186.425.208-17, RESIDENTE A RUA DAS ABELIAS, 1414, ALPHAVILLE DOM PEDR, CAMPINAS - SP, CEP 13097-173, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

5.000.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 509.070/20-6 	SESSÃO: 10/12/2020 

ARQUIVAMENTO DE  AGO.,  DATADA DE: 07/05/2020. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E 

DELIBERAR SOBRE 0 BALANCO PATRIMONIAL E 0 DE RESULTADO ECONOMICO RELATIVO AO EXERCICIO ENCERRADO DO 

ANO DE 2019; 

NUM.DOC: 320.578/21-5 	SESSÃO: 21/07/2021 

ARQUIVAMENTO DE  AGO.,  DATADA DE: 30/04/2021. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E 

DELIBERAR SOBRE 0 BALANCO PATRIMONIAL E 0 DE RESULTADO ECONOMICO RELATIVO AO EXERCICIO ENCERRADO DO 
ANO DE 2020. 

NUM.DOC: 210.129/22-0 	SESSÃO: 06/05/2022 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 27/04/2022. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E 

DELIBERAR SOBRE 0 BALANCO PATRIMONIAL E 0 DE RESULTADO ECONOMICO RELATIVO AO EXERCICIO ENCERRADO DO 

ANO DE 2021. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA r REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME 1 

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de 2022, procedi o encerramento deste 

volume, referente ao processo administrativo n° 64318.025423/2022-65 que se inicia com a 

folha n° 01 e encerra-se com a folha n° 	, do que, para constar, lavrei o presente termo. 

FRANCISCO DE ASSIS REBOUÇAS TORQUATO —  Cap  RI PTTC 

Chefe da Seca() de Editais e Contratos do EROCP/Cmdo7a RM 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100
	Page 101
	Page 102
	Page 103
	Page 104
	Page 105
	Page 106
	Page 107
	Page 108
	Page 109
	Page 110
	Page 111
	Page 112
	Page 113
	Page 114
	Page 115
	Page 116
	Page 117
	Page 118
	Page 119
	Page 120
	Page 121
	Page 122
	Page 123
	Page 124
	Page 125
	Page 126
	Page 127
	Page 128
	Page 129
	Page 130
	Page 131
	Page 132
	Page 133
	Page 134
	Page 135
	Page 136
	Page 137
	Page 138
	Page 139
	Page 140
	Page 141
	Page 142
	Page 143
	Page 144
	Page 145
	Page 146
	Page 147
	Page 148
	Page 149
	Page 150
	Page 151
	Page 152
	Page 153
	Page 154
	Page 155
	Page 156
	Page 157
	Page 158
	Page 159
	Page 160
	Page 161
	Page 162
	Page 163
	Page 164
	Page 165
	Page 166
	Page 167
	Page 168
	Page 169
	Page 170
	Page 171
	Page 172
	Page 173
	Page 174
	Page 175
	Page 176
	Page 177
	Page 178
	Page 179
	Page 180
	Page 181
	Page 182
	Page 183
	Page 184
	Page 185
	Page 186
	Page 187
	Page 188
	Page 189
	Page 190
	Page 191
	Page 192
	Page 193
	Page 194
	Page 195
	Page 196
	Page 197
	Page 198
	Page 199
	Page 200
	Page 201
	Page 202
	Page 203
	Page 204
	Page 205
	Page 206

